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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais destinados a 

manutenção e conservação da iluminação pública. 

Justificativa: 
As aquisições destinam-se a manutenção e conservação da rede de iluminação pública, 

sob a responsabilidade da Administração Municipal. 

Os materiais precisam estar disponíveis para atender as necessidades da 

municipalidade, para que não haja transtorno no funcionamento, prejuízo ou 

comprometimento na execução das atividades realizadas pela população. 

Do valor: 
O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 691.725,50 (seiscentos e 

noventa e um mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 05 de maio de 2023. 

AN DERSON MANIQUE 
Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:9673 11099 BARRETO:96731 109991 

91 	 Dados: 2023.05.05 15:43:33 
-0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
11. Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais destinados a 

manutenção e conservação da iluminação pública, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

ITENS 13 E 19 COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP OU ME, SEDIADAS EM 

ÂMBITO REGIONAL. 

ITENS 14 E 20 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

DEMAIS ITENS COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP OU MEl, SEDIADAS 

EM ÂMBITO REGIONAL 

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME, EPP E MEl, SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
VALOR 

VALOR 
MÁXIMO 

QTDE. COD. MÁXIMO 
LOTE ITEM IN DESCRIÇÃO 

PMCV 
 TOTAL 

ESTIMADA UNITÁRIO 
ESTIMADO 

R$ 
GRAMPO PARALELO DE ALUMINIO COM 

PORCA (TAPITE), PRODUZIDO EM PERFIL 

1 1 200 UN 16326 EXTRUDADO 	DE 	ALUMINIO 	COM 8,58 1,716,00 

ACESSORIOS DE ACO GALVANIZADO A 

FOGO  

RELE FOTOCONTROLADOR CONFORME 

NBR 	5123 	- 	 2016, 	COM 	AS 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DE: BASE E 

TAMPA EM POLICARBONATO, PROTEÇÃO 

2 2 800 UN 22423 UV, 	1P65, 	CONTATOS 	EM 	LATÃO 36,45 29.160,00 

ESTANHADO, 	ESQUEMA 	ELETRICO 	NF 

(LIGA NOITE), CAPACIDADE DE CARGA 

1000W 	VIDA 	UTIL 	30.000 	CICLOS, 

GARANTIA DE CINCO (05) ANOS.  

CHAVE 	MAGNETICA, 	COMANDO 	DE 

GRUPO 2X30, TENSAO DE ALIMENTACAO 

220 	VOLTS, 	02 	POLOS, 	CORPO 	EM 
3 3 150 UN 2740 190,75 28.612,50 

ALUMINIO 	REPUXADO, 	SUPORTE 	DE 

FIXACAO 	EM 	ACO 	CARBONO, 	COM 

DISJ U NTOR  

REATOR 	PARA 	LAMPADA VAPOR 	DE 

SODIO 70 WATS, TENSAO 220 VOLTS- 

60HZ, ALTO FATOR DE POTENCIA 0,92 A 

0,65 	TW 105, CABO DE LIGACAO DA 

LAMPADA COM 	NO 	MINIMO 	1,20M, 
4 4 250 UN 16328 137,50 34.375,00 

CABO DA REDE COM NO MINIMO 60CM 

COM CONECTOR, USO EXTERNO, CABOS 

DE LIGACAO 2,5MM, GALVANIZADO A 

FOGO, SEM BASE, SELO PROCEL ENCE E 

NO MINIMO 3 ANOS DE GARANTIA  

REATOR 	PARA 	LAMPADA VAPOR 	DE 

SODIO 70 WATS, TENSAO 220 VOLTS- 

60HZ, ALTO FATOR DE POTENCIA 0,92 A 
5 5 400 IJN 16329 158,55 63.420,00 

0,65 	TW 105, CABO DE LIGACAO DA 

LAMPADA 	COM 	NO 	MINIMO 	1,201V1, 

CABO DA REDE COM NO MINIMO 60CM  
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COM CONECTOR, USO EXTERNO, CABOS 

DE LIGACAO 2,5MM, GALVANIZADO A 

FOGO, COM BASE, SELO PROCEL ENCE E 

NO MINIMO 3 ANOS DE GARANTIA  

REATOR 	PARA 	LAMPADA VAPOR 	DE 

SODIO 250 WATS, TENSAO 220 VOLTS- 

60HZ, ALTO FATOR DE POTENCIA 0,92 A 

0,65 -  TW 105, CABO DE LIGACAO DA 

LAMPADA COM 	NO 	MINIMO 	1,20M, 
6 6 100 UN 16330 145 , 00 14 500 00 

CABO DA REDE COM NO MINIMO 60CM 

COM CONECTOR, USO EXTERNO, CABOS 

DE LIGACAO 2,5MM, GALVANIZADO A 

FOGO, SEM BASE, SELO PROCEL ENCE E 

NO MINIMO 3 ANOS DE GARANTIA  

REATOR 	PARA 	LAMPADA 	VAPOR 	DE 

SODIO 250 WATS, TENSAO 220 VOLTS- 

60HZ, ALTO FATOR DE POTENCIA 0,92 A 

0,65 	TW 105V, CABO DE LIGACAO DA 

LAMPADA COM 	NO 	MINIMO 	1,20M, 
7 7 100 U N 16331 633 179 , 00 17 900 00 

CABO DA REDE COM NO MINIMO 60CM ' 

COM CONECTOR, USO EXTERNO, CABOS 

DE LIGACAO 2,5MM, GALVANIZADO A 

FOGO, COM BASE, SELO PROCEL ENCE E 

NO MINIMO 3 ANOS DE GARANTIA  

REATOR 	PARA 	LAMPADA VAPOR 	DE 

SODIO 400 WATS, TENSAO 220 VOLTS, 

8 8 100 UN 16332 USO 	INTERNO, 	SEM 	BASE, 	AFP 	0,92 202,00 20.200,00 
ZINCADO, 	NO 	MINIMO 	3 	ANOS 	DE 
GARANTIA  

REATOR 	PARA 	LAMPADA VAPOR 	DE 

SODIO 400 WATS, TENSAO 220 VOLTS, 

ALTO FATOR DE POTENCIA 0,92, USO 

EXTERNO, CABOS DE LIGACAO 2,51VIM, 

9 9 100 UN 16333 
750V, EM PVC, CABO DE LIGACAO DA 

227 , 00 22 700 00 
LAMPADA COM NO MINIMO 1,20MT DA ' 

REDE, CABO DE ALIMENTACAO MINIMO 
60CM, 	BASE 	GALVANIZADA 	A 	FOGO, 

COM SELO PROCEL ENCE E NO MINIMO 3 

ANOS DE GARANTIA  

LAMPADAS VAPOR DE SODIO, 70 W, 

TENSAO 	220V, 	TIPO 	OVOIDE, 	FLUXO 

LUMINOSO 	MINIMO 	6020 	(LM), 
10 10 1.200 UN 16334 EFICIENCIA 	LUMINOSA 	MINIMO 	86 26,58 31.896,00 

(LM/W), 	GARANTIA 	MINIMA 	DE 	24 

MESES, COM SELO INMETRO E PROCEL 

DESCRITO NA EMBALAGEM  

LAMPADA 	VAPOR 	DE 	50Db, 	250W, 

TENSAO 	220V, 	TIPO 	OVOIDE, 	FLUXO 

LUMINOSO 	MINIMO 	27500 	(LM), 
11 11 300 UN 16335 EFICIENCIA 	LUMINOSA 	MINIMA 34,72 10.416,00 

110(LM/W), GARANTIA MINIMA DE 24 

MESES, COM SELO INMETRO E PROCEL 

DESCRITO NA EMBALAGEM  

LAMPADA 	VAPOR 	DE 	50Db, 	400W, 

TENSAO 	220V, 	TIPO 	OVOIDE, 	FLUXO 
LUMINOSO 	MINIMO 	47200 	(LM), 

12 12 300 UN 16336 EFICIENCIA 	LUMINOSA 	MINIMA 	118 44,45 13.335,00 

(LM/W), GARANTIA MINIMA 24 MESES, 

COM SELO INMETRO E PROCEL DESCRITO 

NA EMBALAGEM  

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ITEM COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEl, SEDIADAS EM ÂMBITO 
REGIONAL 

VALOR ALOR 
 

QTDE. 	 COO. 	 MÁXIMO 	
MÁXIMO 

LOTE 	ITEM 
ESTIMADA 

 UN 	
PMCV 	

DESCRIÇÃO 	 - 	TOTAL 
UNITÁRIO 

	

R$ 	
ESTIMADO 

RS 

LUMINÁRIA LM1 PADRÃO COPEL, COM 

REATOR 	SODIO 	EXTERNO 	COM 	BASE 

70W, 	RELE 	FOTO 	ELÉTRICO 	220V, 
13 	13 	75 	UN 	11708 	 280,00 	21.000,00 

LAMPADA 	SODIO 	70W, 	PARAFUSO 

180MM X 5/8 COM PORCA E ARRUELA 

QUADRADA, COMPLETO.  

ITEM COM AMPLA CONCORRÊNCIA 
VALOR 

VALOR  
MÁXIMO 

QTDE. 	
UN 	

COO. 	
DESCRIÇÃO 	

MÁXIMO 
LOTE 	ITEM 

ESTIMADA 	PMCV 	
ÇA 	

UNITÁRIO 	
TOTAL 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 
LUMINÁRIA LM1 PADRÃO COPEL, COM 

REATOR 	SODIO 	EXTERNO 	COM 	BASE 

70W, 	RELE 	FOTO 	ELÉTRICO 	220V, 
14 	14 	225 	UN 	23430 	LAMPADA 	SODIO 	70W, 	PARAFUSO 	280,00 	63.000,00 

180MM X 5/8 COM PORCA E ARRUELA 

QUADRADA, 	COMPLETO.(AMPLA 

CONCORRENCIA)  

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME, EPP E MEl. SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
VALOR 

VALOR 	- 
QTDE. 	 COD. 	 - 	 MÁXIMO 

MAXIMO 
LOTE 	ITEM 	 UN 	 DESCRIÇAO . 	TOTAL 

ESTIMADA 	PMCV 	 UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 
LUMINÁRIA PUBLICA BASICA, TIPO LM1, 

CORPO 	EM 	CHAPA 	DE 	ALUMINIO 

0,75MM, 	PESCOCO 	EM 	LIGA 	DE 

ALUMINIO COM ACABAMENTO PINTADO 

EM 	EPDXI 	CINZA, 	SOQUETE 	E-27 	DE 
15 	15 	400 	UN 	16337 	 103,75 	41.500,00 

PORCELANA 	PRESO 	AO 	FOCALIZADOR 

POR MEIO DE PARAFUSO E ISOLADOS 

PARA SUPORTAR PICOS DE TENSAO DE 

ATE 5KV, DIMENSOES MINIMAS: C-360,  

13-282, A-135  

BRACOS 	PARA 	LUMINÁRIA 	PUBLICA 

MODELO 	LM 1, 	CORPO 	E 	BASE 
16 	16 	100 	UN 	10585 	 98,90 	9.890,00 

GALVANIZADO A FOGO, COM 1,00 A 1,20 

M DE COMPRIMENTO  

PARAFUSO 	GALVANIZADO 	A 	FOGO 

17 	17 	200 	UN 	16338 	180MMX5/8, COM PORCA E ARRUELA 	24,00 	4.800,00 

QUADRADA 5/8"  

PARAFUSO M 16X250 GALVANIZADO A 
18 	18 	200 	UN 	10586 	 24,80 	4.960,00 

 FOGO  

(1 
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ITEM COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEl, SEDIADAS EM ÂMBITO 
REGIONAL 

LOTE ITEM 
QTDE. 

ESTIMADA 
UN 

COO, 

PMCV 
DESCRI DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL  

ESTIMADO 

R$ 

LUMINÁRIAS 	PÚBLICA 	LED, 	COM 

POTÊNCIA 	MÁXIMA 	50W, 	COM 

REGISTRO 	NO 	INMETRO, 	VIDA 	ÚTIL 

MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA COM 

LM80 - L70, LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 

110 A 220 VCA, FATOR DE POTÊNCIA 

MÍNIMO 	0,98, 	FLUXO 	LUMINOSO 
19 19 37 UN 22408 . 784,30 29,019,10 

MINIMO 	7.800 	LUMENS, 	COM 

FOTOCÉLULA 	INCORPORADA 	OU 

TOMADA, 	MAIS 	FOTOCÉLULA 

ELETROMAGNTICA, 	CABO 	DE 

ALIMENTAÇÃO 	COM 	CINCO 	METROS 

SEM EMENDAS, CONFORME NORMAS 

ABNT 5123.  

ITEM COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

LOTE ITEM 
QTDE. 

ESTIMADA 
UN 

COD. 

PMCV 

VALOR 
MÁXIMO 

DESCRIÇÃO 	 - 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
- 

MAXIMO 

TOTAL 

ESTIMADO 

R$ 
LUMINÁRIAS 	PÚBLICA 	LED, 	COM 
POTÊNCIA 	MÁXIMA 	50W, 	COM 

REGISTRO 	NO 	INMETRO, 	VIDA 	ÚTIL 

MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA COM 

LM80 - L70, LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 

110 A 220 VCA, FATOR DE POTÊNCIA 

MÍNIMO 	0,98, 	FLUXO 	LUMINOSO 
20 20 113 UN 23431 . 	 . 784,30 88.625,90 

MINIMO 	7.800 	LUMENS, 	COM 

FOTOCÉLULA 	INCORPORADA 	OU 

TOMADA, 	MAIS 	FOTOCÉLULA 

ELETROMAGNTICA, 	CABO 	DE 

ALIMENTAÇÃO 	COM 	CINCO 	METROS 

SEM EMENDAS, CONFORME NORMAS 

ABNT 5123. (AMPLA CONCORRENCIA)  

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME, EPP E MEl. SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
VALOR ALOR 

 
MÁXIMO 

QTDE. COD. MÁXIMO 
LOTE ITEM UN  DESCRIÇAO TOTAL 

ESTIMADA  PMCV UNITÁRIO 
ESTIMADO 

LUMINÁRIAS 	PÚBLICA 	LED, 	COM 

POTÊNCIA 	MÁXIMA 	120W, 	COM 

REGISTRO 	NO 	INMETRO, 	VIDA 	ÚTIL 
MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA COM 

LM80 - L70, LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 
21 21 80 UN 22409 .. 990,00 79.200,00 

110 A 220 VCA, FATOR DE POTÊNCIA 

MÍNIMO 	0,98, 	FLUXO 	LUMINOSO 

MÍNIMO 	18.700 	LÚMENS, 	COM 

FOTOCÉLULA 	INCORPORADA 	OU 

TOMADA, 	MAIS 	FOTOCÉLULA  

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ELETROMAGNTICA, 	CABO 	DE 

ALIMENTAÇÃO 	COM 	CINCO 	METROS 

SEM 	EMENDAS, 	AJUSTE 	DE 	ÂNGULO 

MÍNIMO 	DE 	-15W 	E 	+ 	15 	GRAUS, 

CONFORME NORMAS ABNT 5123.  

LUMINÁRIAS 	PÚBLICA 	LED, 	COM 

POTÊNCIA 	MÁXIMA 	180W, 	COM 

REGISTRO 	NO 	INMETRO, 	VIDA 	ÚTIL 

MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA COM 

LM80 - L70, LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 

110 A 220 VCA, FATOR DE POTÊNCIA 

MÍNIMO 	0,98, 	FLUXO 	LUMINOSO 

22 22 50 UN 22410 MÍNIMO 	25.200 	LÚMENS, 	COM 1.230,00 61.500,00 

FOTOCÉLULA 	INCORPORADA 	OU 

TOMADA, 	MAIS 	FOTOCÉLULA 

ELETROMAGNTICA, 	CABO 	DE 

ALIMENTAÇÃO 	COM 	CINCO 	METROS 

SEM 	EMENDAS, 	AJUSTE 	DE 	ÂNGULO 

MÍNIMO 	DE 	-15 	E 	+ 	15 0 	GRAUS, 

CONFORME NORMAS ABNT 5123.  

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 	 691.725,50 

(seiscentos e noventa e um mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos). 

(*Requisição de Necessidade n 2  283/2023 do LC). 

2. Justificativa: 

2.1. As aquisições destinam-se a manutenção e conservação da rede de iluminação pública, 

sob a responsabilidade da Administração Municipal. 

2.2. Os materiais precisam estar disponíveis para atender as necessidades da 

municipalidade, para que não haja transtorno no funcionamento, prejuízo ou 

comprometimento na execução das atividades realizadas pela população. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos. As quantidades são 

estimadas e serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse da Administração 

Pública. 

3.2. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, sendo que ao término de vigência 

contratual, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a contratante 

desobrigada da aquisição total dos itens, e consequentemente do seu pagamento. 

3.3. Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial é 

planejar, o que expressa o Art. § 7°, inciso II, da lei 8.666/93: 

"A definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas 
em função do consumo e utilização provável, cuja quantidade 
estimada será obtida, sempre que possível, mediante adequadas 
técnicas quantitativas de estimação. 

3.4. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento pelo 

período de 12 meses. 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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4. Avaliação do Custo: 

4.1, O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 691.725,50 (seiscentos e noventa 

e um mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos), conforme planilha de 

médias em anexo; 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

5. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação com Cota para ME/EPP Sediadas Em Âmbito Regional e Ampla Concorrência: 

6.1. O processo licitatório contém itens de participação exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte sediadas em âmbito regional, itens com cota reservada para 

participação de microempresa e empresa de pequeno porte e itens de ampla participação de 

empresas em geral, em atendimento a Lei Complementar n 2  123/2006, com as alterações 

inseridas pela Lei n 2 147/2014, nos seguintes termos: 

6.1.1. Itens 13 e 19, destinados a cota reservada de até 25% (vinte e cinco por cento) da 

quantidade total do item a ser licitado, destinados a empresas enquadradas como 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedores 

Individuais - MEl, Sediadas em âmbito Regional, sem prejuízo da sua participação na cota 

principal. 

6.1.2. Itens 14 e 20, destinados a cota principal de 75% (setenta e cinco por cento) da 

quantidade total do item a ser licitado, destinado à ampla concorrência, participação de 

empresas no geral que atendam aos requisitos, inclusive ao que se enquadram na condição 

de Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores 

Individuais - MEl. 

6.1.3. Os demais itens são destinados a participação exclusiva para Microempresas - ME e 

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedores Individuais - MEl 

sediadas em âmbito regional. 

6.2. Deverá ser adotado o benefício da exclusividade para a participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte, sediadas em âmbito regional conforme dispõe o Art. 2, §39, 

Ii,) 
Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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inciso II, "b" do Decreto Municipal n 2  7643 de 03 de maio de 2021, com o objetivo de 

promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a 

ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação tecnológica, 

fomentando a relação comercial entre o Poder Público e as MPE, como estratégia para o 

crescimento dessas últimas. 

6.3. Como citado, essa adição trará benefícios de cunho econômico e social, oportunizando a 

geração de empregos. Neste sentido cabe ressaltar que existem diversas empresas do ramo 

de fornecimento dos materiais objeto desta licitação, sediadas no Município de Coronel 

Vivida e região, consequentemente elevando o poder de compra da sociedade inserida por 

esta política pública, retornando a própria Administração, sob outras formas, tais como 

tributos, impostos e taxas, reduzindo impactos negativos nas áreas de saúde, educação, 

segurança pública, entre outros, em decorrência de uma provável melhor qualidade de vida. 

6.4. Na hipótese da mesma ME, MEl ou EPP sagrar-se vencedora da Cota Principal (ampla 
concorrência e da Cota Reservada para ME, MEl ou EPP, será registrado para ambas as 
cotas apenas o preço menor, ou seja, é expressamente vedado que o mesmo fornecedor 
pratique preços distintos para o mesmo produto. Na hipótese do mesmo fornecedor ter 
apresentado marca diferente para os itens (cota reservada e principal), poderá ser 
registrado preço diferente. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Detentora: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.1 Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto e na execução do serviço, e qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessária. 
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7.4. Fornecer os produtos e serviços em estrita conformidade com as especificações 

contidas no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto e a execução dos serviços com pontualidade, atendendo a 

todas as condições estabelecidas. 

7.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 

Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

7.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2 8.666/93. 

7.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

7.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos entregue, assim como dos 

produtos e materiais, devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no 

total ou em parte, os produtos que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má 

qualidade. 

7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

7.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

7.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

7.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 
8.1. No será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
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8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

9. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 
9.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras e/ou Ordem de 

Execução de Serviços, as quantidades nelas prescritas, deverão ser entregues nos locais, 

datas e horários determinados pela Secretaria solicitante. 

9.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras e/ou 

Ordem de Execução de Serviços, sendo que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga 

do produto. 

9.3. As características dos materiais deverão obedecer aos padrões de qualidade 

determinados pela ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas e INMETRO e também 
da COPEL - Companhia Paranaense de Energia, por se tratar de material destinado a 

manutenção da rede de iluminação pública. 

9.4. Para os itens das luminárias de LED a Detentora deverá fornecer uma garantia mínima 
de 05 (cinco) anos, assinada pelo fabricante do produto em carta personalizada com o nome 

do município. 

9.5. Enquanto durar o período de garantia do fabricante, será de inteira responsabilidade da 

Detentora todos os custos com transporte da mercadoria para o Município, bem como o 

método de embalagem adequado à proteção efetiva contra choque e intempéries no 

deslocamento. 

9.6. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 

previstas. 

9.7. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

9.8. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 

quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município 

não dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um 

mesmo produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora 

de cada itens se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

9.9. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

9.10. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. nQ 73, 

inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 

distintas, a seguir discriminadas: 

9.10.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 
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quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

9.10.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 

será atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços, autorizando assim o 

pagamento. 

9.11. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

9.12. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

10. Da Demonstração Técnica: 
10.1. Após a apresentação da proposta de preços e análise da documentação de habilitação, 

- antecedendo a adjudicação e homologação, o Pregoeiro convocará a(s) empresa(s) 
classificada(s) em primeiro lugar dos itens 19, 20, 21 e 22 (luminárias LED), para realização 
da demonstração conforme segue: 
10.1.1. A demonstração deverá ser realizada em até 3 (três) dias úteis; 
10.1.2. Deverá apresentar 1 (uma) amostra dos itens 19, 20, 21 e 22 (luminárias LED), para 

análise e verificação de atendimentos às respectivas Especificações Técnicas (ANEXO 1) e as 

funcionalidades previstas e exigidas pelo Edital. 

10.2. Deverá apresentar garantia mínima de 05 (cinco) anos, assinada pelo fabricante do 

produto em carta personalizada com o nome do município, sob pena de desclassificação do 

item. 

10.3. O produto deve estar em conformidade com as exigências da ABNT - Associação 
Brasileira de Normas Técnicas, INMETRO e também da COPEL - Companhia Paranaense de 
Energia, ou não atender Especificações Técnicas (ANEXO 1). 

10.3. Na avaliação serão considerados todas as características e parâmetros constantes no 

Termo de Referência. 

10.4. Se o licitante não atender a qualquer uma das especificações técnicas e demais 

requisitos do sistema, a comissão de avaliação emitirá parecer desclassificando-a e 

convocará o segundo classificado para a fase de habilitação, e assim sucessivamente. 

10.5. As amostras entregues serão descontadas do quantitativo total registrado, ficando sob 

a guarda do contratante para eventuais comparações com os produtos futuramente 

entregues. 

10.6. A licitante que for desclassificada pela reprovação das amostras, poderá retirá-las após 

a homologação deste pregão. 

10.7. Havendo a reprovação das amostras apresentadas, será convocado o licitante 

subsequente, até que se verifique o pleno atendimento do produto ofertado a este Edital. 

10.8. A não apresentação das amostras ou apresentação de amostras em nítida 

desconformidade com o exigido pelo Edital, realizada pelo licitante classificado em primeiro 

lugar, poderá ensejar em abertura de processo administrativo para eventual aplicação de 

penalidade nos termos do Art. 7 da Lei 10.520/2002. 

10.9. As demais licitantes poderão se fazer presentes na sessão de demonstração. 

10.10. As demais licitantes somente poderão se manifestar em ata ao final da demonstração. 
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II. Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 10  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 
12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n.2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 

previstas no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 

8.666/93. 	

( 
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15.2. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480/21, para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7.682/21. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 	 - 

	

Mauro Bunll 	 ( 	Reginaldo Muxfeldt 
Secretário de Ob s, i ção e 	'1éretaria de Obras, Viação e 

	

UrbanishiÕ' 	 Urbanismo 

Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 04 de maio de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para Registro de preços para futura e eventual aquisição 
de materiais destinados a manutenção e conservação da iluminação pública, incluindo 
luminárias de LEI) para atender a Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 - Material Elétrico e eletrônico 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Material para Manutenção de Bens Imóveis 
UC O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 	08/01 507 	2.053 Manutenção da Iluminação Pública 	473 	2615 	3.3.90.3.26 

	

08.001.15.752.0031.2.053 	 - 	3256 	3.3.90.30.24 

Utilizar recursos da COSIP - Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública, 
disponíveis na conta corrente específica. 

Coronel Vivida, 04 de maio de 2023 

DulR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 
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Conferência de Itens - Registro de Preço 
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UG: 0000 	Processo: 102/2022 	 Numero da Modalidade: 50 - Pregão 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, INCLUINDO LUMINÁRIAS DE LED PARA ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, 
VIAÇÃO E URBANISMO 

Expedição: 03/06/2022 	 Homologação: 05/07/2022 

Quantidade Quantidade Valor Unitário 
Lote Item Produto Marca Estimada Consumida 

Saldo 
Atual 

16326 - GRAMPO PARALELO DE ALUMINIO 

1 1 
COM PORCA (TAPITE), PRODUZIDO EM 

RIBEIRO 200 0000 00000 200 0000 4 15 
PERFIL EXTRUDADO DEALUMINIO COM 
ACESS  
22423 - RELE FOTOCONTROLADOR 

2 1 
CONFORME NBR 5123-2016, COMAS 

DREIK 8000000 546 0000 254 0000 2562 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DE: BASE E , 

TAMPA EM P  
2740 - CHAVE MAGNETICA, COMANDO DE 

3 1 GRUPO 2X30, TENSAO DEALIMENTACAO DREIK 150.0000 21,0000 129,0000 194,50 
220 VOLTS, 02 POLOS, CORPO EMALUMINIO  
16328- REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE 

4 1 SODIO 70 WATS, TENSAO 220 VOLTS-60HZ, DEMAPE 150,0000 80,0000 70,0000 83,00 
ALTO FATOR DE POTENCIA 0,92 A 0,  
16329 - REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE 

5 1 SODIO 70 WATS, TENSAO 220 VOLTS-60HZ, TECNOLINS 300.0000 180,0000 120,0000 96,33 
ALTO FATOR DE POTENCIA 0,92 AO, A 
16330 - REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE 

6 1 SODIO 250 WATS, TENSAO 220 VOLTS-60HZ. GOODLUX 100,0000 20,0000 80,0000 109,50 
ALTO FATOR DE POTENCIA 0,92 AO  
16331 - REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE 

7 1 SODIO 250 WATS. TENSAO 220 VOLTS-60HZ, 000DLUX 100.0000 30,0000 70.0000 129,50 
ALTO FATOR DE POTENCIAO.92A0  
16332-REATOR PARALAMPADA VAPOR DE 

8 1 SODIO 400 WATS, TENSAO 220 VOLTS. USO INBRAX 100,0000 14,0000 86,0000 145,00 
INTERNO, SEM BASE. AFP 092 ZINC  
16333- REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE 

9 1 SODIO400WATS,TENSAO22O VOLTS, ALTO GOODLUX 100,0000 0,0000 100.0000 163,50 
FATOR DE POTENCIA 0.92, USO EXT  
16334 - LAMPADAS VAPOR DE 50Db, 70W, 

10 1 TENSAO 220V, TIPO OVOIDE, FLUXO OSRAM 1.200,0000 560,0000 640,0000 21,25 
LUMINOSO MINIMO 6020 (LM), EFICIENCi  
16335- LÂMPADA VAPOR DE 50Db, 250W, 

11 1 TENSAO 220V, TIPO OVOIDE, FLUXO OSRAM 300.0000 140,0000 160,0000 29,83 
LUMINOSO MINIMO 27500 (LM), EFICIENCI  
16336- LÂMPADA VAPOR DE 50Db. 400W, 

12 1 TENSAO 220V, TIPO OVOIDE, FLUXO OSRAM 300.0000 20.0000 280,0000 43,00 
LUM I NOSO MINIMO 47200 (LM), EFICIENCI  
16337 - ILUMINARIA PUBLICA BASICA, TIPO 

14 1 LM1, CORPO EM CHAPA DEALUMINIO TECNOLINS 400.0000 0.0000 400,0000 52,47 
0, 7 5MM, PESCOCO EM LIGA DE ALUMINIO A 

15 1 
MODELO LM1, CORPO EBASE 

FERRAGEN 100.0000 0,0000 100,0000 36,76 GALVANIZADO A FOGO, COM 1,00 A 1,20 M 
fl 	('('D S JORDAO  
16338 - PARAFUSO GALVANIZADO A FOGO 

16 1 180MMX5/8, COM PORCA EARRUELA OLIVO 200,0000 0,0000 200,0000 13,75 
QUADRADA 5/8" 

17 1 
10586-PARAFUSO M 16X250 GALVANIZADO 

RIBEIRO 200,0000 0.0000 200,0000 16,00 AFOGO 
22408 - LUMINARIAS PUBLICA LED, COM 

18 1 POTÊNCIA MÁXIMA 50W, COM REGISTRO ZAGONEL 115,0000 50,0000 65,0000 507,00 
NO INMETRO, VIDA ÚTIL MÍNIMA 65.000HS  
22409 - LUMINARIAS PUBLICA LED, COM 

19 1 POTÊNCIA MÁXIMA 120W, COM REGISTRO ZAGONEL 80.0000 0,0000 80,0000 792,00 
NO INMETRO, VIDA ÚTIL MÍNIMA 65.000H 
22410 - LUMINARIAS PUBLICA LED, COM 

E20 

 1 POTÊNCIA MÁXIMA 180W, COM REGISTRO ZAGONEL 50,0000 0.0000 50,0000 910,50 
NO INME T RO, VIDA ÚTIL MÍNIMA 65.000H  

Para as colunas Quantidade Consumida e Valor Unitário Atual não estão sendo consideradas as Autorizações de Compra/Ordem de Execução de 
Serviços emitidas por valor. 

GOVBR LC - Licitações e Contratos 	 Emissão: 17/0412023 às 09:12 - Usuário: 16 - ELAINE 
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Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

p/o  

RES: orçamento material para iluminação pública 

Eletroshop <eletroshop@empalux.com.br > 
Nei 

Qui, 13/04/2023 11:50 

Para: comprascw@outlook.com  <comprascvv@outlook.com > 

Cc: July Mello <julymello@empalux.com.br >;Elton Mello <elton.mello@empalux.com.br >;Rafael Alencar 

<rafael.alencar@empalux.com.br > 

tJ 3anexos (10 MB) 

CATALOGO- EMPALUX-2022-3oEdicao_compressed.pdf; Sarin-LP6036-LP1 0036-LP20036-02-INMETRO-REVO1 .pdf; Cópia de 

1, Orçamento material iluminação Publica 1304.2023.xls; 

Bom dia! 

Segue em anexo a cotação dos materiais que se encontram disponíveis, como solicitado. 
Em anexo encontra-se também o catalogo dos materiais Empalux e a Ficha técnica das nossas Luminárias 
Públicas LED, para que possam verificar as especificações do produto e se ele se adequa a necessidade de 
vocês. 

Atenciosamente;  

Mauren L. Fenner 
palux Eletroshop 

Tel. +55 413043-0428 

Cel. (41) 99242-6994 

Emil: eletroshop Pe  

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR [mailto:comprascw@outlook.com]  
Enviada em: quarta-feira, 12 de abril de 2023 11:21 
Para: compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  
Assunto: orçamento material para iluminação pública 

11.iiii.IE! 

por favor solicito auxilio de orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 
evitar atrasos no mesmo. 

1/2 



ORÇAMENTO MATERIAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

- -- 

 

Lote Item Qtde. Unid 
Cód.  

Descrição Valor unit. 	R$ Valor total R$ 
PMCV  

GRAMPO PARALELO DE ALUMINIO COM PORCA 

(TAPITE) PRODUZIDO EM PERFIL EXTRUDADO DE 
200 UN 16326 

ALUMINIO COM ACESSORIOS DE ACO GALVANIZADO 

A_FOGO  
RELE FOTOCONTROLADOR CONFORME NBR 5123 - 

2016, COM AS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DE: BASE 

E TAMPA EM POLICARBONATO, PROTEÇÃO UV, 1P65, 

2 1 800 UN 22423 CONTATOS EM LATÃO ESTANHADO, ESQUEMA 

ELETRICO NF (LIGA NOITE), CAPACIDADE DE CARGA 

1000W VIDA UTIL 30.000 CICLOS, GARANTIA DE  

CINCO _(05)_ANOS,  
CHAVE MAGNETICA, COMANDO DE GRUPO 2X30, 

TENSAO DE ALIMENTACAO 220 VOLTS 02 POLOS 
3 1 150 UN 2740 

CORPO EM ALUMINIO REPUXADO, SUPORTE DE 

FIXACAO EM ACO CARBONO, COM DISJUNTOR  

lowN REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE SODIO 70 WATS, 

TENSAO 220 VOLTS-60HZ, ALTO FATOR DE POTENCIA 

0,92 A 0,65° TW 105°, CABO DE LIGACAO DA 

LAMPADA COM NO MINIMO 1,201V1, CABO DA REDE 
4 1 250 UN 16328 

COM NO MINIMO 60CM COM CONECTOR, USO 

EXTERNO, CABOS DE LIGACAO 2,SMM, 

GALVANIZADO A FOGO, SEM BASE, SELO PROCEL 

ENCE E NO MINIMO 3 ANOS DE GARANTIA 

REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE SODIO 70 WATS, 

TENSAO 220 VOLTS-60HZ, ALTO FATOR DE POTENCIA 

0,92 A 0,65° TW 105°, CABO DE LIGACAO DA 

LAMPADA COM NO MINIMO 1,201V1, CABO DA REDE 
5 1 400 UN 16329 

COM NO MINIMO 60CM COM CONECTOR, USO 

EXTERNO, CABOS DE LIGACAO 2,SMM, 

GALVANIZADO A FOGO, COM BASE, SELO PROCEL 

ENCE E NO MINIMO 3 ANOS DE GARANTIA 

REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE SODIO 250 

WATS, TENSAO 220 VOLTS-60HZ, ALTO FATOR DE 

POTENCIA 0,92 A 0,65 °  TW 105°, CABO DE LIGACAO 

DA LAMPADA COM NO MINIMO 1,201V1, CABO DA 
6 1 100 UN 16330 

REDE COM NO MINIMO 60CM COM CONECTOR, USO 

EXTERNO, CABOS DE LIGACAO 2,5MM, 

GALVANIZADO A FOGO, SEM BASE, SELO PROCEL 

ENCE E NO MINIMO 3 ANOS DE GARANTIA 

REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE SODIO 250 

WATS, TENSAO 220 VOLTS-60HZ, ALTO FATOR DE 

POTENCIA 0,92 A 0,65 °  TW 105°, CABO DE LIGACAO 

DA LAMPADA COM NO MINIMO 1,20M, CABO DA 
7 1 100 UN 16331 

REDE COM NO MINIMO 60CM COM CONECTOR, USO 

EXTERNO, CABOS DE LIGACAO 2,5MM, 

GALVANIZADO A FOGO, COM BASE, SELO PROCEL 

ENCE E NO MINIMO 3 ANOS DE GARANTIA 

REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE SODIO 400 

WATS, TENSAO 220 VOLTS, USO INTERNO, SEM BASE, 
8 1 100 UN 16332 

AFP 0,92 ZINCADO, NO MINIMO 3 ANOS DE 

GARANTIA  



REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE SODIO 400 

WATS, TENSAO 220 VOLTS, ALTO FATOR DE 

POTENCIA 0,92, USO EXTERNO, CABOS DE LIGACAO 

2 5MM, 750V, EM PVC CABO DE LIGACAO DA  
9 1 100 UN 16333 

LAMPADA COM NO MINIMO 1,20MT DA REDE, CABO  
DE ALIMENTACAO MINIMO 60CM, BASE 

GALVANIZADA A FOGO, COM SELO PROCEL ENCE E 

NO MINIMO 3 ANOS DE GARANTIA 

LAMPADAS VAPOR DE 50Db, 70 W, TENSAO 220V, 

TIPO OVOIDE, FLUXO LUMINOSO MINIMO 6020 (LM), 

10 1 1200 UN 16334 EFICIENCIA LUMINOSA MINIMO 86 (LM/W), 20,06 24.072,00 

GARANTIA MINIMA DE 24 MESES, COM SELO 

INMETRO E PROCEL DESCRITO NA EMBALAGEM 

LAMPADA VAPOR DE SODIO, 250W, TENSAO 220V, 

TIPO OVOIDE, FLUXO LUMINOSO MINIMO 27500 

11 1 300 UN 16335 (LM), EFICIENCIA LUMINOSA MINIMA 110(LM/W), 29,84 8.952,00 

GARANTIA MINIMA DE 24 MESES, COM SELO 

INMETRO E PROCEL DESCRITO NA EMBALAGEM 

LAMPADA VAPOR DE SODIO, 400W, TENSAO 220V, 

TIPO OVOIDE, FLUXO LUMINOSO MINIMO 47200 

1 300 U  16336 (LM), EFICIENCIA LUMINOSA MINIMA 118 (LM/W), 30,63 9.189,00 

GARANTIA MINIMA 24 MESES, COM SELO INMETRO E 

PROCEL DESCRITO NA EMBALAGEM 

LUMINARIA LM1 PADRÃO COPEL, COM REATOR 

SODIO EXTERNO COM BASE 70W, RELE FOTO 

13 1 300 UN 11708 ELÉTRICO 220V, LAMPADA SODIO 70W, PARAFUSO 331,50 99,450,00 

180MM X 5/8 COM PORCA E ARRUELA QUADRADA, 

COMPLETO.  

LUMINARIA PUBLICA BASICA, TIPO LM1, CORPO EM 

CHAPA DE ALUMINIO 0,75MM, PESCOCO EM LIGA DE 

ALUMINIO COM ACABAMENTO PINTADO EM EPDXI 

14 1 400 UN 16337 CINZA, SOQUETE E-27 DE PORCELANA PRESO AO - 

FOCALIZADOR POR MEIO DE PARAFUSO E ISOLADOS 

PARA SUPORTAR PICOS DE TENSAO DE ATE 5KV, 

DIMENSOES MINIMAS: C-360, B-282, A-135 

- BRACOS PARA LUMINARIA PUBLICA MODELO LM1, 

' 1 100 UN 10585 CORPO E BASE GALVANIZADO A FOGO, COM 1,00 A - 

1,20 M_DE_COMPRIMENTO  
PARAFUSO GALVANIZADO A FOGO 180MMX5/8, 

16 1 200 UN 16338 
- 

COM PORCA E ARRUELA QUADRADA 5/8"  

17 1 200 UN 10586 PARAFUSO M 16X250 GALVANIZADO A FOGO - 

50W, COM REGISTRO NO INMETRO, VIDA ÚTIL 

MÍNIMA 65.0001-15 COMPROVADA COM LM80 - [70, 

LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 110 A 220 VCA, FATOR 

DE POTÊNCIA MÍNIMO 0,98, FLUXO LUMINOSO 
18 1 150 UN 22408 MÍNIMO 7.800 LÚMENS, COM FOTOCÉLULA 254,77 38.215,50 

INCORPORADA OU TOMADA, MAIS FOTOCÉLULA 

ELETROMAGNTICA, CABO DE ALIMENTAÇÃO COM 

CINCO METROS SEM EMENDAS, CONFORME  

NORMAS _ABNT _5123.  



LUMINÁRIAS PÚBLICA LED, COM POTÊNCIA MÁXIMA 

120W, COM REGISTRO NO INMETRO, VIDA ÚTIL 

MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA COM LM80 - L70, 

LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 110 A 220 VCA, FATOR 

DE POTÊNCIA MÍNIMO 0,98, FLUXO LUMINOSO 
19 1 80 UN 22409 MÍNIMO 18.700 LÚMENS, COM FOTOCÉLULA 351,97 28,157,60 

INCORPORADA OU TOMADA, MAIS FOTOCÉLULA 

ELETROMAGNTICA, CABO DE ALIMENTAÇÃO COM ,4P10 

CINCO METROS SEM EMENDAS, AJUSTE DE ANGULO  
MÍNIMO DE -15° E + 15° GRAUS, CONFORME 

NORMAS ABNT 5123.  1,010.^  

LUMINÁRIAS PÚBLICA LED, COM POTÊNCIA MÁXIMA 

180W, COM REGISTRO NO INMETRO, VIDA ÚTIL 

MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA COM LM80 - L70, 

LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 110 A 220 VCA, FATOR 

DE POTÊNCIA MÍNIMO 0,98, FLUXO LUMINOSO 

20 1 50 UN 22410 MÍNIMO 25.200 LÚMENS, COM FOTOCÉLULA 493,00 24.650,00 

INCORPORADA OU TOMADA, MAIS FOTOCÉLULA 

ELETROMAGNTICA, CABO DE ALIMENTAÇÃO COM 

CINCO METROS SEM EMENDAS, AJUSTE DE ÂNGULO 

MÍNIMO DE -15° E + 15° GRAUS, CONFORME 

NORMAS ABNT 5123. 

VALOR TOTAL R$ 232.686,10 

Curitiba, 13 de Abril de 2023. 

Ass 

Razão social: 	EMPALUX ELETROSHOP LTDA 

CNPJ: 	 22.062.948/0001-04 

Telefone: 	(41)3043-0428 / (41) 99242-6994 

Endereço: 	R. André Ferreira Barbosa, 8157 - sala 16 - Pinheirinho, Curitiba - PR, 81150-040 

e-mail: 	 eletroshopempaIux.com.br  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	5995-1 

Agência n2 : 	3406-1 

Banco: 	 001 BANCO DO BRASIL 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

(x
) 

MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

)LUCRO PRESUMIDO 
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about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA  

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
22.062.948/0001-04 1110312015 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

EMPALUX ELETROSHOP LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

EMPALUX ELETROSHOP EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

4742-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
ROD BR CENTO E DEZESSEIS 	 18892 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 1 MUNICIPIO UF 
81.690-400 	 PINHEIRINHO 	 [CURITIBA PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

FISCAL©EMPALLJX.COM.BR 	 (41) 3021-35001 (41) 3021-3776 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 1110312015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1310412023 às 13:25:56 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

about:blank 	 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 22.062.948/0001-04 

NOME EMPRESARIAL: 	 EMPALUX ELETROSHOP LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$95.00000 (Noventa e cinco mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	JULIANA CRISTINA FENNER 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1310412023 às 13:26 (data e hora de Brasília). 



1410412023, 14:20 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

RES: orçamento material para iluminação pública 

atendimento@lspostes.com.br  <atendimento@lspostes.com.br > 

Sex, 14/04/2023 13:40 

Para: 'Depto de Compras Coronel Vivida-PR' <comprascvv@outlook.com > 
`0  

F 

eív 

ti 1 anexos (165 KB) 

PROPOSTA 3941 - MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA (1).pdf; 

Boa tarde segue em anexo orçamento como solicitado 

Atenciosamente 

Dimas R.Bindi. 

Departamento comercial LS POSTES Ltda. 
Fone : 419 9972-4772 whats app 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Enviada em: quarta-feira, 12 de abril de 2023 13:44 

Para: atendimento@lspostes.com.br  

Assunto: RE: orçamento material para iluminação pública 

Obrigada 

De: atendimento@lspostes.com.br  <atendimento@lspostes.com.br > 

Enviado: quarta-feira, 12 de abril de 2023 13:42 

Para: 'Depto de Compras Coronel Vivida-PR <ç.prascvv@outlook.com > 
Assunto: RES: orçamento material para iluminação pública 

Boa tarde infelizmente não conseguirei te atender nos itens em anexo somos fabricantes de postes metálicos 

Galvanizados a fogo. www.lspostes.com.br  

Atenciosamente 

Dimas R.Bindi. 

Departamento comercial LS POSTES Ltda. 
Fone : 419 9972-4772 whats app 

1/2 



CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

VALIDADE _DE_PROPOSTA 20/04/2023 
PRAZO _DE_FABRICAÇÃO 20_- 25__  DIAS _CORRIDOS_  *Exceto _tempo _de_transporte 
MODALIDADE _DO_FRETE FOB (VALOR _INDICADO NA_PROPOSTA) 
LOCALIZAÇÃO DA OBRA 

RESPONSÁVEL JULIANO 

CONSULTE NOSSAS TAXAS PARA 

CARTAO 

VISA 

-, 	 O 

BNDES 

L 	
LOPES & SIMÕES COMERCIO DE PRODUTOS DE FERRO LIDA 

T 	 INSCRÀO ESTADUAL: 9073778-41 

	

- 	1 	 ENDEREÇO: RUA DEPUTADO LUIZ GABRIEL SAMPAIO, 1226- iD 	 f 
CRISTAL - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR - CEP 83.060-040 

	

• 	1 	 E-MAIL: ATENDIMENTO@LSPOSTES.COM.BR 	 \. 

TELEFONE: (41) 3382-2375 	 OJ), 
VII'e 

	

CLIENTE 	 MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

	

CNPJ/CPF 	 76.995.435/0001-56 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

	

ENDEREÇO 	 PRACA ANGELO MEZZOMO, S/N, CENTRO, MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR CEP 85550-000,7527 

A/C 	 JULIANO 

	

CONTATO 	 compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  1(46) 3232-8304 

	

PROPOSTA 	 3941 

São José dos Pinhais, 	 quinta-feira, 13 de abril de 2023 

N 9  EMB QUANTIDADE 	CÓDIGO 	 DESCRIÇÃO 	 TAB 	
VALOR 	

VALOR TOTAL 
 UNITÁRIO  

Braço tipo BR, comprimento de 1,20 metros, diâmetro externo de 

1 UND 	100 	BR 1,8 48,3 	48,3 milímetros, com base em perfil U 75X40X300, espessura 	B 	R$ 	92,00 R$ 	9.200,00 

média de 2 milímetros, galvanizado à fogo, conforme NBR6323 

Braço tipo BR, comprimento de 1,80 metros, diâmetro externo de 

2 UND 	100 	BR 1,8 60,3 	60,3 milímetros, com base em perfil U 75X40X300, espessura 	B 	R$ 	131,00 R$ 	13.100,00 

média de 2 milímetros, galvanizado à fogo, conforme NBR6323 

	

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 	22.300,00 

	

VALOR DE FRETE/TRANSPORTEI _____________ R$ 	 - 

	

DESCONTO 	0% 	R$ 	 - 

	

VALOR TOTAL NEGOCIADO 	 R$ 	22 30000 

JANELA DE INSPEÇÃO E PINTURA SÃO ITENS OPCIONAIS E DEVEM SER SOLICITADOS À PARTE 

INFORMAR QUANTIDADE E MODELO DE LUMINÁRIAS OU EQUIPAMENTOS À SEREM INSTALADAS NO POSTE 

OBSERVAÇÕES 

VALORES, CONDIÇÕES E PRAZOS SUJEITOS A ALTERAÇÕES DEVIDO A ESCASSEZ DE MATÉRIA-PRIMA 

NÃO REALIZAMOS DESCARGA E INSTALAÇÃO. 

NÃO COMERCIALIZAMOS LUMINÁRIAS E DEMAIS ITENS ELÉTRICOS. 

VERIFICAR SE EQUIPAMENTOS PARA INSTALAÇÃO SÃO COMPATÍVEIS COM OS PRODUTOS OFERTADOS. 

INÍCIO DE PRODUÇÃO APÓS A ANÁLISE DE CRÉDITO E ACEITE DA PROPOSTA. 

ASSINATURADOCLIENTE 
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about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
nF% o  o  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 	o 
NUMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

NOME EMPRESARIAL 

LOPES E SIMOES COMERCIO DE PRODUTOS DE FERRO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

LOPERFER COMERCIAL 	 ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R DEPUTADO LUIZ GABRIEL SAMPAIO 	 1268 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

83.060-040 	 JARDIM CRISTAL 	 SAO JOSE DOS PINHAIS 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(41) 3016-0730 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 2810612006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1410412023 às 14:21:22 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

about:blank 	 1/1 



ÍP/o 
7 " 

(Fia 	2 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 	 o 	'' 

CNPJ: 	 08.159.892/0001-80 

NOME EMPRESARIAL: 	 LOPES E SIMOES COMERCIO DE PRODUTOS DE FERRO LIDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$120.000,00 (Cento e vinte mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	ELMODA MESSIAS LOPES 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

°ara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1410412023 às 14:21 (data e hora de Brasília). 



17/0412023, 09:03 
	

Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

RE: orçamento material para iluminação pública 

Eng. Daniel <Daniel@chicoeletro.com.br > 

Seg, 17/04/2023 09:00 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR 

<comprascvv@outlook.com  >;compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  

<compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br > 

Cc: Katiucia <financeiro@chicoeletro.com.br > 

ii 1 anexos (101 KB) 

Orçamento material iluminação - assinado.pdf; 

Bom dia, 

Segue em anexo a cotação. 

(F 

\c 

0IViA/ 

' 	Att. 

Daniel Merlo 
Engenheiro Eletricista 

Chico Elétro Instaladora - Pato Branco - PR 

Cel: (46) 9.9919-7077 

Fone: (46) 3223-3157 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Enviado: quarta-feira, 12 de abril de 2023 11:20 

Para: compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  <compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br > 

Assunto: orçamento material para iluminação pública 

Bom dia, 

por favor solicito auxilio de orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 

ORÇAMENTO*** 

1/2 
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ORÇAMENTO MATERIAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Lote 
-- 

Item Qtde. Unid 
 Cód. 

Descrição Valor unit. R$ Valor total R$ 
PMCV  

- 

- GRAMPO PARALELO DE ALUMINIO COM PORCA 

(TAPITE), PRODUZIDO EM PERFIL EXTRUDADO DE 
200 UN 16326 62,65 12.530,00 

ALUMINIO COM ACESSORIOS DE ACO GALVANIZADO 

A FOGO  
- 

- RELE FOTOCONTROLADOR CONFORME NBR 5123 - 

2016, COM AS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DE: BASE 

E TAMPA EM POLICARBONATO, PROTEÇÃO UV, 1P65, 

2 1 800 UN 22423 CONTATOS EM LATÃO ESTANHADO, ESQUEMA 63,94 51.152,00 

ELETRICO NF (LIGA NOITE), CAPACIDADE DE CARGA 

1000W VIDA UTIL 30.000 CICLOS, GARANTIA DE 

CINCO (051 ANOS.  
CHAVE MAGNETICA, COMANDO DE GRUPO 2X30, 

TENSAO DE ALIMENTACAO 220 VOLTS, 02 POLOS, 
3 1 150 UN 2740 297,44 44.616,00 

CORPO EM ALUMINIO REPUXADO, SUPORTE DE 

FIXACAO EM ACO CARBONO, COM DISJUNTOR  

REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE SODIO 70 WATS, 

TENSAO 220 VOLTS-60HZ, ALTO FATOR DE POTENCIA 

0,92 A 0,65° TW 105°, CABO DE LIGACAO DA 

LAMPADA COM NO MINIMO 1,2DM, CABO DA REDE 
4 1 250 UN 16328 257,80 64.450,00 

COM NO MINIMO 60CM COM CONECTOR, USO 

EXTERNO, CABOS DE LIGACAO 2,5MM, 

GALVANIZADO A FOGO, SEM BASE, SELO PROCEL 

ENCE E NO MINIMO 3 ANOS DE GARANTIA 

REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE SODIO 70 WATS, 

TENSAO 220 VOLTS-60HZ, ALTO FATOR DE POTENCIA 

0,92 A 0,65 °  TW 105°, CABO DE LIGACAO DA 

5 1 
LAMPADA COM NO MINIMO 1,20M, CABO DA REDE 

400 UN 16329 325,77 130.308,00 
COM NO MINIMO 60CM COM CONECTOR, USO 

EXTERNO, CABOS DE LIGACAO 2,5MM, 

GALVANIZADO A FOGO, COM BASE, SELO PROCEL 

ENCE E NO MINIMO 3 ANOS DE GARANTIA 

REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE SODIO 250 

WATS, TENSAO 220 VOLTS-60HZ, ALTO FATOR DE 

POTENCIA 0,92 A 0,65° TW 105 ° , CABO DE LIGACAO 

DA LAMPADA COM NO MINIMO 1,20M, CABO DA 
6 1 100 UN 16330 406,77 40.677,00 

REDE COM NO MINIMO 60CM COM CONECTOR, USO 

EXTERNO, CABOS DE LIGACAO 2,5MM, 

GALVANIZADO A FOGO, SEM BASE, SELO PROCEL 

ENCE E NO MINIMO 3 ANOS DE GARANTIA 

REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE SODIO 250 

WATS, TENSAO 220 VOLTS-60HZ, ALTO FATOR DE 

POTENCIA 0,92 A 0,65° TW 105°, CABO DE LIGACAO 

DA LAMPADA COM NO MINIMO 1,201V1, CABO DA 
7 1 100 UN 16331 471,42 47.142,00 

REDE COM NO MINIMO 60CM COM CONECTOR, USO 

EXTERNO, CABOS DE LIGACAO 2,5MM, 

GALVANIZADO A FOGO, COM BASE, SELO PROCEL 

ENCE E NO MINIMO 3 ANOS DE GARANTIA 



o 

/Ip/o  

,. - - REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE SODIO 400 

WATS TENSAO 220 VOLTS USO INTERNO, SEM BASE, 
8 1 100 UN 16332 420,15 42.015,00 

AFP 0,92 ZINCADO, NO MINIMO 3 ANOS DE 

GARANTIA  

REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE SODIO 400 

WATS, TENSAO 220 VOLTS, ALTO FATOR DE 

POTENCIA 0,92, USO EXTERNO, CABOS DE LIGACAO 

2 5MM 750V EM PVC CABO DE LIGACAO DA 
9 1 100 UN 16333 480,23 48.023,00 

LAMPADA COM NO MINIMO 1,20MT DA REDE, CABO 

DE ALIMENTACAO MINIMO 60CM, BASE 

GALVANIZADA A FOGO, COM SELO PROCEL ENCE E 

NO MINIMO 3 ANOS DE GARANTIA 

LAMPADAS VAPOR DE 50Db, 70 W, TENSAO 220V, 

TIPO OVOIDE, FLUXO LUMINOSO MINIMO 6020 (LM), 

10 1 1200 UN 16334 EFICIENCIA LUMINOSA MINIMO 86 (LM/W), 68,50 82.200,00 

GARANTIA MINIMA DE 24 MESES, COM SELO 

INMETRO E PROCEL DESCRITO NA EMBALAGEM 

LAMPADA VAPOR DE SODIO, 250W, TENSAO 220V, 

TIPO OVOIDE, FLUXO LUMINOSO MINIMO 27500 

11 1 300 UN 16335 (LM), EFICIENCIA LUMINOSA MINIMA 110(LM/W), 109,54 32.862,00 

GARANTIA MINIMA DE 24 MESES, COM SELO 

INMETRO E PROCEL DESCRITO NA EMBALAGEM 

LAMPADA VAPOR DE SODIO, 400W, TENSAO 220V, 

TIPO OVOIDE, FLUXO LUMINOSO MINIMO 47200 

12 1 300 UN 16336 (LM), EFICIENCIA LUMINOSA MINIMA 118 (LM/W), 121,76 36.528,00 

GARANTIA MINIMA 24 MESES, COM SELO INMETRO E 

- PROCEL DESCRITO NA EMBALAGEM - LUMINARIA LM1 PADRÃO COPEL, COM REATOR 

SODIO EXTERNO COM BASE 70W, RELE FOTO 

13 1 300 UN 11708 ELÉTRICO 220V, LAMPADA SODIO 70W, PARAFUSO 593,65 178.095,00 

180MM X 5/8 COM PORCA E ARRUELA QUADRADA, 

COMPLETO.  

LUMINARIA PUBLICA BASICA, TIPO 1M1, CORPO EM 

CHAPA DE ALUMINIO 0,75MM, PESCOCO EM LIGA DE 

ALUMINIO COM ACABAMENTO PINTADO EM EPDXI 

14 1 400 UN 16337 CINZA, SOQUETE E-27 DE PORCELANA PRESO AO 294,50 117.800,00 

FOCALIZADOR POR MEIO DE PARAFUSO E ISOLADOS 

PARA SUPORTAR PICOS DE TENSAO DE ATE 50, 

- DIMENSOES MINIMAS: C-360, 13-282, A-135 - BRACOS PARA LUMINARIA PUBLICA MODELO LM1, 

15 1 100 UN 10585 CORPO E BASE GALVANIZADO A FOGO, COM 1,00 A 81,25 8.125,00 

1,20 M_DE_COMPRIMENTO  
PARAFUSO GALVANIZADO A FOGO 180MMX5/8, 

16 1 200 UN 16338 35,80 7.160,00 
COM PORCA E ARRUELA QUADRADA 5/8"  

17 1 200 1 	UN 10586 PARAFUSO M 16X250 GALVANIZADO A FOGO 38,75 7.750,00 



Cípio 

 

50W, COM REGISTRO NO INMETRO, VIDA UTIL INI., / 
MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA COM LM80 - L70, 

LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 110 A 220 VCA, FATOR 

DE POTÊNCIA MÍNIMO 0,98, FLUXO LUMINOSO 
18 1 150 UN 22408 MÍNIMO 7.800 LÚMENS, COM FOTOCÉLULA 1.450,00 217.500,00 

INCORPORADA OU TOMADA, MAIS FOTOCÉLULA 

ELETROMAGNTICA, CABO DE ALIMENTAÇÃO COM 

CINCO METROS SEM EMENDAS, CONFORME 

NORMAS ABNT 5123, 

LUMINÁRIAS PÚBLICA LED, COM POTÊNCIA MÁXIMA 

120W, COM REGISTRO NO INMETRO, VIDA ÚTIL 

MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA COM LM80 - L70, 

LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 110 A 220 VCA, FATOR 

DE POTÊNCIA MÍNIMO 0,98, FLUXO LUMINOSO 
19 1 80 UN 22409 MÍNIMO 18.700 LÚMENS, COM FOTOCÉLULA 1.850,00 148.000,00 

INCORPORADA OU TOMADA, MAIS FOTOCÉLULA 

ELETROMAGNTICA, CABO DE ALIMENTAÇÃO COM 

CINCO METROS SEM EMENDAS, AJUSTE DE ÂNGULO 

MÍNIMO DE -15° E + 15° GRAUS, CONFORME 

NORMAS ABNT 5123. 

LUMINÁRIAS PÚBLICA LED, COM POTÊNCIA MÁXIMA 

180W, COM REGISTRO NO INMETRO, VIDA ÚTIL 

MÍNIMA 65.000H5 COMPROVADA COM LM8O - L70, 

LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 110 A 220 VCA, FATOR 

DE POTÊNCIA MÍNIMO 0,98, FLUXO LUMINOSO 

20 1 50 UN 22410 MÍNIMO 25.200 LÚMENS, COM FOTOCÉLULA 2.130,00 106.500,00 

INCORPORADA OU TOMADA, MAIS FOTOCÉLULA 

ELETROMAGNTICA, CABO DE ALIMENTAÇÃO COM 

CINCO METROS SEM EMENDAS, AJUSTE DE ÂNGULO 

MÍNIMO DE -15° E + 15° GRAUS, CONFORME 

NORMAS ABNT 5123. 

VALOR TOTAL R$ 1.423.433,00 

PATO BRANCO - PR, 17 DE ABRIL DE 2023. 
M.,G$S'e*,,' ASSI.EYJENI DA SUVA O52&53OAI 

WESLEY JEAN DA 
Et 	 ..t. 	 flflbJID 

SILVA:05248889901,' 
Ass: 

Razão social: 	PUTON & DAL MOLIN LTDA 

CNPJ: 	 85.482.594/0001-77 

Telefone: 	(46) 3223-3157 

endereço 	Rua Olimpío Carvalho de Lima, n °  199 - Centro, Palmas - PR 

e-mail: 	 engenharia @chicoeletrocom.br  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 02591-7 

Agência n2: 	3714 

Banco: 	 ITAÚ 



POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

( ) MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

(X) LUCRO PRESUMIDO 



17/0412023, 09:04 
	

about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

* F 1¥__ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOIDATADEABERTURA 
85.482.594/0001-77 	 1 	 1410811992 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

PUTON & DAL MOLIN LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

CHICO ELETRO INSTALADORA 	 DEMAIS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações 
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R OLIMPIO CARVALHO LIMA SN 	 TERREO 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO 	 UF 
85.555-000 	 CENTRO 

1  
PALMAS 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

PUTON@CHICOELETRO.COM.BR  (46) 3223-31571 (46)3262-1592 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 30109/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n o  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1710412023 às 09:04:11 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 
	

\ 	
4/ 

CNPJ: 	 85.482.594/0001-77 

NOME EMPRESARIAL: 	 PUTON & DAL MOLIN LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial 
	

FRANCISCO PUTON 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

DEONILDA DAL MOLIN PIJTON 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 17/0412023 às 09:04 (data e hora de Brasilia). 
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ORÇAMENTO MATERIAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 	 P1 

Lote Item Qtde. Unid 
Cód. 

Descrição Valor unit. R$ Valor total R$ 
PMCV 

GRAMPO PARALELO DE ALUMINIO COM PORCA 

(TAPITE), PRODUZIDO EM PERFIL EXTRUDADO DE 
200 UN 16326 7,20 1.440,00 

ALUMINIO COM ACESSORIOS DE ACO GALVANIZADO 

A_FOGO  
RELE FOTOCONTROLADOR CONFORME NBR 5123 - 

2016, COM AS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DE: BASE 

E TAMPA EM POLICARBONATO, PROTEÇÃO UV, 1P65, 

2 1 300 UN 22423 CONTATOS EM LATÃO ESTANHADO, ESQUEMA 33,00 26.400,00 

ELETRICO NF (LIGA NOITE), CAPACIDADE DE CARGA 

1000W VIDA UTIL 30.000 CICLOS, GARANTIA DE  

CINCO _(05_ANOS- 
CHAVE MAGNETICA, COMANDO DE GRUPO 2X30, 

TENSAO DE ALIMENTACAO 220 VOLTS, 02 POLOS, 
3 1 150 UN 2740 187,00 28.050,00 

CORPO EM ALUMINIO REPUXADO, SUPORTE DE 

FIXACAO EM ACO CARBONO, COM DISJUNTOR  

REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE SODIO 70 WATS, 

TENSAO 220 VOLTS-60HZ, ALTO FATOR DE POTENCIA 

0,92 A 0,65 °  TW 105 ° , CABO DE LIGACAO DA 

LAMPADA COM NO MINIMO 1,20M, CABO DA REDE 
4 1 250 UN 16328 139,00 34.750,00 

COM NO MINIMO 60CM COM CONECTOR, USO 

EXTERNO, CABOS DE LIGACAO 2,51VIM, 

GALVANIZADO A FOGO, SEM BASE, SELO PROCEL 

ENCE E NO MINIMO 3 ANOS DE GARANTIA 

REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE SODIO 70 WATS, 

TENSAO 220 VOLTS-60HZ, ALTO FATOR DE POTENCIA 

0,92 A 0,65° TW 105°, CABO DE LIGACAO DA 

LAMPADA COM NO MINIMO 1,20M, CABO DA REDE 
5 1 400 UN 16329 148,00 59.200,00 

COM NO MINIMO 60CM COM CONECTOR, USO 

EXTERNO, CABOS DE LIGACAO 2,51VIM, 

GALVANIZADO A FOGO, COM BASE, SELO PROCEL 

ENCE E NO MINIMO 3 ANOS DE GARANTIA 

REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE SODIO 250 

WATS, TENSAO 220 VOLTS-60HZ, ALTO FATOR DE 

POTENCIA 0,92 A 0,65 °  TW 105 ° , CABO DE LIGACAO 

DA LAMPADA COM NO MINIMO 1,20M, CABO DA 
6 1 100 UN 16330 145,00 14.500,00 

REDE COM NO MINIMO 60CM COM CONECTOR, USO 

EXTERNO, CABOS DE LIGACAO 2,5MM, 

GALVANIZADO A FOGO, SEM BASE, SELO PROCEL 

ENCE E NO MINIMO 3 ANOS DE GARANTIA 

REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE 50010 250 

WATS, TENSÃO 220 VOLTS-60HZ, ALTO FATOR DE 

POTENCIA 0,92 A 0,65 °  TW 105 ° , CABO DE LIGACAO 

DA LAMPADA COM NO MINIMO 1,20M, CABO DA 
7 1 100 UN 16331 179,00 17.900,00 

REDE COM NO MINIMO 60CM COM CONECTOR, USO 

EXTERNO, CABOS DE LIGACAO 2,5MM, 

GALVANIZADO A FOGO, COM BASE, SELO PROCEL 

ENCE E NO MINIMO 3 ANOS DE GARANTIA 

REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE SODIO 400 

WATS, TENSAO 220 VOLTS, USO INTERNO, SEM BASE, 
8 1 100 UN 16332 202,00 20.200,00 

AFP 0,92 ZINCADO, NO MINIMO 3 ANOS DE 

GARANTIA  



REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE SODIO 400 

WATS, TENSAO 220 VOLTS, ALTO FATOR DE 

POTENCIA 0,92, USO EXTERNO, CABOS DE LIGACAO 

2,5MM, 750V, EM PVC, CABO DE LIGACAO DA 
9 1 100 UN 16333 227,00 22 700 00 

LAMPADA COM NO MINIMO ].,2OMT DA REDE, CABO ' CIPi 

DEALIMENTACAOMINIMO6OCM,BASE 

GALVANIZADA A FOGO, COM SELO PROCEL ENCE E  

NO MINIMO 3 ANOS DE GARANTIA 

LAMPADAS VAPOR DE SODIO, 70 W, TENSAO 220V, 

TIPO OVOIDE, FLUXO LUMINOSO MINIMO 6020 (LM), 

10 1 1200 UN 16334 EFICIENCIA LUMINOSA MINIMO 86 (LM/W), 46,00 55.200,00 

GARANTIA MINIMA DE 24 MESES, COM SELO 

INMETRO E PROCEL DESCRITO NA EMBALAGEM 

LAMPADA VAPOR DE SODIO, 250W, TENSAO 220V, 

TIPO OVOIDE, FLUXO LUMINOSO MINIMO 27500 

11 1 300 UN 16335 (LM), EFICIENCIA LUMINOSA MINIMA 110(LM/W), 67,00 20.100,00 

GARANTIA MINIMA DE 24 MESES, COM SELO 

INMETRO E PROCEL DESCRITO NA EMBALAGEM 

LAMPADA VAPOR DE 50Db, 400W, TENSAO 220V, 

TIPO OVOIDE, FLUXO LUMINOSO MINIMO 47200 

1 300 UN 16336 (LM), EFICIENCIA LUMINOSA MINIMA 118 (LM/W), 88,00 26.400,00 

GARANTIA MINIMA 24 MESES, COM SELO INMETRO E 

- 

PROCEL DESCRITO NA EMBALAGEM 

- LUMINARIA LM1 PADRÃO COPEL, COM REATOR 

SODIO EXTERNO COM BASE 70W, RELE FOTO 

13 1 300 UN 11708 ELÉTRICO 220V, LAMPADA SODIO 70W, PARAFUSO 280,00 84.000,00 

180MM X 5/8 COM PORCA E ARRUELA QUADRADA, 

COMPLETO.  

LUMINARIA PUBLICA BASICA, TIPO LM1, CORPO EM 

CHAPA DE ALUMINIO 0,75MM, PESCOCO EM LIGA DE 

ALUMINIO COM ACABAMENTO PINTADO EM EPDXI 

14 1 400 UN 16337 CINZA, SOQUETE E-27 DE PORCELANA PRESO AO 79,00 31.600,00 

FOCALIZADOR POR MEIO DE PARAFUSO E ISOLADOS 

PARA SUPORTAR PICOS DE TENSAO DE ATE 5KV, 

- 

DIMENSOES MINIMAS: C-360, B-282, A-135 

- BRACOS PARA LUMINÁRIA PUBLICA MODELO LM1, 

1 100 UN 10585 CORPO E BASE GALVANIZADO A FOGO, COM 1,00 A 280,00 28.000,00 

1,20 M_DE_COMPRIMENTO  
PARAFUSO GALVANIZADO A FOGO 180MMX5/8, 

16 1 200 UN 16338 33,00 6.600,00 
COM PORCA E ARRUELA QUADRADA 5/8"  

17 1 200 UN 10586 PARAFUSO M 16X250 GALVANIZADO A FOGO 31,00 6.200,00 

50W, COM REGISTRO NO INMETRO, VIDA ÚTIL 

MÍNIMA 65.0001-15 COMPROVADA COM LM80 - 170, 

LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 110 A 220 VCA, FATOR 

DE POTÊNCIA MÍNIMO 0,98, FLUXO LUMINOSO 
18 1 150 UN 22408 MÍNIMO 7.800 LÚMENS, COM FOTOCÉLULA 830,00 124.500,00 

INCORPORADA OU TOMADA, MAIS FOTOCÉLULA 

ELETROMAGNTICA, CABO DE ALIMENTAÇÃO COM 

CINCO METROS SEM EMENDAS, CONFORME 

NORMAS ABNT 5123.  



/ 

LUMINÁRIAS PÚBLICA LED, COM POTÊNCIA MÁXIMA 

120W, COM REGISTRO NO INMETRO, VIDA ÚTIL 
( 	'f 

MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA COM LM80 - L70, \o 
LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 110 	220 VCA, FATOR o  

DE POTÊNCIA MÍNIMO 0,98, FLUXO LUMINOSO 
19 1 80 UN 22409 MÍNIMO 18.700 LÚMENS, COM FOTOCÉLULA 990,00 79.200,00 

INCORPORADA OU TOMADA, MAIS FOTOCÉLULA 

ELETROMAGNTICA, CABO DE ALIMENTAÇÃO COM 

CINCO METROS SEM EMENDAS, AJUSTE DE ÂNGULO 

MÍNIMO DE -15° E + 15° GRAUS, CONFORME 

NORMAS ABNT 5123. 

LUMINÁRIAS PÚBLICA LED, COM POTÊNCIA MÁXIMA 

180W, COM REGISTRO NO INMETRO, VIDA ÚTIL 

MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA COM LM80 - L70, 

LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 110 A 220 VCA, FATOR 

DE POTÊNCIA MÍNIMO 0,98, FLUXO LUMINOSO 

20 1 50 UN 22410 MÍNIMO 25.200 LÚMENS, COM FOTOCÉLULA 1.230,00 61.500,00 

INCORPORADA OU TOMADA, MAIS FOTOCÉLULA 

ELETROMAGNTICA, CABO DE ALIMENTAÇÃO COM 

CINCO METROS SEM EMENDAS, AJUSTE DE ÂNGULO 

MÍNIMO DE -15° E + 15° GRAUS, CONFORME 

NORMAS ABNT 5123. 

VALOR TOTAL R$ 748.440,00 

local e data 

Ass 

Razão social: 
ANTONIALE MATERIAS ELETRICOS 

CNPJ: 70050730001-15 

Telefone: 46-32423038 

endereço RUA 14 DE DEZENBRO 4325 CENTRO 

e-mail: eletroluzchopinzinho@hotmaiLcom 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	 11194-5 

Agência n2: 	 0842-7 

Banco: 	 BANCO DO BRASIL 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

(* ) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL wa4. 	 d~ h, 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 	\ 	-iÁJ 

\i Vri'/ 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 

07.005.07310001-15 1710912004 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

ELETRO LUZ MATERIAS ELETRICOS 	 EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.42 - 3 - 00 - Comércio varejista de material elétrico 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

18.30-0-03 - Reprodução de software em qualquer suporte 
25.92-6-01 - Fabricação de produtos de trefilados de metal padronizados 
25.92-6-02 - Fabricação de produtos de trefilados de metal, exceto padronizados 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206 -2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R 14 DE DEZEMBRO 	 4325 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.560 -000 	 CENTRO 	 CHOPINZINHO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

FINANCEIROELETROLUZ20I 5©HOTMAIL.COM 	 (46) 3242 -3038 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 1710912004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2610412023 às 08:23:23 (data e hora de Brasília). 	 Página: 113 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
511 ~ 	 V1 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 	\ 	L' 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

07.005.07310001-15 1710912004 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
peças 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
47.41 -5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.39-0-03 - Aluguei de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	- 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R 14 DE DEZEMBRO 	 4325 	 * 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICíPIO 
85.560-000 	 CENTRO 	 CHOPNZINHO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 
FINANCEIROELETROLUZ2015@HOTMAIL.COM 	 (46) 3242-3038 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 17/0912004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2610412023 às 08:23:23 (data e hora de Brasília). 
	 Página: 213 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	

o  
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA  

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

07.005.07310001-15
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
CADASTRAL 

04
DATADEABERTURA  

NOME EMPRESARIAL 

ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores ode equipamentos periféricos 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrõnicos de uso pessoal e doméstico 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R 14 DE DEZEMBRO 	 4325 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 1UNICPIO 	 UF 
85.560-000 	 CENTRO 	 CHOPINZINHO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

FINANCEIROELETROLUZ2015@HOTMAIL.COM 	 (46) 3242-3038 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 17109/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2610412023 às 08:23:23 (data e hora de Brasília). 	 Página: 3/3 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 07.005.073/0001-15 

NOME EMPRESARIAL: 	 ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$500.000,00 (Quinhentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	ANTONIO LUZZA 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 26/0412023 às 08:23 (data e hora de Brasília). 



elaine@coronelvivida.pr.gov.br  

De: 	 Douglas Possan <douglaspossan@hotmail.com > 

Enviado em: 	 quarta-feira, 26 de abril de 2023 10:53 

Para: 	 elaine@coronelvivida.pr.gov.br  
Assunto: 	 RE: orçamento materiais iluminação pública 

Anexos: 	 imgOOl (18)pdf 

Bom dia, segue em anexo o orçamento solicitado. 

De: elaine@coronelvivida.pr.gov.br  <elaine@coronelvivida.pr.gov.br > 

Enviado: terça-feira, 25 de abril de 2023 09:25 

Para: comprascvv@outlook.com  <com prascvv@outlook.com > 

Cc: rildolims@hotmail.com  <rildolims@hotmail.com >; douglaspossan@hotmail.com  

<douglaspossan @hotmailcom> 

Assunto: orçamento materiais iluminação pública 

Bom dia, 

Por favor preciso de auxilio de orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o 
processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de evitar atrasos 
no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 
ORÇAMENTO*** 

Compras 
Planejamento de Contratação 

% (46) 3232-8300 
	

•> (46) 3232-8304 

2 comprascvv@ioutlook.com 	8 www.coronelvivda,pr.qov.br/ 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro. Coronel Vivida-PR 
CEP: 85550-000 
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ORÇAMENTO MATERIAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Lote Item Qtde. Unid 
Cód. 

Descrição Valor unit. R$ 
Valor total 

PMCV  R$ 
GRAMPO PARALELO DE ALUMINIO COM PORCA 

(TAPITE), PRODUZIDO EM PERFIL EXTRUDADO DE 
200 UN 16326 9,95 1.990,00 

ALUMINIO COM ACESSORIOS DE ACO GALVANIZADO 

A FOGO  
NELE FOTOCONTROLÂDOR CONFORME NBR 51,2 

2016, COM AS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DE: BASE 

E TAMPA EM POLICARBONATO, PROTEÇÃO UV, 1P65, 

2 1 800 UN 22423 CONTATOS EM LATÃO ESTANHADO, ESQUEMA 43,59 34.872,00 

ELETRICO NF (LIGA NOITE), CAPACIDADE DE CARGA 

1000W VIDA UTIL 30.000 CICLOS, GARANTIA DE  

CINCO _(05)_ANOS,  
CHAVE MAGNETICA, COMANDO DE GRUPO 2X30, 

TENSAD DE ALIMENTACAO 220 VOLTS, 02 POLOS, 
3 1 150 UN 2740 

CORPO EM ALUMINIO REPUXADO, SUPORTE DE 

FIXACAO EM ACO CARBONO, COM DISJUNTOR  

REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE SODIO 70 WATS, 

TENSAO 220 VOLTS60HZ, ALTO FATOR DE POTENCIA 

0,92 A 0,65° TW 105°, CABO DE LIGACAO DA 

LÂMPADA COM NO MINIMO 1,20M, CABO DA REDE 
4 1 250 UN 16328 203,55 50.887,50 

COM NO MINIMO 60CM COM CONECTOR, USO 

EXTERNO, CABOS DE LIGACAO 2,5MM, 

GALVANIZADO A FOGO, SEM BASE, SELO PROCEL 

ENCE E NO MINIMO 3 ANOS DE GARANTIA 

REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE SODIO 70 WATS, 

TENSAO 220 VOLTS-60HZ, ALTO FATOR DE POTENCIA 

0,92 A 0,65° TW 105°, CABO DE LIGACAO DA 

LAMPADA COM NO MINIMO 1,2DM, CABO DA REDE 
5 1 400 UN 16329 203,55 81.420,00 

COM NO MINIMO 60CM COM CONECTOR, USO 

EXTERNO, CABOS DE IIGACÂO 2,5MM, 

GALVANIZADO A FOGO, COM BASE, SELO PROCEL 

ENCE E NO MINIMO 3 ANOS DE GARANTIA 

REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE SODIO 250 

WATS, TFNSAO 220 VOLTS-60HZ, ALTO FATOR DE 

POTENCIA 0,92 A 0,65' TW 105 0 , CABO DE LIGACAO 

DA LÂMPADA COM NO MINIMO 1,2DM, CABO DA 
6 1 100 UN 16330 243,80 24.380,00 

REDE COM NO MINIMO 60CM COM CONECTOR, USO 

EXTERNO, CABOS DE LIGACAO 2,5MM, 

GALVANIZADO A FOGO, SEM BASE, SELO PROCEL 

ENCE E NO MINIMO 3 ANOS DE GARANTIA 

REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE SODIO 250 

WATS, TENSAO 220 VOLTS60HZ, ALTO FATOR DE 

POTENCIA 0,92 A 0,65° TW 105°, CABO DE LIGAC,AO 

DA LAMPADA COM NO MINIMO 1,20M, CABO DA 
7 1 100 UN 16331 243,80 24.380,00 

REDE COM NO MINIMO 60CM COM CONECTOR, USO 

EXTERNO, CABOS DE LIGACAO 2,5MM, 

GALVANIZADO A FOGO, COM BASE, SELO PROCEL 

ENCE E NO MINIMO 3 ANOS DE GARANTIA 

REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE SODIO 400 

WATS, TENSAO 220 VOLTS, USO INTERNO, SEM BASE, 
8 1 100 UN 16332 260,65 26.065,00 

AFP 0,92 ZINCADO, NO MINIMO 3 ANOS DE 

GARANTIA  



REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE SODIO 400 

WATS, TENSAO 220 VOLTS, ALTO FATOR DE 

POTEN CIA 0,92, USO EXTERNO, CABOS DE UGACAO 

9 1 100 UN 16333 
2,5MM, 750V, EM PVC, CABO DE LIGACAO DA 

290,50 29 050 00 
LÂMPADA COM NO MINIMO 1,20MT DA REDE, CABO 

DE ALIMENTACAO MINIMO 60CM, BASE 

GALVANIZADA A FOGO, COM SELO PROCEL ENCE E 

NO MINIMO 3 ANOS DE GARANTIA 

LÂMPADAS VAPOR DE SODIO, 70 W, TENSAO 220V, 

TIPO OVOIDE, FLUXO LUMINOSO MINIMO 6020 (LM), 

10 1 1200 UN 16334 EFICIENCIA LUMINOSA MINIMO 86 (LM/W), 31,90 38.280,00 

GARANTIA MINIMA DE 24 MESES, COM SFLO 

INMETRO E PROCEL DESCRITO NA EMBALAGEM 

LÂMPADA VAPOR DE 50010, 250W, TENSAO 220V, 

TIPO OVOIDE, FLUXO LUMINOSO MINIMO 27500 

11 1 300 UN 16335 (LM), EFICIENCIA LUMINOSA MINIMA 110(LM/W), 39,60 11.880,00 

GARANTIA MINIMA DE 24 MESES, COM SELO 

INMETRO E PROCEL DESCRITO NA EMBALAGEM 

LÂMPADA VAPOR DE 50010, 400W, TENSAO 220V, 

TIPO OVOIDE, FLUXO LUMINOSO MINIMO 47200 

12 1 300 UN 16336 (LM), EFICIENCIA LUMINOSA MINIMA 118 (LM/W), 45,90 13.770,00 

GARANTIA MINIMA 24 MESES, COM SELO INMETRO 

E PROCEL DESCRITO NA EMBALAGEM 

- LUMINARIA LMI PADRÃO COPEL, COM REATOR 

SODIO EXTERNO COM BASE 70W, RELE FOTO 

13 1 300 UN 11708 ELÉTRICO 220V, LÂMPADA SODIO 70W, PARAFUSO 257,60 77.280,00 

1801VIM X 5/8 COM PORCA E ARRUELA QUADRADA, 

COMPLETO.  

LUMINARIA PUBLICA BASICA, TIPO LM1, CORPO EM 

CHAPA DE ALUMINIO 0,75MM, PESCOCO EM LIGA DE 

ALUMINIO COM ACABAMENTO PINTADO EM EPDXI 

14 1 400 UN 16337 CINZA, SOQUETE E-27 DE PORCELANA PRESO AO 198,61 79.444,00 

FOCALIZADOR POR MEIO DE PARAFUSO E ISOLADOS 

PARA SUPORTAR PICOS DE TENSAO DE ATE 50, 

DIMENSOES MINIMAS: C-360, B-282, A-135 

- BRACOS PARA LUMINARIA PUBLICA MODELO LM1, 

15 1 100 UN 10585 CORPO E BASE GALVANIZADO A FOGO, COM 1,00 A 98,90 9.890,00 

1,20 M DE COMPRIMENTO  
PARAFUSO GALVANIZADO A FOGO 180MMXS/8, 

16 1 200 UN 16338 
COM 	ARRUELA QUADRADA 5/8"  _PORCA _E 

14,99 2.998,00  

17 1 200 UN 10586 PARAFUSO M 16X250 GALVANIZADO A FOGO 23,90 4.780,00 

50W, COM REGISTRO NO INMETRO, VIDA ÚTIL 

MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA COM LM80 - L70, 

LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 110 A 220 VCA, FATOR 

DE POTÊNCIA MÍNIMO 0,98, FLUXO LUMINOSO 
18 1 150 UN 22408 MÍNIMO 7.800 LÚMENS, COM FOTOCÉLULA 784,30 117.645,00 

INCORPORADA OU TOMADA, MAIS FOTOCÉLULA 

ELETROMAGNTICA, CABO DE ALIMENTAÇÃO COM 

CINCO METROS SEM EMENDAS, CONFORME 

NORMAS ABNT 5123.  

/ç\CIP/Q 



LUMINÁRIAS PÚBLICA LED, COM POTÊNCIA MÁXIMA 

120W, COM REGISTRO NO INMETRO, VIDA ÚTIL 

MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA COM LM80 - L70, 

LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 110 A 220 VCA, FATOR 

DE POTÊNCIA MÍNIMO 0,98, FLUXO LUMINOSO 
19 1 80 UN 22409 MÍNIMO 18.700 LÚMENS, COM FOTOCÉLULA 1.012,00 80.960,00 

INCORPORADA OU TOMADA, MAIS FOTOCÉLULA 

ELETROMAGNTICA, CABO DE ALIMENTAÇÃO COM 

CINCO METROS SEM EMENDAS, AJUSTE DE ÂNGULO 

MÍNIMO DE -15'E + 15 GRAUS, CONFORME 

NORMAS ABNT 5123.  

LUMINÁRIAS PÚBLICA LED, COM POTÊNCIA MÁXIMA 

180W, COM REGISTRO NO INMETRO, VIDA ÚTIL 

MÍNIMA 65,000HS COMPROVADA COM LM80 - L70, 

LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 110 A 220 VCA, FATOR 

DE POTÊNCIA MÍNIMO 0,98, FLUXO LUMINOSO 

20 1 50 UN 22410 MÍNIMO 25.200 LÚMENS, COM FOTOCÉLULA 1.244,30 62.215,00 

INCORPORADA OU TOMADA, MAIS FOTOCÉLULA 

ELETROMAGNTICA, CABO DE ALIMENTAÇÃO COM 

CINCO METROS SEM EMENDAS, AJUSTE DE ÂNGULO 

MÍNIMO DE -15 0  E + 15 0  GRAUS, CONFORME 

NORMAS ABNT 5123. 

VALOR TOTAL R$ 772.186,50 

SALTO DO LONTRA,26 DE ABRIL DE 2023 

Ass: ío4?&2. 
Razão social: 1J DOUGLAS POSSAN LTDA 

CNPJ: 15.332.845/0001-51 

Telefone: 46-99926-0173 

endereço AV.BERTINO WARMLING - 857 

e-mail: dougIaspossanhotmaiI.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agência n9: 

Banco: 
	

banco bradesco 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEM PRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

(x ) LUCRO PRESUMIDO 

r1 5.332.84510001- 51-' 

DOUGLAS POSSAN LTDA 

AV. BERÍINO WARMLING, C57 
CENTRO CEP: 8567)-000 
SALODOLONTFA - PR4 

5846 

740 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

15.332.84510001-51 03/04/2012 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

DOUGLAS POSSAN LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

ELETRO POSSAN 	 EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
77.39-0-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 

[õDIGc E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
AV BERTINO WARMLING 	 857 

CE 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
85.670-000 	 CENTRO 	 SALTO DO LONTRA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 
DOUGLASPOSSAN@HOTMAIL.COM 	 (46) 3191-0137 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 0310412012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2610412023 às 13:10:20 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

	
(CípioN 

CNPJ: 	 15.332.845/0001-51 

NOME EMPRESARIAL: 	 DOUGLAS POSSAN LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$105.00000 (Cento e cinco mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	DOUGLAS POSSAN 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas a participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2610412023 às 1310 (data e hora de Brasília). 



2810412023, 10:22 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

Re: orçamento material para iluminação pública 

Energ Comércio de Materiais Eletricos <energadm@gmail.com > 

Sex, 28/04/2023 10:15 

cíp 
7, . 

4G 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

IÜJ 1 anexos (47 KB) 

1. Orçamento material iluminação.xls; 

Bom dia, segue. Os itens que não preenchemos, foi por que não conseguimos valor. 

Att 
Alexandra 

Energ Com. de Mat. Elétricos LTDA 
CNPJ: 80.172.09110001-81 
(46) 3232-18711 (46) 9981-3433 

Em qua., 12 de abr. de 2023 às 11:20, Depto de Compras Coronel Vivida-PR 
<rnprascw@outlook.com > escreveu: 

Bom dia, 

por favor solicito auxilio de orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER 

O ORÇAMENTO-** 

Compras 
Planejamento de Contratação 

i: (46) 3232-8300 
	

O (46) 3232-8304 

0 rnprascvv@outlook com 	9 www coronelvivida 

Praça Angelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
CEP: 85550-000 

1/1 



.

/o 
ORÇAMENTO MATERIAL DE ILUMINAÇAO PUBLICA %\ 

(F—ç€-- '  

Lote Item Qtde. Unid Descrição Valor unit. R$ Valor total R$ 
PIVICV 

GRAMPO PARALELO DE ALUMINIO COM PORCA 

(TAPITE) PRODUZIDO EM PERFIL EXTRUDADO DE 
1 1 200 UN 16326 11,40 2.280,00 

ALUMINIO COM ACESSORIOS DE ACO GALVANIZADO 

A_FOGO  
- RELE FOTOCONTROLADOR CONFORME NBR 5123 - 

2016, COM AS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DE: BASE 

E TAMPA EM POLICARBONATO, PROTEÇÃO UV, 1P65, 

2 1 800 UN 22423 CONTATOS EM LATÃO ESTANHADO, ESQUEMA 39,90 31.920,00 

ELETRICO NF (LIGA NOITE), CAPACIDADE DE CARGA 

1000W VIDA UTIL 30.000 CICLOS, GARANTIA DE  

CINCO _(05)_ANOS,  
CHAVE MAGNETICA, COMANDO DE GRUPO 2X30, 

TENSAO DE ALIMENTACAO 220 VOLTS, 02 POLOS, 
3 1 150 UN 2740 

CORPO EM ALUMINIO REPUXADO, SUPORTE DE 

FIXACAO EM ACO CARBONO, COM DISJUNTOR  

- REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE SODIO 70 WATS, 

TENSAO 220 VOLTS-60HZ, ALTO FATOR DE POTENCIA 

0,92 A 0,65 °  TW 105 ° , CABO DE LIGACAO DA 

LAMPADA COM NO MINIMO 1,201V1, CABO DA REDE 
4 1 250 UN 16328 136,00 34.000 00 

COM NO MINIMO 60CM COM CONECTOR, USO 

EXTERNO, CABOS DE LIGACAO 2,5MM, 

GALVANIZADO A FOGO, SEM BASE, SELO PROCEL 

ENCE E NO MINIMO 3 ANOS DE GARANTIA 

REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE SODIO 70 WATS, 

TENSAO 220 VOLTS-60HZ, ALTO FATOR DE POTENCIA 

0,92 A 0,65° TW 105°, CABO DE LIGACAO DA 

LAMPADA COM NO MINIMO 1,2DM, CABO DA REDE 
5 1 400 UN 16329 169,10 67.640 00 

COM NO MINIMO 60CM COM CONECTOR, USO 

EXTERNO, CABOS DE LIGACAO 2,51MM, 

GALVANIZADO A FOGO, COM BASE, SELO PROCEL 

ENCE E NO MINIMO 3 ANOS DE GARANTIA 

REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE SODIO 250 

WATS, TENSAO 220 VOLTS-60HZ, ALTO FATOR DE 

POTENCIA 0,92 A 0,65 °  TW 105 ° , CABO DE LIGACAO 

DA LAMPADA COM NO MINIMO 1,201V1, CABO DA 
6 1 100 UN 16330 

REDE COM NO MINIMO 60CM COM CONECTOR, USO 

EXTERNO, CABOS DE LIGACAO 2,5MM, 

GALVANIZADO A FOGO, SEM BASE, SELO PROCEL 

ENCE E NO MINIMO 3 ANOS DE GARANTIA 

REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE SODIO 250 

WATS, TENSAO 220 VOLTS-60HZ, ALTO FATOR DE 

POTENCIA 0,92 A 0,65 °  TW 105 ° , CABO DE LIGACAO 

DA LAMPADA COM NO MINIMO 1,201V1, CABO DA 
7 1 100 UN 16331 

REDE COM NO MINIMO 60CM COM CONECTOR, USO 

EXTERNO, CABOS DE LIGACAO 2,5MM, 

GALVANIZADO A FOGO, COM BASE, SELO PROCEL 

ENCE E NO MINIMO 3 ANOS DE GARANTIA 
- 

REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE SODIO 400 

WATS TENSAO 220 VOLTS USO INTERNO SEM BASE, 
8 1 100 UN 16332 

AFP 0,92 ZINCADO, NO MINIMO 3 ANOS DE 

GARANTIA  



REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE SODIO 400 
fO WATS, TENSAO 220 VOLTS, ALTO FATOR DE 

POTENCIA 0,92, USO EXTERNO, CABOS DE LIGACAO 0j 

2 5MM 750V
' 
 EM PVC CABO DE LIGACAO DA 

9 1 100 UN 16333 
LAMPADA COM NO MINIMO 1,20MT DA REDE, CABO 

o 

DE ALIMENTACAO MINIMO 60CM, BASE 

GALVANIZADA A FOGO, COM SELO PROCEL ENCE E 

NO MINIMO 3 ANOS DE GARANTIA 

LAMPADAS VAPOR DE SODIO, 70 W, TENSAO 220V, 

TIPO OVOIDE, FLUXO LUMINOSO MINIMO 6020 (LM), 

10 1 1200 UN 16334 EFICIENCIA LUMINOSA MINIMO 86 (LM/W), 

GARANTIA MINIMA DE 24 MESES, COM SELO 

INMETRO E PROCEL DESCRITO NA EMBALAGEM 

LAMPADA VAPOR DE 50Db, 250W, TENSAO 220V, 

TIPO OVOIDE, FLUXO LUMINOSO MINIMO 27500 

11 1 300 UN 16335 (LM), EFICIENCIA LUMINOSA MINIMA 110(LM/W), 

GARANTIA MINIMA DE 24 MESES, COM SELO 

INMETRO E PROCEL DESCRITO NA EMBALAGEM 

LAMPADA VAPOR DE 50Db, 400W, TENSAO 220V, 

- TIPO OVOIDE, FLUXO LUMINOSO MINIMO 47200 

1 300 UN 16336 (LM), EFICIENCIA LUMINOSA MINIMA 118 (LM/W), 

GARANTIA MINIMA 24 MESES, COM SELO INMETRO E 

PROCEL DESCRITO NA EMBALAGEM 

LUMINARIA LM1 PADRÃO COPEL, COM REATOR 

SODIO EXTERNO COM BASE 70W, RELE FOTO 

13 1 300 UN 11708 ELÉTRICO 220V, LAMPADA SODIO 70W, PARAFUSO 

180MM X 5/8 COM PORCA E ARRUELA QUADRADA, 

COMPLETO.  

LUMINARIA PUBLICA BASICA, TIPO [Ml, CORPO EM 

CHAPA DE ALUMINIO 0,75MM, PESCOCO EM LIGA DE 

ALUMINIO COM ACABAMENTO PINTADO EM EPDXI 

14 1 400 UN 16337 CINZA, SOQUETE [-27 DE PORCELANA PRESO AO 128,50 51.400,00 

FOCALIZADOR POR MEIO DE PARAFUSO E ISOLADOS 

PARA SUPORTAR PICOS DE TENSAO DE ATE 5KV, 

DIMENSOES MINiMAS: C-360, 13-282, A-135 

BRACOS PARA LUMINARIA PUBLICA MODELO LM1, 

â. 1 100 UN 10585 CORPO E BASE GALVANIZADO A FOGO, COM 1,00 A 155,00 15.500,00 

1,20 M_DE_COMPRIMENTO  

PARAFUSO GALVANIZADO A FOGO 180MMX5/8, 
16 1 200 UN 16338 

COM 	ARRUELA _PORCA _E_ 	_QUADRADA _5/8"  

17 1 200 UN 10586 PARAFUSO M 16X250 GALVANIZADO A FOGO 24,80 4.960,00 

50W, COM REGISTRO NO INMETRO, VIDA ÚTIL 

MÍNIMA 65.0001-15 COMPROVADA COM LM80 - 1-70, 

LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 110 A 220 VCA, FATOR 

DE POTÊNCIA MÍNIMO 0,98, FLUXO LUMINOSO 
18 1 150 UN 22408 MÍNIMO 7.800 LÚMENS, COM FOTOCÉLULA 

INCORPORADA OU TOMADA, MAIS FOTOCÉLULA 

ELETROMAGNTICA, CABO DE ALIMENTAÇÃO COM 

CINCO METROS SEM EMENDAS, CONFORME  

NORMAS _ABNT _5123.  



LUMINÁRIAS PÚBLICA LED, COM POTÊNCIA MÁXIMA 

120W, COM REGISTRO NO INMETRO, VIDA ÚTIL 

MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA COM LM80 - L70, : 

LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 110 A 220 VCA, FATOR  

19 1 80 UN 22409 
DE POTÊNCIA MÍNIMO 0,98, FLUXO LUMINOSO 

v'/ MÍNIMO 18.700 LÚMENS, COM FOTOCÉLULA 

INCORPORADA OU TOMADA, MAIS FOTOCÉLULA 

ELETROMAGNTICA, CABO DE ALIMENTAÇÃO COM 

CINCO METROS SEM EMENDAS, AJUSTE DE ÂNGULO 

MÍNIMO DE -15° E + 15° GRAUS, CONFORME 

NORMAS ABNT 5123. 

LUMINÁRIAS PÚBLICA LED, COM POTÊNCIA MÁXIMA 

180W, COM REGISTRO NO INMETRO, VIDA ÚTIL 

MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA COM LM80 - L70, 

LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 110 A 220 VCA, FATOR 

DE POTÊNCIA MÍNIMO 0,98, FLUXO LUMINOSO 

20 1 50 UN 22410 MÍNIMO 25.200 LÚMENS, COM FOTOCÉLULA 

INCORPORADA OU TOMADA, MAIS FOTOCÉLULA 

ELETROMAGNTICA, CABO DE ALIMENTAÇÃO COM 

CINCO METROS SEM EMENDAS, AJUSTE DE ÂNGULO 

MÍNIMO DE -15° E + 15° GRAUS, CONFORME 

- NORMAS ABNT 5123. 

VALOR TOTAL R$ 207.700,00 

Coronel Vivida, 28 de abril de 2023 

Ass: 	 Alexandra Brancalione da Silva 

Razão social: Energ Comércio de Materiais Elétricos Ltda 

CNPJ: 80.172.091/0001-81 

Telefone: 46 3232 1871 

endereço: Rua Brigadeiro Rocha Loures 

e-mail: energadm@gmail.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agência 

Banco: 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

(x ) MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

80.172.091/0001-81 
CADASTRAL 

09/0611987 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

ENERG COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

PAULITEL EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
77.39-0-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R BRIGADEIRO ROCHA LOURES 	 78 	 SALA 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO UF 
85.550-000 	 CENTRO 	 CORONEL VIVIDA PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 1210612004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2810412023 às 10:21:49 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 80.172.091/0001-81 

NOME EMPRESARIAL: 	 ENERG COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

PAULO ROBERTO DA SILVA 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

NILVA BRANCALIONE DA SILVA 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2810412023 às 10:22 (data e hora de Brasilia). 



1310412023, 16:36 
	

Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

(%--- 

RE: orçamento material para iluminaçao publica 

 
sangaletti sangaletti <sangaletti@hotmail.com > 

o  

QUI, 13/04/2023 16:36 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

boa tarde, não trabalhamos com a grande maioria desses itens, não poderei ajudar dessa vez 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Enviado: quarta-feira, 12 de abril de 2023 14:20 

Para: compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  <compras.juIiano@coronelvivida.pr.gov.br > 

Assunto: orçamento material para iluminação pública 

Bom dia )  

por favor solicito auxilio de orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 

ORÇAMENTO*** 

Compras 
Planejamento de Contratação 

% (46) 3232-8300 
	

Ç), (46) 3232-8304 

4 ç3prascvvoutlook.com 	ww.coronelvividapjg/ 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
CEP: 85550-000 

1/1 



12104/2023, 13:43 
	

Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

CíPIO  

RES: orçamento material para iluminação pública  

atendimento@lspostes.com.br  <atendimento@lspostes.com.br > 	 - 

Qua, 12/04/2023 13:43 

Para: 'Depto de Compras Coronel Vivida-PR' <com prascvv@outlook.com > 

Boa tarde infelizmente não conseguirei te atender nos itens em anexo somos fabricantes de postes metálicos 
Galvanizados a fogo. www.lspostes.com.br  

Atenciosamente 
Dimas R.Bindi. 

Departamento comercial LS POSTES Ltda. 
Fone : 419 9972-4772 whats app 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 
Enviada em: quarta-feira, 12 de abril de 2023 11:21 

Para: compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  
Assunto: orçamento material para iluminação pública 

Bom dia, 

por favor solicito auxilio de orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 
evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 

ORÇAMENTO*** 

Fi.  
ti4 41 

(46) 3232-8300 

Compras 
Planejamento de Contratação 

< (46) 3232-8304 

42 comprascvv©outlook.com 	6 www.coronelvivida.pg .! 
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MAPA COMPARATIVO 

ATA DE REGISTROS DE 
EMPALUX ELETROSHOP LOPES E SIMÕES COM DE ANTONIALE MATERIAIS ENERG COMERCIO DE 

PREÇOS PE N 2  76/2021 
LTDA PRODUTOS DE FERO LTDA 

PUTON & DALMOIJN TDA 
RIETRICOS 

DOUGLAS POSSAN UDA 
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 

MEDIANA 

CORONEL VIVIDA PR 

Lote Item Qtde. LJnid Descrição 
Valor unit. 

Valor total R$ 
Valor  

Valor total R$ 
Valor unit. 

Valor total R$ 
Valor unit. 

Valor total R$ 
Valorunit.  

Valor total R$ 
Valor unit 

Valor total R$ 
Valorutit.  

Valor total R$ 
Valorunit.  

Valor total R$ 

GRAMPO PARALELO DE ALUMINIO COM PORCA (TAPITE). 

200 UN 16326 PRODUZIDO EM PERFIL EXTRUOAOO DE ALUMINIO COM 415 830,00 7,20 1.440,00 9,95 1990,00 11,40 2 780,00 8,58 1716,00 

ACESSORIOS DE ACO GALVANIZADO A FOGO 

RELE FOTOCONTROLADOR CONFORME NBR 5123 - 2016, 

COM AS CAPÀCTER(STICAS MÍNIMAS DE: BASE E TAMPA 

EM POLICARBONATO, PROTEÇÃO UV, 1P65, CONTATOS E 
2 7 800 UN 22423 

LATÃO ESTANHADO, ESQUEMA ELETRICO NF (LIGA NOITE) 
25,62 20.496,00 - H00 26400,00 43,513 34.872,00 39,'I 11 	1,0,0(1 1645 29.160,00 

CAPACIDADE DE CARGA 1000W VIDA UTIL 30.000 CICLOS, 

GARANTIA DE CINCO (OS) ANOS. 

CHAVE MAGNETICA, COMANDO DE GRUPO 2X30, TENSAO 

DE ALIMENTACAO 220 VOLTS, 02 POLOS, CORPO EM 
3 3 150 UN 2740 

ALIJMINIO REPUXADO, SUPORTE DE FIXACAO EM ACO 
19450 29.175,00 18700 28.05000 . 19075 28.61250 

CARBONO, COM _DISJUNTOR  

REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE 50010 70 WATS, 

TE NSAO 220 VOLTS-60H7, ALTO FATOR DE POTENCIA 0,92 

A 0,65 TW lOS . , CABO DE LIGACAO DA LÂMPADA COM NI 

4 4 2511 IIN 16328 MINIMO 1,201V1, CABO DA REDE COM NO MINIMO 60CM 83,00 20.750,0I1 1 	1,110 34.750,00 203,55 50.887,50 136,00 34 (100,0(1 137,50 34.375,00 

COM CONECTOR, USO EXTERNO, CABOS DE LIGACAO 

2,SMM, GALVANIZADO A FOGO, SEM RASE, SELO PROCEL 

ENCE E NO MINIMO 3 ANOS DE GARANTIA 

REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE SODIO 70 WATS, 

TENSAO 220 VOLTS-60HZ, ALTO FATOR DE POTENCIA 0,92 

A 0,65 TW 105, CABO DE LIGACAO DA LÂMPADA COM NI 

400 1)5 16329 MINIMO 1,201V1, CABO DA REDE COM NO MINIMO 60CM 96,33 38.532,00 148,00 59.200,00 203,':): 81420,00 169,10 6164)1(1)) 158,55 63.420,00 

COM CONECTOR, USO EXTERNO, CABOS DE LIGACAO 

2,SMM, GALVANIZADO A FOGO, 1111,1 RASE, SELO PROCEL 

ENCE E NO MINIMO 3 ANOS DE GARANTIA 

REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE SODIO 250 WATS, 

TENSAO 228 VOLTS-60HZ, ALTO FATOR DE POTE NCIA 0,92 

A 0,65 5W 105, CABO DE LIGACAO DA LÂMPADA COM N( 

6 6 1911 1)5 16330 MINIMO 1,201V1, CABO DA REDE COM NO MINIMO 60CM 109,50 10.950,00 145,00 14.500,00 243,80 24 380,00 - 145,00 14.500,00 

COM CONECTOR, USO EXTERNO, CABOS DE LIGACAO 

2,SMM, GALVANIZADO A FOGO, SEM RASE, SELO PROCEL 

ENCE E NO MINIMO 3 ANOS DE GARANTIA 

REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE SODIO 250 WATS, 

TENSAO 220 VOLTS-60H7, ALTO FATOR DE POTENCIA 0,92 

A 0,65 TW 105, CABO DE LIGACAO DA LÂMPADA COM NO  

1)))) ))N 11,1)1 MINIMO 1,201V1, CABO DA REDE COM NO MINIMO 60CM 129,11 12.9S0,00 119,00 17.900,00 243,80 24.380,00 179,00 17.900,00 

COM CONECTOR, USO EXTERNO, CABOS DE LIGACAO 

2,SMM, GALVANIZADO A FOGO,COM RASE, SELO PROCEL 

ENCE E NO MINIMO 3 ANOS DE GARANTIA 

REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE SODIO 400 WATS, 

8 8 100 1JN 16332 EFNSAO 220 VOLTS, USO INTERNO, SEM BASE, AFP 0,92 145,00 14 500,00 , 2)17,1)0 20.200,00 260,65 26065,)))) 202,00 20.200,00 

ZINCADO, NO MINIMO 3 ANOS DE GARANTIA 

REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE 50010400 WATS, 

TENSAO 220 VOLTS, ALTO FATOR DE POTENCIA 0,92, USO 

EXTERNO, CABOS DE LIGACAO 2,SMM, 750V, EM PVC, 

9 100 UN 16333 CABO DE LIGACAO DA LÂMPADA COM NO MINIMO 1,20MT 163,50 16 350,00 - 221,110 22.700,00 290,50 79050,00 227,00 27.700,00 

DA REDE, CABO DE ALIMENTACAO MINIMO 60CM, BASE 

GALVANIZADA A FOGO, COM SELO PROCEL ENCE E NO 

MINIMO 3 ANOS DE GARANTIA 

LÂMPADAS VAPOR DE 50010,70W, TENSAO 220V, TIPO 

OVOIDE, FLUXO LUMINOSO MINIMO 6020 (EM), 

10 10 1200 UN 16334 EFICIENCIA LUMINOSA MINIMO86(LM/W),GARANTIA 21,25 25.500,00 20,06 24.072,00 , - 46,00 55.200,00 31,90 38780,011 26,58 31.896,00 

MINIMA DE 24 MESES, COM SELO INMETRO E PROCEL 

DESCRITO NA EMBALAGEM  
LÂMPADA VAPOR DE 50010,250W, TENSAO 220V, TIPO 

OVOIDE, FLUXO LUMINOSO MINIMO 27500 )LM), 

11 11 300 ))N 1 	16335 EFICIENCIA LUMINOSA MINIMA 110)LM/W), GARANTIA 29,83 8.949,00 29,84 8.952,00 . 67,00 20.100,00 39,60 11.880,00 - 34,72 10.416,00 

MINIMA DE 24 MESES, COM SELO INMETRO E PROCEL 

DESCRITO NA EMBALAGEM  

NO 

 r-, 

u) 
\b r , 

c 



- - - - 

LAMPADA VAPOR DESODIO,400W,TENSAO22OVTIPO 

OVOIDE, FLUXO LUMINOSO MINIMO 47200 (LM), 

12 12 300 UN 16336 EFICIENCIA LUMINOSA MINIMASS8(LM/W),GARANTIA 43,00 12.90000 	63 9.189,00 - - goo .40000 4590 13.77000 - 4445 13.335,00 

MINIMA 24 MESES, COM SELO INMETRO E PROCEL 

DESCRITO NA EMBALAGEM  

LUMINARIA LM1 PADRÃO COPEL, COM REATOR 50010 

EXTERNO COM BASE 70W, RELE FOTO ELÉTRICO 220V, 
13 13 75 UN 11708 

lÂMPADA 50010 70W, PARAFUSO 18OMM X 518 COM 
331,50 24.862,50 - - 280,00 21.000,00 257,60 19.320,00 - 280,00 21.000,00 

PORCA E ARRUELA QUADRADA, COMPLETO. 

LUMINARIA 1M1 PADRÃO COPEL COM REATOR 50010 

EXTERNO COM BASE 70W, RELE FOTO ELÉTRICO 220V, 

14 14 225 UN 23430 LAMPADA SODIO 70W, PARAFUSO 18OMM X 518 COM - 331,50 74.587,50 - - 280,00 63.000,00 257,60 57.960,00 - 280,00 63.000,00 

PORCA 	E ARRUELA 	QUADRADA, 	COMPLETO.(AMPLJ 

CONCORRENCIA)  

LUMINARIA PUBLICA BASICA, TIPO LM1, CORPO EM CHAPA  

DE ALUMINIO 0,75MM, PESCOCO EM LIGA DE ALUMINIO 

COM ACABAMENTO PINTADO EM EPDXI CINZA, SOQUETE 
15 15 400 UN 16337 

27 DE PORCELANA PRESO AO FOCALIZADOR POR MEIO DE 
52,47 20.988,00 - - - 79,00 31.600,00 198,61 79.444,00 128,50 51.400,00 103,75 41.500,00 

PARAFUSO E ISOLADOS PARA SUPORTAR PICOS DE TENSA 

DE ATE 5KV, DIMENSOES MINIMAS: C-360,8-282, A-135 

BRACOS PARA LUMINARIA PUBLICA MODELO LM1, CORPO 

16 16 100 UN 10585 E BASE GALVANIZADO A FOGO, COM 1,00 A 1,20 M DE 36,76 3.676,00 - 92,00 9.200,00 - 280,00 28.000,00 98,90 9.890,00 155,00 15.500,00 98,90 9.890,00 

COMPRIMENTO  
PARAFUSO GALVANIZADO A FOGO 180MMXS/8, COM 

17 17 200 UN 16338 
PORCA E ARRUELA QUADRADA S/8" 

13,75 2.750,00 . - 35,80 7.160,00 33,00 6.600,00 14,99 2.998,00 - 24,00 4.800,00 

18 18 200 UN 10586 PARAFUSO M 16X250 GALVANIZADO A FOGO 16,00 3.200,00 . 38,75 7.750,00 31,00 6.200,00 23,90 4.780,00 24,80 4.960,00 24,80 4.960,00 

LUMINÁRIAS PÚBLICA LED, COM POTÊNCIA MÁXIMA 50W, 

COM 	REGISTRO 	NO 	INMETRO, VIDA 	ÚTIL 	MÍNIMA 

65.000HS COMPROVADA COM LM8O 	170, LUZ NA COR 

4000K, TENSÃO 110 A 220 VCA, FATOR DE POTÊNCIA 

19 19 37 UN 22408 MÍNIMO 0,98, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 7.800 LÚMENS, 507,00 18.759,00 254,77 9.426,49 1.450,00 53.650,00 830,00 30.710,00 784,30 29.019,10 784,30 29.019,10 

COM FOTOCÉLULA INCORPORADA OU TOMADA, MAIS 

FOTOCÉLULA ELETROMAGNTICA, CABO DE ALIMENTAÇÃO 

COM CINCO METROSSEM EMENDAS, CONFORME NORMAS 

ABNT 5123. 

LUMINÁRIAS PÚBLICA LED, COM POTÊNCIA MÁXIMA 50W, 

COM 	REGISTRO NO 	INMETRO, VIDA 	ÚTIL MÍNIMA 

65.0001-15 COMPROVADA COM LM80- 1.70, LUZ NA COR 

4000K, TENSÃO 110 A 220 VCA, FATOR DE POTÊNCIA 

20 20 113 UN 23431 MÍNIMO 0.98, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 7.800 LÚMENS, 507,00 57.291,00 254,77 28.789,01 - 1.450,00 163.850,00 830,00 93.790,00 784,30 88.625,90 784,30 88.625,90 

COM FOTOCÉLULA INCORPORADA OU TOMADA, MAIS 

FOTOCÉLULA ELETROMAGNTICA, CABO DE ALIMENTAÇÃO 

COM CINCO METROS SEM EMENDAS, CONFORME NORMAS 

ABNT 5123. (AMPLA CONCORRENCIA) 

LUMINÁRIAS PÚBLICA LED, COM POTÊNCIA MÁXIMA 

120W, COM REGISTRO NO INMETRO, VIDA ÚTIL MÍNIMA 

65.000HS COMPROVADA COM LM80 	L70, LUZ NA COR 

4000K, TENSÃO 110 A 220 VCA, FATOR DE POTÊNCIA 

MÍNIMOO,98, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 18.700 LÚMENS, 
21 21 80 UN 22409 COM FOTOCÉLULA INCORPORADA OU TOMADA, MAIS 

990,00 79.200,00 351,97 28.157,60 1.850,00 148.000,00 990,00 79.200,00 1.012,00 80.960,00 - 990,00 79.200,00 

FOTOCÉLULA ELETROMAGNTICA, CABO DE ALIMENTAÇÃO 

COM CINCO METROS SEM EMENDAS, AJUSTE DE ÂNGULO 

MÍNIMO DE -15 	E + 15 GRAUS, CONFORME NORMAS 

ABNT 5123. 

LUMINÁRIAS PÚBLICA LEO, COM POTÊNCIA MÁXIMA 

180W, COM REGISTRO NO INMETRO, VIDA ÚTIL MÍNIMA 

6S.000HS COMPROVADA COM LM8O - 170, LUZ NA COR 

4000K, TENSÃO 110 A 220 VCA, FATOR DE POTÊNCIA 

22 22 50 UN 22410 MÍNIMO098É 
FLUXO LUMINOSO 

 MÍNIMO25•200LÚMENS  
COM FOTOC 	INCORPORADA OU TOMADA, MAIS 

1.230,00 61.500,00 493,00 24.650,00 - 2.130,00 106.500,00 1.230,00 61.500,00 1.244,30 62.215,00 . 1.230,00 61.500,00 

FOTOCÉLULA ELETROMAGNTICA, CABO DE ALIMENTAÇÃO 

COM CINCO METROS SEM EMENDAS, AJUSTE DE ÂNGULO 

MÍNIMO DE -15 E + 15.  GRAUS, CONFORME NORMAS 

ABNT 5123. 

VALOR TOTAL R$ 459.246,00 232 886,10  1 9.200,00 486.910,00 748.440,00 1  1  772.186,50 1  207.700,00 1  1  691.725,50 

/\ 

(4jç.. 
~ç 



) 
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OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, se mostou mais vantajosa a contratação pelo valor da mediana. 

Coronel Vivida, 04 de maio de 2023. 

Eame Bortolotto 

Departamento de Compras 
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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2023 

ITENS 13 E 19 COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP OU MEl. SEDIADAS EM 

ÂMBITO REGIONAL 1 . 

ITENS 14 E 20 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

DEMAIS ITENS COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP OU MEl, 

SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL' 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

DATA: XX/XX/2023 

ABERTURA: XX/XX/2023 

1  Art. 2 9, §3 21  II, "b) No âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios a que 
pertence o próprio Município - AMSOP;" (DECRETO MUNICIPAL N° 7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 
http://omsop. com . br/municípios 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  XX/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2023 

ITENS 13 E 19 COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP OU MEl. SEDIADAS EM 

ÂMBITO REGIONAL 2 . 

ITENS 14 E 20 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

DEMAIS ITENS COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP OU MEl, 

SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL' 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  49 de 29 de dezembro de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n o  XX/2023, do tipo menor preço, 

POR ITEM que no dia xx de xxxx de 2023, às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo as propostas 
de preços e que às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 

endereço eletrônico www.bnc.org.br, destinada a realização de licitação para o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, conforme especificações 

contidas no termo de referência —ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 
de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
Municipal n 9  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 

- 2014, Decreto Municipal n 2  7643 de 03 de maio de 2021 e subsidiariamente, no que couber, 

as disposições da Lei Federal n 9  8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n9 
10.02412019, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, após às XXh. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2023, às XXh. 

LOCAL www.bnc.org.br  - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

2 Art. 22, 39,  II, "b) No âmbito dos municípios constituintes do Associação dos Municípios a que 
pertence o próprio Município - AMSOP;" (DECRETO MUNICIPAL N-° 7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 
http://omsop, com. br/municipios 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licita caocoronelvivida.pr,gov.br 
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1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 

Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br . Demais indormações, telefones: (46) 3232-

8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 691.725,50 (seiscentos 
e noventa e um mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos), observados os 

valores máximos admitidos para cada item, conforme especificado no Anexo 1 do presente 

edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 ITENS, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1—termo de referência, no item 2 e 3. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 
ou e-mail contato@bnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coroneIvivida.pr.gov.br  
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5.2.2. Não poderão participar dos itens 01 ao 13, 15 ao 19, 21 e 22, as empresas que não 
se enquadrem como ME, MEl ou EPP e que não estejam situadas no âmbito regional 
(Ampére, Barracão, Bela Vista do Caroba, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, 
Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho, Clevelândia, Coronel Domingos Soares, 
Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, 
Francisco Beltrão, Honório Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, 
Mariópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, 
Pato Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, 
Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio do 
Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê e Vitorino), nos 
termos do Artigo 39  da Lei Complementar n 2  123, de 14/12/2006, ou que, nessa condição, 
estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 42  da mencionada 
Lei Complementar. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 9  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 79; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 
h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/aiI/Consultarlmpedidos.aspx  e 
no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 

declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 

estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 

necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 

a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 

j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mau: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico:
.
Iicitacao@coroneivivida.pr.gov.br , no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoa 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXh do dia XX de XXXX de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 
pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, sendo 
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obrigatório o preenchimento do "Valor Unitário" e "marca e modelo" 
para os itens 19, 20, 21 e 22 e preenchimento do campo "marca" para 
os demais itens cotados, no campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do item. 
8.6.2. Visando a não identificação do licitante que possua marca própria ou 

fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo deverá indicar os termos 

"marca própria/modelo próprio" ou "fabricação própria/modelo próprio" na 
planilha existente no sistema BNC, sob pena de desclassificação. A indicação 

dos termos "marca própria/modelo próprio" ou "fabricação própria/modelo 

próprio" somente será aceita na proposta inicial. Caso a empresa seja 

vencedora, na proposta adequada ao lance vencedor, deverá apresentar a 

marca e modelo do item ofertado. 

8,7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BNC, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA (OBRIGATÓRIO PARA 
OS ITENS 01 AO 18) E MARCA E MODELO (OBRIGATÓRIO PARA OS ITENS 19 AO 22), 
CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 
8.9.2. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um item deverão anexar na 
plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos itens 
cotados, antes da abertura da sessão. 
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8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 9  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 9  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 
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f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 

12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst. jus. br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92 ,  

inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

li citató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
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período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXh do dia XX de XXXX de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n 2  XX! 2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as XXh, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal 0 
10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 9  10.024/2019. 
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10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 

licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
UNITÁRIO DO ITEM. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10. 17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, atinente aos itens 14 e 20 (ampla 

concorrência), o sistema automaticamente avaliará se existem microempresas e/ou empresas 

de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do item do pregão. Se estas forem 

encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é até 5% (cinco por cento) 

maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde que esta não seja uma ME 

ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a ME ou EPP que estiver com 

o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente classificada. O lance 

ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela empresa previamente 

classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não 

o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta 

atenda aos critérios da LC 123/06. 
10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 
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vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços 

10.19.3. Importante: Na hipótese da mesma ME, MEl ou EPP sagrar-se vencedora da Cota 

Principal (ampla concorrência = ITENS 14 E 20) e da Cota Reservada para ME, MEl ou EPP 

(ITENS 13 E 19), será registrado para ambas as cotas apenas o preço menor, ou seja, é 

expressamente vedado que o mesmo fornecedor pratique preços distintos para o mesmo 

produto. ITEM 13 = ITEM 14 / ITEM 19 = ITEM 20. 

Na hipótese do mesmo fornecedor ter apresentado marca diferente para os itens (cota 

reservada e principal), poderá ser registrado preço diferente. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 04 (quatro) horas úteis, contados da solicitação do 

pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 

licitacaocoronelvivida@gmail.com  com cópia para o e-mail xxx@coronelvivida.pr.gov.br . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

10.21. Na hipótese de convocação de próximos classificados, fica reduzido o prazo 

estabelecido no item 10.20 para 02 (duas) horas úteis. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte para os 

itens 14 e 20, e com participação exclusiva para ME, MEl ou EPP sediadas em âmbito regional 

(Ampére, Barracão, Bela Vista do Caroba, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom 
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Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho, Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel 

Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco 

Beltrão, Honório Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis, 

Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato Branco, 

Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, Salgado 

Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge 

D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê e Vitorino), nos termos do Artigo 32  da Lei 

Complementar n 2  123, de 14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam inclusas em alguma 

das excludentes hipóteses do parágrafo 42  da mencionada Lei Complementar, para os itens 
01 ao 13, 15 ao 19, 21 e 22. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E DAS AMOSTRAS 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada item, devendo este, encaminhar no prazo de 04 (quatro) horas úteis para o e-mail e-

mail licitacaocoronelvivida@gmail.com  com cópia para o e-mail 
xxxcoronelvivida.pr.gov.br , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com 

o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo, O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12,2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital - e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 
12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 
dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA. 

g) marca e modelo" para os itens 19, 20, 21 e 22 e "marca" para os demais 

itens cotados, sob pena de desclassificação, (devendo ser a mesma marca/modelo 
registrada no sistema BNC). 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia, 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 
12.7.3. Não cadastrarem marca e modelo (conforme solicitado no item 8, subitem 8.6) na 

proposta de preços. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

12.10. Conforme previsto no termo de referência no item 10 e subitens: 

10.1. Após a apresentação da proposta de preços e análise da documentação de habilitação, 

antecedendo a adjudicação e homologação, o Pregoeiro convocará a(s) empresa(s) 

classificada(s) em primeiro lugar dos itens 19, 20, 21 e 22 (luminárias LED), para realização 

da demonstração conforme segue: 
10.1.1. A demonstração deverá ser realizada em até 3 (três) dias úteis; 

10.1.2. Deverá apresentar 1 (uma) amostra dos itens 19, 20, 21 e 22 (luminárias LED), para 

análise e verificação de atendimentos às respectivas Especificações Técnicas (ANEXO 1) e as 

funcionalidades previstas e exigidas pelo Edital. 

10.2. Deverá apresentar garantia mínima de 05 (cinco) anos, assinada pelo fabricante do 

produto em carta personalizada com o nome do município, sob pena de desclassificação do 

item. 

10.3. O produto deve estar em conformidade com as exigências da ABNT - Associação 

Brasileira de Normas Técnicas, INMETRO e também da COPEL - Companhia Paranaense de 

Energia, ou não atender Especificações Técnicas (ANEXO 1). 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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10.3. Na avaliação serão considerados todas as características e parâmetros constantes no 

Termo de Referência. 

10.4. Se o licitante não atender a qualquer uma das especificações técnicas e demais 

requisitos do sistema, a comissão de avaliação emitirá parecer desclassificando-a e convocará 

o segundo classificado para a fase de habilitação, e assim sucessivamente. 

12.11. A licitação ficará suspensa no sistema eletrônico após a solicitação da demonstração 
técnica. Será comunicado no sistema eletrônico a data de retorno para divulgação do 
resultado da demonstração técnica e prosseguimento do certame. Caso a licitante 
vencedora tenha apresentado toda a documentação, proposta e demonstração técnica 
corretas, será alterada a situação do item para declarado vencedor, sendo aberto o prazo 
para manifestação de intenção de recursos previsto no item 14, subitem 14.1. Caso a 
licitante vencedora não tenha cumprido algum dos requisitos do edital, a mesma será 
desclassificada/inabilitada, sendo convocada a próxima classificada. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome*  do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 

anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 
penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 
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14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com 

cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com:  ou preferencialmente através do 

sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08h a 17h nos dias úteis. A licitante 

desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor 

recurso desta forma. 

- 	 14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 
14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n 9 , centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h (oito horas) 

às 12h (doze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  
8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 

de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 
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ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  
8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

20.1. Condições e características para entrega 	e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 
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21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 - Material Elétrico e eletrônico 

Desdobramento da Despesa: 13.90.30.24 - Material para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 1 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

	

PRINC. 	1 

00 	08/01 	507 	2.053 	Manutenção da Iluminação Pública 	473 	 2615 	3,3.90.3,26 
08.001.15.752.0031.2.053 	 3256 	3.3.90.30.24 

Utilizar recursos da COSIP - Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública, 

disponíveis na conta corrente específica. 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 
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24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 
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preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2 

8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 
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29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DE. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 
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II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 
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considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BNC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 
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Anexo 1—Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2023 

- 

Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Objeto: 
1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais destinados a 

manutenção e conservação da iluminação pública, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

ITENS 13 E 19 COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP OU ME, SEDIADAS EM 

ÂMBITO REGIONAL 

ITENS 14 E 20 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

DEMAIS ITENS COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP OU MEl, SEDIADAS 

EM ÂMBITO REGIONAL 

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME, EPP E MEl, SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
VALOR 

VALOR 
QTDE. coD. MÁXIMO 

MÁXIMO 
LOTE TEM 

ESTIMADA 
UN 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 
GRAMPO PARALELO DE ALUMINIO COM 

PORCA (TAPITE), PRODUZIDO EM PERFIL 

200 UN 16326 EXTRUDADO 	DE 	ALUMINIO 	COM 8,58 1.716,00 

ACESSORIOS DE ACO GALVANIZADO A 

FOGO  

RELE 	FOTOCONTROLADOR CONFORME 

NBR 	5123 	- 	 2016, 	COM 	AS 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DE: BASE E 

TAMPA EM POLICARBONATO, PROTEÇÃO 
2 2 800 UN 22423 UV, 	1P65, 	CONTATOS 	EM 	LATÃO 36,45 29.160,00 

ESTANHADO, 	ESQUEMA 	ELETRICO 	NF 

(LIGA NOITE), 	CAPACIDADE DE CARGA 

1000W 	VIDA 	UTIL 	30.000 	CICLOS, 

GARANTIA DE CINCO (05) ANOS.  

CHAVE 	MAGNETICA, 	COMANDO 	DE 

GRUPO 2X30, TENSAO DE ALIMENTACAO 

3 3 150 UN 2740 
220 	VOLTS, 	02 	POLOS, 	CORPO 	EM 

190,75 28.612,50 
ALUMINTO 	REPUXADO, 	SUPORTE 	DE 

FIXACAO 	EM 	ACO 	CARBONO, 	COM 
DISJUNTOR  

REATOR 	PARA 	LAMPADA VAPOR 	DE 

SODIO 70 WATS, TENSAO 220 VOLTS- 

60HZ, ALTO FATOR DE POTENCIA 0,92 A 

0,65 -  TW 105, CABO DE LIGACAO DA 

LAMPADA COM 	NO 	MINIMO 	1,20M, 
4 4 250 UN 16328 

CABO DA REDE COM NO MINIMO 60CM 
137,50 34.375,00 

COM CONECTOR, USO EXTERNO, CABOS 

DE LIGACAO 2,5MM, GALVANIZADO A 

FOGO, SEM BASE, SELO PROCEL ENCE E 

NO MINIMO 3 ANOS DE GARANTIA  
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ATOR 	PARA 	LAMPADA VAPOR 	DE 

SODIO 70 WATS, TENSAO 220 VOLTS- 

60HZ, ALTO FATOR DE POTENCIA 0,92 A 

0,65' TW 105 0 , CABO DE LIGACAO DA 

LAMPADA COM 	NO 	MINIMO 	1,20M, 
5 5 400 UN 16329 158,55 63.420,00 

CABO DA REDE COM NO MINIMO 60CM 

COM CONECTOR, USO EXTERNO, CABOS 

DE LIGACAO 2,5MM, GALVANIZADO A 

FOGO, COM BASE, SELO PROCEL ENCE E 

NO MINIMO 3 ANOS DE GARANTIA  

REATOR 	PARA 	LAMPADA VAPOR 	DE 

SODIO 250 WATS, TENSAO 220 VOLTS- 

60HZ, ALTO FATOR DE POTENCIA 0,92 A 

0,65 	TW 105V, CABO DE LIGACAO DA 

LAMPADA COM 	NO 	MINIMO 	1,20M, 
6 6 100 UN 16330 145,00 14.500,00 

CABO DA REDE COM NO MINIMO 60CM 

COM CONECTOR, USO EXTERNO, CABOS 

DE LIGACAO 2,51VIM, GALVANIZADO A 

FOGO, SEM BASE, SELO PROCEL ENCE E 

NO_MINIMO_3_  ANOS _DE_GARANTIA  

REATOR 	PARA 	LAMPADA 	VAPOR 	DE 

SODIO 250 WATS, TENSAO 220 VOLTS- 

60HZ, ALTO FATOR DE POTENCIA 0,92 A 

0,65 	TW 105, CABO DE LIGACAO DA 

LAMPADA COM 	NO 	MINIMO 	1,20M, 
7 7 100 UN 16331 179,00 17.900,00 

CABO DA REDE COM NO MINIMO 60CM 

COM CONECTOR, USO EXTERNO, CABOS 

DE LIGACAO 2,5MM, GALVANIZADO A 

FOGO, COM BASE, SELO PROCEL ENCE E 

NO_MINIMO_3_  ANOS _DE_GARANTIA  

REATOR 	PARA 	LAMPADA VAPOR 	DE 

SODIO 400 WATS, TENSAO 220 VOLTS, 
8 8 100 UN 16332 USO 	INTERNO, 	SEM 	BASE, 	AFP 	0,92 202,00 20.200,00 

ZINCADO, 	NO 	MINIMO 	3 	ANOS 	DE 

GARANTIA  

REATOR 	PARA 	LAMPADA VAPOR 	DE 

SODIO 400 WATS, TENSAO 220 VOLTS, 

ALTO FATOR DE POTENCIA 0,92, USO 

EXTERNO, CABOS DE LIGACAO 2,5MM, 

9 9 100 UN 16333 
750V, EM PVC, CABO DE LIGACAO DA 

227,00 22.700,00 
LAMPADA COM NO MINIMO 1,20MT DA 

REDE, CABO DE ALIMENTACAO MINIMO 

60CM, BASE GALVANIZADA A FOGO, COM 

SELO PROCEL ENCE E NO MINIMO 3 ANOS  

DE GARANTIA  

LAMPADAS VAPOR DE 50Db, 70 W, 

TENSAO 	220V, 	TIPO 	OVOIDE, 	FLUXO 

LUMINOSO 	MINIMO 	6020 	(LM), 
10 10 1.200 UN 16334 EFICIENCIA 	LUMINOSA 	MINIMO 	86 26,58 31.896,00 

(LM/W), 	GARANTIA 	MINIMA 	DE 	24 

MESES, COM SELO INMETRO E PROCEL  

DESCRITO _NA_EMBALAGEM  

LAMPADA 	VAPOR 	DE 	50Db, 	250W, 

1 TENSAO 	220V, 	TIPO 	OVOIDE, 	FLUXO 

LUMINOSO 	MINIMO 	27500 	(LM), 
11 11 300 UN 16335 EFICIENCIA 	LUMINOSA 	MINIMA 34,72 10.416,00 

110(LM/W), GARANTIA MINIMA DE 24 

MESES, COM SELO INMETRO E PROCEL 

DESCRITO NA EMBALAGEM  

LAMPADA 	VAPOR 	DE 	50Db, 	400W, 
12 12 300 UN 16336 44,45 13.335,00  

TENSAO 	220V, 	TIPO 	OVOIDE, 	FLUXO 
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LUMINOSO 	MINIMO 	47200 	(LM), 

EFICIENCIA 	LUMINOSA 	MINIMA 	118 

(LM/W), GARANTIA MINIMA 24 MESES, 

COM SELO INMETRO E PROCEL DESCRITO 

NA EMBALAGEM  

ITEM COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEl, SEDIADAS EM ÂMBITO 

REGIONAL 
VALOR 

VALOR 
MÁXIMO 

 QTDE. COD. MÁXIMO 
LOTE ITEM U N DESCRI ÇÃO TOTAL 

ESTIMADA PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 

LUMINÁRIA LM1 PADRÃO COPEL, COM 

REATOR SODIO EXTERNO COM BASE 70W, 

RELE FOTO ELÉTRICO 220V, LAMPADA 
13 13 75 UN 11708 280,00 21,000,00 

SODIO 70W, 	PARAFUSO 180MM X 5/8 

COM PORCA E ARRUELA QUADRADA, 

COMPLETO.  

ITEM COM AMPLA CONCORRÊNCIA 
VALOR 

VALOR 	- 

QTDE. COD. 
MÁXIMO 

MÁXIMO 
LOTE ITEM 

ESTIMADA 
UN 

PMCV 
DESCRIÇÃO ÇA 

UNITÁRIO 	
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

R$ 
LUMINARIA LM1 PADRÃO COPEL, COM 

REATOR SODIO EXTERNO COM BASE 70W, 

14 14 	225 UN 23430 
RELE FOTO ELÉTRICO 220V, LAMPADA 

280,00 63.000,00 
SODIO 70W, 	PARAFUSO 180MM X 5/8 

COM PORCA E ARRUELA QUADRADA, 

COMPLETO.(AMPLA_CONCORRENCIA)  

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME. EPP E MEL SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
VALOR 

VALOR 
QTDE. COD. MÁXIMO 

MÁXIMO 
LOTE ITEM UN DESCRI DESCRIÇÃO TOTAL 

ESTIMADA PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 
LUMINARIA PUBLICA BASICA, TIPO LM1, 

CORPO 	EM 	CHAPA 	DE 	ALUMINIO 

0,75MM, 	PESCOCO 	EM 	LIGA 	DE 

ALUMINIO COM ACABAMENTO PINTADO 

EM 	EPDXI 	CINZA, 	SOQUETE 	E-27 	DE 
15 15 400 UN 16337 103,75 41.500,00 

PORCELANA 	PRESO 	AO 	FOCALIZADOR 

POR MEIO DE PARAFUSO E ISOLADOS 

PARA SUPORTAR PICOS DE TENSAO DE 

ATE 5KV, DIMENSOES MINIMAS: C-360, B- 
_______  282,_A-135  

BRACOS 	PARA 	LUMINÁRIA 	PUBLICA 

MODELO 	LM 1, 	CORPO 	E 	BASE 
16 16 100 UN 10585 98,90 9.890,00 

GALVANIZADO A FOGO, COM 1,00 A 1,20 

M DE COMPRIMENTO  

PARAFUSO 	GALVANIZADO 	A 	FOGO 

17 17 200 UN 16338 180MMX5/8, COM PORCA E ARRUELA 24,00 4.800,00 

QUADRADA 5/8"  
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PARAFUSO M 16X250 GALVANIZADO A 
18 	18 	200 	UN 	10586 

FOGO 	
24,80 	4.960,00 

ITEM COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEl, SEDIADAS EM ÂMBITO 

REGIONAL 

LOTE 	ITEM 
QTDE. 

ESTIMADA 
UN 

COD. 

PMCV 
DESCRIÇAO 

VALOR 

MÁXIMO 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

MÁXIMO 

TOTAL 

ESTIMADO 

R$ 

LUMINÁRIAS 	PÚBLICA 	LED, 	COM 

POTÊNCIA MÁXIMA 50W, COM REGISTRO 

NO 	INMETRO, 	VIDA 	ÚTIL 	MÍNIMA 

65.000HS COMPROVADA COM LM80 - 

L70, LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 110 A 

220 VCA, FATOR DE POTÊNCIA MÍNIMO 

19 19 37 UN 22408 0,98, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 7.800 784,30 29.019,10 

LÚMENS, 	COM 	FOTOCÉLULA 

INCORPORADA 	OU 	TOMADA, 	MAIS 

FOTOCÉLULA ELETROMAGNTICA, CABO 

DE ALIMENTAÇÃO COM CINCO METROS 

SEM EMENDAS, CONFORME NORMAS 

ABNT 5123.  

ITEM COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

LOTE ITEM 
QTDE. 

ESTIMADA 
UN 

COD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

MÁXIMO 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR ALOR 
 

MÁXIMO 
 

TOTAL 

ESTIMADO 

R$ 
LUMINÁRIAS 	PÚBLICA 	LED, 	COM 

POTÊNCIA MÁXIMA 50W, COM REGISTRO 

NO 	TNMETRO, 	VIDA 	ÚTIL 	MÍNIMA 

65.000HS COMPROVADA COM LM80 - 

L70, LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 110 A 

220 VCA, FATOR DE POTÊNCIA MÍNIMO 
20 20 113 UN 23431 0,98, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 7.800 784,30 88.625,90 

LÚMENS, 	COM 	FOTOCÉLULA 

INCORPORADA 	OU 	TOMADA, 	MAIS 

FOTOCÉLULA ELETROMAGNTICA, CABO 

DE ALIMENTAÇÃO COM CINCO METROS 

SEM EMENDAS, CONFORME NORMAS 

ABNT 5123. (AMPLA CONCORRENCIA)  

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME, EPP E MEl, SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
VALOR ALOR 

 
MÁXIMO 

QTDE. COD. .. MÁXIMO 
LOTE 	ITEM UN DESCRIÇAO - TOTAL 

ESTIMADA PMCV UNITARIO 

R$ 
ESTIMADO 

LUMINÁRIAS 	PÚBLICA 	LED, 	COM 
POTÊNCIA 	MÁXIMA 	120W, 	COM 

REGISTRO 	NO 	INMETRO, 	VIDA 	ÚTIL 
21 21 80 UN 22409 MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA COM 990,00 79.200,00 

LM80 - L70, LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 

110 A 220 VCA, FATOR DE POTÊNCIA 

MÍNIMO 	0,98, 	FLUXO 	LUMINOSO  
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MÍNIMO 	18.700 	LÚMENS, 	COM 

FOTOCÉLULA 	INCORPORADA 	OU 

TOMADA, 	MAIS 	FOTOCÉLULA 

ELETROMAGNTICA, 	CABO 	DE 

ALIMENTAÇÃO COM CINCO METROS SEM 

EMENDAS, AJUSTE DE ÂNGULO MÍNIMO 

DE -15" 	E 	+ 	15" GRAUS, 	CONFORME 

NORMAS ABNT 5123.  

LUMINÁRIAS 	PÚBLICA 	LED, 	COM 

POTÊNCIA 	MÁXIMA 	180W, 	COM 

REGISTRO 	NO 	INMETRO, 	VIDA 	ÚTIL 

MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA COM 

LM80 - L70, LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 

110 A 220 VCA, FATOR DE POTÊNCIA 

MÍNIMO 	0,98, 	FLUXO 	LUMINOSO 

22 22 50 UN 22410 MÍNIMO 	25.200 	LÚMENS, 	COM 1.230,00 61.500,00 

FOTOCÉLULA 	INCORPORADA 	OU 

TOMADA, 	MAIS 	FOTOCÉLULA 

ELETROMAGNTICA, 	CABO 	DE 

ALIMENTAÇÃO COM CINCO METROS SEM 

EMENDAS, AJUSTE DE ÂNGULO MÍNIMO 

DE 	-15" 	E 	+ 	15" GRAUS, 	CONFORME 

NORMAS ABNT 5123.  

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 	 691.725,5Qj 

(seiscentos e noventa e um mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos). 
(*Requisição de Necessidade n 2  283/2023 do LC). 

2. Justificativa: 
2.1. As aquisições destinam-se a manutenção e conservação da rede de iluminação pública, 

sob a responsabilidade da Administração Municipal. 

2.2. Os materiais precisam estar disponíveis para atender as necessidades da municipalidade, 

para que não haja transtorno no funcionamento, prejuízo ou comprometimento na execução 

das atividades realizadas pela população. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos. As quantidades são 

estimadas e serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse da Administração 

Pública. 

3.2. 	As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, sendo que ao término de vigência 

contratual, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a contratante 

desobrigada da aquisição total dos itens, e consequentemente do seu pagamento. 

3.3. 	Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial 

é planejar, o que expressa o Art. § 7 0 , inciso II, da lei 8.666/93: 

"A definição  das unidades e das quantidades a serem 
adquiridas em função do consumo e utilização provável, 
cuja quantidade estimada será obtida, sempre que 

possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de 
estimação. 
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3.4. 	Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento pelo 

período de 12 meses. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 691.725,50 (seiscentos e noventa 

e um mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos), conforme planilha de médias 

em anexo; 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

5. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação com Cota para ME/EPP Sediadas Em Âmbito Regional e Ampla Concorrência: 
6.1. O processo licitatório contém itens de participação exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte sediadas em âmbito regional, itens com cota reservada para 

participação de microempresa e empresa de pequeno porte e itens de ampla participação de 

empresas em geral, em atendimento a Lei Complementar n 2  123/2006, com as alterações 

inseridas pela Lei n 2 147/2014, nos seguintes termos: 

6.1.1. Itens 13 e 19, destinados a cota reservada de até 25% (vinte e cinco por cento) da 

quantidade total do item a ser licitado, destinados a empresas enquadradas como 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedores 

Individuais - MEl, Sediadas em âmbito Regional, sem prejuízo da sua participação na cota 

principal. 

6.1.2. Itens 14 e 20, destinados a cota principal de 75% (setenta e cinco por cento) da 

quantidade total do item a ser licitado, destinado à ampla concorrência, participação de 

empresas no geral que atendam aos requisitos, inclusive ao que se enquadram na condição 

de Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores 

Individuais - MEl. 
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6.1.3. Os demais itens são destinados a participação exclusiva para Microempresas - ME e 

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedores Individuais - MEl sediadas 

em âmbito regional. 

6.2. Deverá ser adotado o benefício da exclusividade para a participação de microem presas e 

empresas de pequeno porte, sediadas em âmbito regional conforme dispõe o Art. 22, §32 ,  

inciso II, "b" do Decreto Municipal n 9  7643 de 03 de maio de 2021, com o objetivo de 

promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação 

da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação tecnológica, fomentando a relação 

comercial entre o Poder Público e as MPE, como estratégia para o crescimento dessas últimas. 

6.3. Como citado, essa adição trará benefícios de cunho econômico e social, oportunizando a 

geração de empregos. Neste sentido cabe ressaltar que existem diversas empresas do ramo 

de fornecimento dos materiais objeto desta licitação, sediadas no Município de Coronel Vivida 

e região, consequentemente elevando o poder de compra da sociedade inserida por esta 

política pública, retornando a própria Administração, sob outras formas, tais como tributos, 

impostos e taxas, reduzindo impactos negativos nas áreas de saúde, educação, segurança 

pública, entre outros, em decorrência de uma provável melhor qualidade de vida. 

6.4. Na hipótese da mesma ME, MEl ou EPP sagrar-se vencedora da Cota Principal (ampla 
concorrência e da Cota Reservada para ME, MEl ou EPP, será registrado para ambas as cotas 
apenas o preço menor, ou seja, é expressamente vedado que o mesmo fornecedor pratique 
preços distintos para o mesmo produto. Na hipótese do mesmo fornecedor ter apresentado 
marca diferente para os itens (cota reservada e principal), poderá ser registrado preço 
diferente. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

6.2.Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.1. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

6.2. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.3. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.4. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Detentora: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
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7.3. 	Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto e na execução do serviço, e qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessária. 

	

7.4. 	Fornecer os produtos e serviços em estrita conformidade com as especificações 

contidas no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

	

7.5. 	Efetuar a entrega do objeto e a execução dos serviços com pontualidade, atendendo a 

todas as condições estabelecidas. 

	

7.6. 	Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta 

da Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

	

7.7. 	Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto 

ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2 8.666/93. 

	

7.8. 	Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

	

7.9. 	Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

7.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos entregue, assim como dos 

produtos e materiais, devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total 

ou em parte, os produtos que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

7.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

- 	 7.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

7.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 
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8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

9. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 
9.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras e/ou Ordem de 

Execução de Serviços, as quantidades nelas prescritas, deverão ser entregues nos locais, datas 

e horários determinados pela Secretaria solicitante. 

9.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras e/ou Ordem 

de Execução de Serviços, sendo que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do 

produto. 

9.3. As características dos materiais deverão obedecer aos padrões de qualidade 

determinados pela ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas e INMETRO e também 
da COPEL - Companhia Paranaense de Energia, por se tratar de material destinado a 

manutenção da rede de iluminação pública. 

9.4. 	Para os itens das luminárias de LED a Detentora deverá fornecer uma garantia mínima 
de 05 (cinco) anos, assinada pelo fabricante do produto em carta personalizada com o nome 

do município. 

9.5. Enquanto durar o período de garantia do fabricante, será de inteira responsabilidade da 

Detentora todos os custos com transporte da mercadoria para o Município, bem como o 

método de embalagem adequado à proteção efetiva contra choque e intempéries no 

deslocamento. 

9.6. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

9.7. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente. 

Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado ao 

Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

9.8. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 

quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município não 

dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um mesmo 

produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora de cada 

itens se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 
9.9. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

9.10. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. n2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 
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seguir discriminadas: 

9.10.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto 

a integridade das embalagens, lacres, etc. 

9.10.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços, autorizando assim o pagamento. 

9.11. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

9.12. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

10. Da Demonstração Técnica: 
10.1. Após a apresentação da proposta de preços e análise da documentação de habilitação, 

antecedendo a adjudicação e homologação, o Pregoeiro convocará a(s) empresa(s) 
classificada(s) em primeiro lugar dos itens 19, 20, 21 e 22 (luminárias LED), para realização 
da demonstração conforme segue: 
10.1.1. A demonstração deverá ser realizada em até 3 (três) dias úteis; 
10.1.2. Deverá apresentar 1 (uma) amostra dos itens 19, 20, 21 e 22 (luminárias LED), para 

análise e verificação de atendimentos às respectivas Especificações Técnicas (ANEXO 1) e as 

funcionalidades previstas e exigidas pelo Edital. 

10.2. Deverá apresentar garantia mínima de 05 (cinco) anos, assinada pelo fabricante do 

produto em carta personalizada com o nome do município, sob pena de desclassificação do 

item. 

10.3. O produto deve estar em conformidade com as exigências da ABNT - Associação 
Brasileira de Normas Técnicas, INMETRO e também da COPEL - Companhia Paranaense de 
Energia, ou não atender Especificações Técnicas (ANEXO 1). 
10.3. Na avaliação serão considerados todas as características e parâmetros constantes no 

Termo de Referência. 

10.4. Se o licitante não atender a qualquer uma das especificações técnicas e demais 

requisitos do sistema, a comissão de avaliação emitirá parecer desclassificando-a e convocará 

o segundo classificado para a fase de habilitação, e assim sucessivamente. 

10.5. As amostras entregues serão descontadas do quantitativo total registrado, ficando sob a 

guarda do contratante para eventuais comparações com os produtos futuramente entregues. 

10.6. A licitante que for desclassificada pela reprovação das amostras, poderá retirá-las após a 

homologação deste pregão. 

10.7. Havendo a reprovação das amostras apresentadas, será convocado o licitante 

subsequente, até que se verifique o pleno atendimento do produto ofertado a este Edital. 

10.8. A não apresentação das amostras ou apresentação de amostras em nítida 

desconformidade com o exigido pelo Edital, realizada pelo licitante classificado em primeiro 

lugar, poderá ensejar em abertura de processo administrativo para eventual aplicação de 

penalidade nos termos do Art. 70  da Lei 10.520/2002. 

10.9. As demais licitantes poderão se fazer presentes na sessão de demonstração. 

10.10. As demais licitantes somente poderão se manifestar em ata ao final da demonstração. 
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11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. 	O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
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15.2. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480/21, para as aquisições 

feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7.682/21. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Mauro Busanello 	 Reginaldo Muxfeldt 
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 	Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 04 de maio de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo licitatório. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 

ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

A 	Empresa 
	

devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

/ com endereço na Rua 	 / n 2 	/ CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone 

por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2 
	

e RG n 2  

/ DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  

8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
90 

 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n2 123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n 9  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  xx/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 

VENCEDORES. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do(s) item(ns) abaixo detalhados: 

1 1 VALOR VALOR 

ITEM 
QTDE 

UNID  
CÓD 

ESPECIFICAÇÃO 
MARCA! UNITARIO TOTAL 

ESTIMADA  PMCV  MODELO PROPOSTO PROPOSTO 

R$ R$ 
GRAMPO PARALELO DE ALUMINIO COM 

PORCA (TAPITE), PRODUZIDO EM PERFIL 
1 200 UN 16326 EXTRUDADO 	DE 	ALUMINIO 	COM 

ACESSORIOS DE ACO GALVANIZADO A 

FOGO  

RELE FOTOCONTROLADOR CONFORME 

NBR 	5123 	- 	 2016, 	COM 	AS 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DE: BASE E 

TAMPA EM POLICARBONATO, PROTEÇÃO 
2 800 UN 22423 UV, 	1P65, 	CONTATOS 	EM 	LATÃO 

ESTANHADO, 	ESQUEMA 	ELETRICO 	NF 

(LIGA NOITE), CAPACIDADE DE CARGA 

1000W 	VIDA 	UTIL 	30.000 	CICLOS,  

GARANTIA 	CINCO _DE_ 	_(05)_ANOS.  

CHAVE 	MAGNETICA, 	COMANDO 	DE 

GRUPO 2X30, TENSAO DE ALIMENTACAO 

220 	VOLTS, 	02 	POLOS, 	CORPO 	EM 
3 150 UN 2740 

ALUMINIO 	REPUXADO, 	SUPORTE 	DE 

FIXACAO 	EM 	ACO 	CARBONO, 	COM 

DISJUNTOR  
REATOR 	PARA 	LAMPADA VAPOR 	DE 

SODIO 70 WATS, TENSAO 220 VOLTS- 

60HZ, ALTO FATOR DE POTENCIA 0,92 A 
4 250 UN 16328 

0,65 	TW 105, CABO DE LIGACAO DA 

LAMPADA 	COM 	NO 	MINIMO 	1,201V1, 

CABO DA REDE COM NO MINIMO 60CM  
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COM CONECTOR, USO EXTERNO, CABOS 1 
DE LIGACAO 2,5MM, GALVANIZADO A 

FOGO, SEM BASE, SELO PROCEL ENCE E 

NO MINIMO 3 ANOS DE GARANTIA  

REATOR 	PARA 	LAMPADA VAPOR 	DE 

SODIO 70 WATS, TENSAO 220 VOLTS- 

60HZ, ALTO FATOR DE POTENCIA 0,92 A 

0,65 	TW 105, CABO DE LIGACAO DA 

LAMPADA COM 	NO 	MINIMO 	1,201V1, 
5 400 UN 16329 

CABO DA REDE COM NO MINIMO 60CM 

COM CONECTOR, USO EXTERNO, CABOS 

DE LIGACAO 2,5MM, GALVANIZADO A 

FOGO, COM BASE, SELO PROCEL ENCE E 

NO MINIMO 3 ANOS DE GARANTIA  

REATOR 	PARA 	LAMPADA VAPOR 	DE 

SODIO 250 WATS, TENSAO 220 VOLTS- 

60HZ, ALTO FATOR DE POTENCIA 0,92 A 

0,65 	TW 105, CABO DE LIGACAO DA 

LAMPADA COM 	NO MINIMO 	1,20M, 
6 100 UN 16330 

CABO DA REDE COM NO MINIMO 60CM 

COM CONECTOR, USO EXTERNO, CABOS 

DE LIGACAO 2,51VIM, GALVANIZADO A 

FOGO, SEM BASE, SELO PROCEL ENCE E 

NO_MINIMO_3_  ANOS _DE_GARANTIA  

REATOR 	PARA 	LAMPADA VAPOR 	DE 

SODIO 250 WATS, TENSAO 220 VOLTS- 

60HZ, ALTO FATOR DE POTENCIA 0,92 A 

0,65 -  TW 105, CABO DE LIGACAO DA 
LAMPADA COM 	NO MINIMO 	1,20M, 

7 100 UN 16331 
CABO DA REDE COM NO MINIMO 60CM 

COM CONECTOR, USO EXTERNO, CABOS 

DE LIGACAO 2,51VIM, GALVANIZADO A 

FOGO, COM BASE, SELO PROCEL ENCE E 

NO MINIMO 3 ANOS DE GARANTIA  

REATOR 	PARA 	LAMPADA VAPOR 	DE 

SODIO 400 WATS, TENSAO 220 VOLTS, 

8 100 UN 16332 USO 	INTERNO, 	SEM 	BASE, 	AFP 	0,92 

ZINCADO, 	NO 	MINIMO 	3 	ANOS 	DE 

GARANTIA  

REATOR 	PARA 	LAMPADA VAPOR 	DE 

SODIO 400 WATS, TENSAO 220 VOLTS, 

ALTO FATOR DE POTENCIA 0,92, USO 

EXTERNO, CABOS DE LIGACAO 2,51VIM, 

750V, EM PVC, CABO DE LIGACAO DA 
9 100 UN 16333 

LAMPADA COM NO MINIMO 1,20MT DA 

REDE, CABO DE ALIMENTACAO MINIMO 

60CM, 	BASE 	GALVANIZADA A 	FOGO, 

COM SELO PROCEL ENCE E NO MINIMO 3 

ANOS DE GARANTIA  

LAMPADAS VAPOR DE 50Db, 70 W, 

TENSAO 	220V, 	TIPO 	OVOIDE, 	FLUXO 

LUMINOSO 	MINIMO 	6020 	(LM), 
10 1.200 UN 16334 EFICIENCIA 	LUMINOSA 	MINIMO 	86 

(LM/W), 	GARANTIA 	MINIMA 	DE 	24 

MESES, COM SELO INMETRO E PROCEL 

DESCRITO NA EMBALAGEM  

LAMPADA VAPOR 	DE 	SODIO, 	250W, 

TENSAO 	220V, 	TIPO 	OVOIDE, 	FLUXO 
11 300 UN 16335 LUMINOSO 	MINIMO 	27500 	(LM), 

EFICIENCIA 	LUMINOSA 	MINIMA 

110(LM/W), GARANTIA MINIMA DE 24  
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MESES, COM SELO INIVIETRO E PROCEL 

DESCRITO NA EMBALAGEM 

LAMPADA VAPOR 	DE 	SODIO, 	400W, 

TENSAO 	220V, 	TIPO 	OVOIDE, 	FLUXO 

LUMINOSO 	MINIMO 	47200 	(LM), 

12 300 UN 16336 EFICIENCIA 	LUMINOSA 	MINIMA 	118 

(LM/W), GARANTIA MINIMA 24 MESES, 

COM SELO INMETRO E PROCEL DESCRITO 

NA EMBALAGEM  

LUMINARIA LM1 PADRÃO COPEL, COM 

REATOR SODIO 	EXTERNO COM 	BASE 

70W, 	RELE 	FOTO 	ELÉTRICO 	220V, 
13 7 5 U N 11 708 

LAMPADA 	SODIO 	70W, 	PARAFUSO 

180MM X 5/8 COM PORCA E ARRUELA 

QUADRADA, COMPLETO.  

LUMINARIA LM1 PADRÃO COPEL, COM 

REATOR SODIO 	EXTERNO COM 	BASE 

70W, 	RELE 	FOTO 	ELÉTRICO 	220V, 
14 225 UN 23430 LAMPADA 	SODIO 	70W, 	PARAFUSO 

180MM X 5/8 COM PORCA E ARRUELA 

QUADRADA, 	COMPLETO.(AMPLA 

CONCORRENCIA)  

LUMINARIA PUBLICA BASICA, TIPO LM1, 

CORPO 	EM 	CHAPA 	DE 	ALUMINIO 

0,75MM, 	PESCOCO 	EM 	LIGA 	DE 

ALUMINIO COM ACABAMENTO PINTADO 

EM 	EPDXI 	CINZA, 	SOQUETE 	E-27 	DE 
15 400 UN 16337 

PORCELANA PRESO AO 	FOCALIZADOR 

POR MEIO DE PARAFUSO E ISOLADOS 

PARA SUPORTAR PICOS DE TENSAO DE 

ATE 5KV, DIMENSOES MINIMAS: C-360, 

6-282,_A-135  

BRACOS 	PARA 	LUMINARIA 	PUBLICA 

16 100 UN 10585 
MODELO 	LM 1, 	CORPO 	E 	BASE 

GALVANIZADO A FOGO, COM 1,00 A 1,20 

M_DE_COMPRIMENTO  

PARAFUSO 	GALVANIZADO 	A 	FOGO 
17 200 UN 16338 180MMX5/8, COM PORCA E ARRUELA  

QUADRADA 5/8"  

18 200 UN 10586 
PARAFUSO M 16X250 GALVANIZADO A 

FOGO 

LUMINÁRIAS 	PÚBLICA 	LED, 	COM 

POTÊNCIA MÁXIMA 50W, COM REGISTRO 

NO 	INMETRO, 	VIDA 	ÚTIL 	MÍNIMA 

65,000HS COMPROVADA COM LM80 - 

L70, LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 110 A 

220 VCA, FATOR DE POTÊNCIA MÍNIMO 
19 37 UN 22408 0,98, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 7.800 

LÚMENS, 	COM 	FOTOCÉLULA 

INCORPORADA 	OU 	TOMADA, 	MAIS 

FOTOCÉLULA ELETROMAGNTICA, CABO 

DE ALIMENTAÇÃO COM CINCO METROS 

SEM EMENDAS, CONFORME NORMAS 

ABNT 5123.  

LUMINÁRIAS 	PÚBLICA 	LED, 	COM 

POTÊNCIA MÁXIMA 50W, COM REGISTRO 

NO 	INMETRO, 	VIDA 	ÚTIL 	MÍNIMA 
20 113 UN 23431 

65.000HS COMPROVADA COM LM80 - 

L70, LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 110 A 

220 VCA, FATOR DE POTÊNCIA MÍNIMO  

4 
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0,98, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 7.800 

LÚMENS, 	COM 	FOTOCÉLULA 

INCORPORADA OU TOMADA, MAIS 

FOTOCÉLULA ELETROMAGNTICA, CABO 

DE ALIMENTAÇÃO COM CINCO METROS 

SEM EMENDAS, CONFORME NORMAS 

ABNT 5123. (AMPLA CONCORRENCIA)  

LUMINÁRIAS 	PÚBLICA 	LED, 	COM 

POTÊNCIA 	MÁXIMA 	120W, 	COM 

REGISTRO 	NO 	INMETRO, 	VIDA 	ÚTIL 

MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA COM 

LM80 - L70, LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 

110 A 220 VCA, FATOR DE POTÊNCIA 

MÍNIMO 	0,98, 	FLUXO 	LUMINOSO 

21 80 UN 22409 MÍNIMO 	18.700 	LÚMENS, 	COM 

FOTOCÉLULA 	INCORPORADA 	OU 

TOMADA, 	MAIS 	FOTOCÉLULA 

ELETROMAGNTICA, 	CABO 	DE 

ALIMENTAÇÃO COM CINCO METROS SEM 

EMENDAS, AJUSTE DE ÂNGULO MÍNIMO 

DE -15 0  E + 15 	GRAUS, CONFORME 

NORMAS ABNT 5123,  

LUMINÁRIAS 	PÚBLICA 	LED, 	COM 

POTÊNCIA 	MÁXIMA 	180W, 	COM 

REGISTRO 	NO 	INMETRO, 	VIDA 	ÚTIL 

MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA COM 

LM80 - L70, LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 

110 A 220 VCA, FATOR DE POTÊNCIA 

MÍNIMO 	0,98, 	FLUXO 	LUMINOSO 
22 50 UN 22410 MÍNIMO 	25.200 	LÚMENS, 	COM 

FOTOCÉLULA 	INCORPORADA 	OU 

TOMADA, 	MAIS 	FOTOCÉLULA 

ELETROMAGNTICA, 	CABO 	DE 

ALIMENTAÇÃO COM CINCO METROS SEM 

EMENDAS, AJUSTE DE ÂNGULO MÍNIMO 

DE -15 	E + 15 	GRAUS, CONFORME 

NORMAS ABNT 5123.  

O valor total estimado dos itens é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  XX/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 

xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2023, do tipo menor preço 

por ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei 

Federal n 9  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, 
Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  
123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 

2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, no que couber, as disposições da 

Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n 2  10.024/2019 e 

legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam 

as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, de 

conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, 

partes integrantes deste instrumento, independente de sua transcrição e conforme abaixo 

discriminado: 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 

xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços no será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 

ITENS 

Do prazo, condições de execução e critério de aceitação do serviço estão fixadas 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 
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ÓRGÃ0:08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 - Material Elétrico e eletrônico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30,24 - Material para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

00 	08/01 	507 	2.053 	Manutenção da Iluminação Pública 	473 	 2615 	3.3.90.3.26 

08.001.15.752.0031.2.053 	 3256 	3.3.90.30.24 

Utilizar recursos da COSIP - Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública, 

disponíveis na conta corrente específica. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 

de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

1 - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
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II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

li - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  xx/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 
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Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 	 xxxxx 

Prefeito 	 xxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N. 049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 1 9 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 
período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 

membros: 

NOME CARGO 	 CPF N2  IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 	083.866.709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo Í 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9JPR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053,900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Fiaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 29 . DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 32  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 42  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 9  da República e 572  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

t 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de 

Administração 



B2 
Edição n°8298 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 1312022 

O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, ás l4h;O0min (quatorze) horas, 

tendo como objeto á seleção de propostas visando a contrataçào de empresa 

especializada na prestação de serviços de exames ocupacionais, sendo exames de 

uculiaçãsv'audissmetria vocal e espirometria, destinados aos funcionários 

pertencentes  Administração Municipal do Itapcjor.s D'Oeste - PR. 

O prazo pana envio das propostas e documentos de habilitação é até as 14h00min 

(quatorze) horas do dia li (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 

3212022, no horário das 08h:Oflmin ás 12h;00min e das 13h:30min ia 1700min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Irapejara D'Oeste - PR, no endereço 

eletrônico hlw '.i s ,'ioitr,'iorodçcv'tc ni,e,ic,bt.licitacnçs e 

www.comprasguvernomentais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046) 3526 - 8300. 

Ilapejans D'Oeste'PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto (4' 221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPE.JARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NC  13112022 

O Município de Itapojara D'Oote, Estado do Paraná. tuma público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por lote, no dia li (dezessete) de Janeiro de 2023, às 1 th:Oõmitt (onze) horas. 

rendo como objeto à seleção de propostas visando acontrataçào de empresa 

especializada na come rcialização/confecçào de uniformes destinados ao Coral 

Municipal e o Oficina de Ginástica Artística da Escola Municipal Irmão Josafar 

Kmita. 

O prazo para envio dos propostas e documentos de habilitação é até as 1 lhøømin 

(onze) beiras do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

mas informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico No 

2022. tio horário das OOh:Oômin ás 12h:Oomin e das 13h:30ntin às 17h:30min 

ix, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 

cietrôvica vrrp.."ucsis ,!t.crç-i,ii ac,ireivr.ec ,c.li(i,'ita,'ocv e 

wss'w.comprangovernamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046) 3526-0300. 

Irapejara D'Oeste-PR. 09 (nave) de Dezembro de 2022. 

Vlodemir Lucini 

Previdente da Comissão de Licitação 

Decreto (4' 221,2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 130.2022 

O Município de Ilapojara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por trem, no dia 17 (dezessete) ele Janeiro de 2023. às 09h:O0mir (nove) horas, 

tendo como objeto a seleção de propostas visando a conmrataçào de empresa 

especializada na comercialização e instalação de gerador de energia a ser instalado 

na Unidade de Pronto Atendimento ás' Saúde do Município de liopejam D'Oeste - 

PR. 

O prursi para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 09h00min 

(roce) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outros tnfiintsaçi'ses poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 

130/2022, no horário das 00h:ã8mtn às 12h:Oflmin e das I3h:30mtn is 17h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Irapejara D'Oeste - PR, no endereço 

eletrônico (iimpjo'ei'vs .ic1icIasoçvCviç.tst,s',ms .hrIiçiacç'cs e 

svww.compraugovernanaentais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046) 3526-8300. 

Itapojaru D'Oevre-PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lusiini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N°221/2021 

" 	 MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 12912022 

Município de liapojara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por trem, irei dia ló (((cresceis) de Janeiro de 2023, às 16h:O0min (dezesseis) 

horas, tendo como objeto à seleção de propostas sisanda a contratação de empresa 

especializado na prestação de serviços de turno e solda, para manutenção e 

consertos de cansinhôes, máquinas pesadas e demais equipamentos integrantes da 

heis municipal de Irapolars D'Oeste - PR. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as t fihø0min 

(dezesseis) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras inforrnaçôes poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico (4' 

12912022, no horário das 08h:O0min às 12h:(õ(min e das 13h:3llntin às 17h:30ntis 

horas. na  sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 

eletrônico oum •;,, , ,v.ii,iv'iam,tcvrç.pr.cas.hr  sçmiacs','v e 

ss'ww.compra.sgovernanseniais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046)3526-0300. 

bafejara D'Oeste-PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N°221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO (4' 128)2022 

O Município de Itapejans D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Itens, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, is 15h:Oõmin (quinze) horas, 
ierdoceieo objeto à urieçuim de propossas visuvdeaccstrssaçuu deemprsa 
especializada na coineecralização de combastivel, (eIra diesel. paro uso nas vans, 

ônibus, caminhões e máquinas integrantes da frota municipal. 

O prazo paro envies das propostas e documentos de habilitação é até as t5hôômiv 

(quinze) horas da dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderias ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico (4 °  

12012822, ais horário das 08h:Oflmin às 12h:O0min e das 13h:30min às 17h:30min 

horas, no sede da Prefeitura Municipal de Itapejsra D'Oeste - PR, no endereço 

eletrônico )j9griisvmvir.it,avs5ocose.rr.cov.br .'iiviravmv's e 

u wio.comprasgov'ernansentais.gov.be. Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046(3526-8300. 

liapejara D'Oeste.PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Luciei 

Presidente tia Comissão de Licitação 

Decreto N°221/2021  

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P0 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 1272022 

O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Irem, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. ás ldh:Oomin (quatorze) horas, 

tendo corno objeto á seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comercialização de 01 (uma( colhedora de forragem, conforme 

convênio Firmando entre o Governo  do Estado do Paraná através da SEAB e o 

Município de Itapelara D'Oeste ' PR. 

O prazo para envio das propostas o documentos de habilitação é até as 14h00mie 

(quatorze) horas do dia 16 (d ezesue is) de Janeiro de 2023. 

Garras informações poderão ser obtidas através elo Edita] de Pregão Eletrônico N° 

127 2022, no horário das 08h:O0mis às 12h:Oomin e das 13h:30min às 17h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de ltapo(ara D'Oeste - PIO. no endereço 

eletrônico 	 )/2j(:msmsmsit,itrciat,idmmcsls'.ssr.Cs's Ir liçitdçoe, 	 e 

wsoev.comprasgisceenameetais.gov.hr . 	Maiores 	informações 	em 	contato 	pelo 

Telefone 046) 3526 - 8300. 

Itapejara D'Ocste'PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 

Vladcmir Lscmi 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 221/2021 

MUNICÍPIO DE IT.•PEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 12612022 

O 'siunicipio de Itapejara D'Oeste, Estada do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por 11cm, no dia ló (dezesseis) de Janeiro de 2023. às 10h:O0min )dez) loiras, 

tendo como objeto á seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada tia comercialização de materiais derivados de ferro e aço 	serem 

utilizados tia manutenção, consertos e reparos das sedes dos Departamentos e 

Unidades pertencentes a Administração Municipal de Itapejara D'Oeste ' PR, bem 

como espaços públicos. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as lOhOOmis 

(dez) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderá,, ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 

126 2022, no horário das 08h:O0mmn is 12h:O0mmn e das 13h:30min às 171h30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - P0, no endereço 

eletrônico 	 ltttpi um; w.mvms'ctar.selpo'vtepr.srus.br'li,i;,s, , ,,s 	 e 

ss'ss'w.comprasgocernamentais.gov.br. 	Maiores 	informações 	em 	contato 	pelo 

Telefone )046) 3526 - 8300. 

Itapejazo D'Ocste.PR, 05 (eiam) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão ele Licitação 

Decreto N' 22112021 

uosmcmpmn na conoses onera - Ennaoa na PARANÁ 

a PREFEITO MUNICIPAL tie cutioseL OMOA. E.i*ds da PasanO, no oca da. aOmtsçsa$ que 'ia 
moias. a La Omç5vea a, Ms,momra. mi 	 .e ares, za •ie, '5' ira/es ii. 
RESOLVE 
Art. 1•. 	 nrnisusoa Convasas eanear.nm, se Lom8ç5e rara a m.aia.ç5o de licitações da Munisipia o. 
çm,o 55,05 a a, Comam Muvcpai a. Sasa. aa CmoO V,s,dmPR mama o om:uo, ae sr a. janeiro 
a. 2t23 a 31 O. d.a.mbra da 2523,,omvpsen pci u,nresv es ,'ma',mbesa 

1 	naMe CARGO 	 CPP N 	 i IDENTiDADE N 
555550 O,5, Prassumm. 	' 	003106.705-75 	'O.325.813-51P0 
Esses. Boituistia 
F.rs.sdoaa Oatorss AbaS 

ManO,, Et.v,a 	rns.002.sns.zn 	i 	5.33m,7u7.3,5iR 
Unebra Efetiva 	1 	044.650.1159.16 	t.178.961,4/Pv 

(asa Rasar. 5,0,0 Mao'S', Efetivo 	' 	050.665.369-47 	t.407.15754rm 
Odes (tue do, Saci,. Carne. 
Dssmsias C,,st,ae Svapsaasv 

Ma'nbes Suplanto 	 i 	053.550.385'16 	5.702.555'1/PR 
M.esbeo SupAvia 	 54t,O32.7iaO6 	6.907.764~ 

Fi.,,av. Saba.i SganrS M.mbea SspAet. 	517.573.439'Oa 	15.612.157.2mP0 
GrutaS C.,b.ao 	 . Mtenb,s Supiaeia 	, 	060.457.399'SS 	9.5t2.291'SIPR 

Ao. 20. 	nes,eGAa podares para ,1ULiANO RIBEIRO, Pres.eta sa corssss.o. para anuirsi .d,ias, 
a ct,can a.uuvmma, ora IOdaÇ6nu. 

AOS'. 	 iiu casa, de latia d.algum das ,n.'rbisneteiaran is'anmass amoi srnruemepadeiaser 
eaiocmavc,i',aem, aob,ttodO par sri ,rszimbrs aspas, nas, q,,alssm pre to ao as manca da penoaans. 
Art. 4. Esta panas, arte, aiim 'mm mia o.,e a, sua esac.vac —gados ..u'spos'cO.s acm 
,msc,ariOu an aNaIs, a eaes' o. Ora. ,ao.,mo da 2023 
Gabarama da Prala(ts t,4mzm,s'p.i aa CuesvA Vv'Oa Estado as Paraná aos 29 ue,,',u,ei eaa o. «a, 
o.o.aacmn,sd,2022. 133'uaRapubi.e,57'doUo,,pimrs. 

AtIDERSON MANIGUE BARRETO 
Pr.laIln 

CARLOS LOPES 
Se cretino MunicjP 

a, a.  

Administração 
PORTARiA N - 050, da 29 da d...~. da asza. 

O Prefeito Maeismp.i a. Carse.i Vivida, Esmaso 0n Pararia. usando uaobs'çSen 4584 que is, 
moiam a LE O'sdooa no M'smps Ri" aav aitegv 24, a5vaa 'te' osso (etendo isr eslaI naus,,,, mia 
La Fad.,ai 5' 1065,0.21 Os turvo d• 1953 RESOLVE :  
A.,. O, nEniGeSAa Cscmssau Pmr,aiiante para julgamento os, caddvs ia m'so'içao ar r egituo 

saoei suaara'.çtIo es sami,alRv,rts, cata Sua da paoto'paçle atmi I.olaço,, pAbsvaa peomosid.a 
caSo Ms'islpio da caissai V,eua paras parsas 0.01 de ja"-,o de 2023 a 31 de O.a.rt,n'n do 2023. 
sarspa,ia passa assustosa rraemib,s, 

NGME 
isa. D,tm,ra Psiatls 

CARGO 	 ' 	 CPF tI' 	 IDENTIDADE 14' 
Praactssi. 	 . 	 020,299.009-03 	 1 	5902 .nst.a 

Nemia Ivcrpai da 4,01,0. Baa,eon taar.b,n 	 S37.o.I.515.m3 	 8.954.875.6 
Sebe. Taraàeiia Sua, 1 	M,r,bls 	 i 	 021365.759.V' 	 1 	6.5845.. 	1-5 

AO. 2'. tala panas, me, acm esse na dar, aa asa eslasaçda. ma,s5.daa aa dispusiçn., •el 

ee'atmds seus .Ini,, a Partir deus de janeiro de 2021 
Gadinal, da Pialptu Municipal de Coronel Vivida, ralad, dx Pa,ar9, ,as29 (Ante 	10,8) dos da miOs 
de dROa,r 61,0.2022. 133' da R,pmhoa.67'dn Msiiuip,a. 

ANnER50N MANIQUE BARRETO 

ReaEIR's, e PiibSqae'se 
CARLOS LOPES 

$.c mUM. Municipal a. 
Administração 	

1 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO pe.o.oasú 
TERNO DE iNAa1LiTAÇAO E CONVOCAÇÀO a' CL.Assifteana 

PREGÀO ELETRONiCO N• 9312222 
O6ata: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇAO DE ATENDIMENTO M EDICO 
ESPECIALIZADO eu PEDIATRIA. NO CENTRO MUNICIPAL DE SAjDE ORA, cAm,nIusc ne 
CARLI, ,sel,ena dgc'ena,ads e, ob j eto de p'asamiia .00,1. 
Coos'd.,asdss diapears m aame II avs,taet II 1 do EditA Fieâo EIei,de,e e' 550022. .00., 
vmnaiepaçiaa 0.088. o.:.msacm da 2022. ai,es'aa da ..ss.a assada sim ruo. a.ma  Is eOs,esoada a 
aeare.s. o.maoara, 00mN uE3rdO DE NEuØCiOs L75,4, espeta m CNPJ mi' 243278320065.50 
e,~ do ITEM VI. paza qsma no peno o, (5 (ente,) Oi,a vIola apmiserara, 5. a.guP'tra 

000siel.eiO,' 
'SEI 	eluitrusagadu o ea,s,e.Os da loCaçÃo pois 	50,00400 obltpei.l11a. 	 o 
Moosiaa000e,sowd o ssmtamira ea ,'Oedoe sem.. no pena da ato 09 (eleva) dias 

documentos 	b@,,0 	Tar, aXu~los d~40 se, 
aeo.et,ei'aee, ao Coam, FmaoM do Contrato o, qa.Oa fardo a e,etIeàesi, a 
EMITIRÃO DECLARAÇÃO ATESTANDO ESTAREM OU udO de apoiA, cama 

C,cle.lo Oaea,'ã....a presentada* e. .ae,i,elaa dOoioe.etaa 
a) Cadastra, do peclisivsaI etód,ea qvil aa.ciaaed aa s.i'eiÇsa e, Coea.ils 

5) 	Tlliiie 8• Eapa,i,mI.i. aiim PadI.ei., 	ou seja, pasaofr o RagItes da 

Coeamd.'.rde 9ia, potna,eaeer'l. e armem.. EGO GESTÃO DE NEGOCIOS LTOA toticrtix, a 
pivcec,.çAo de posse pai. . ao'.aaet.çÃ.m doa a,c,.e,aeto, 	 e Coei tom coecomsdo, tapa, ia 
evc,vmslmado cama. da 000lovn11oc4o (CRM • OSE) lo .580 leqaaedo 505040 SUS, a çmlaI eS, 
.pr.rarluc Es 28 de da,aiv500 de 2022 a •cmpeaaa eauc a daaolaaaal,aç&o. assim oaemo. 
Sev,.tse.d, Sisuda avue'u'em'.p'.000vo.ma'vtl 	uisee,om 	teltdo Edim.I'A 	 lar, o, 
documentação. apeaO.mmr.çSo ame d,aoomfonn,daa, um eRa ,peatevmeçâ, oeemen do eiaoo ficado, 
,.ccTemd va em.iuieaçàc O. pmtmpooia. aome piscou de d,mema,i poreoded.a vabiia,a, tepataedO 

dde,,v,am,,cda a cceovptção Os, d.ea,aact,etaa. es e'dee' da ,/aeamfveçdu para assoe, do 
mesma airado 
nEcinO 
INABILITAR ,eemp,esa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LIDA, rasa,, mia CNPJ e' 24.327.9520061' 
56. ser pm,msias 95 densa penalidades oal,semaadetermino a CONVOCAÇÃO a. empresa Mm 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA. mvncs,l. 	, CNPJ mia 23.11a7.502l0001.53, 64  Oanamrcad. do tal, 
01, para .ri4I,sa da doosheaeiaçâo da v,b,meaçao a areia da pesonsi, ajustada a Ple5v,o,,dana'a 
ato. nocasssiu os. 
Cato, • psc,mra cia,. Seada mia, possua lodo, o, u,cue',vlos ,o haplOaças a,'uv v3u 

proposta da preço .5o,taoa, deve-se coeu,val a peseta OosSfu,ade as.,, eac.n,a'o, sagseteA. 

IFIS 	
RIO DO SUDOESTE 
dezembro de 2022 

asa

MEINICIPIO DE OLE VELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

Praça Gsmtúiia Vargas. e. 71,Caelm. Ciauetãesdl..ParaTá 
Co Post,i e, Nt. CEP. es  530.000. F,ealfas: 040) 3252.8000 

SECRETO. 033012022 

SUMULA Aio, Cl600o Adeoval Gvpia.emavm.i pc ds',Iaçâe mio 
Omçaeaeru Os 2022 da lOmsvsi.o da Clavsldied,a Eesa, Os P,tava 
mio sala, de 05 710.000,OC SalmevIs, a d,400c m  mas 

AP'elei.Msvop,Id,Cm,aetavd., 	Estado ua Pa raria 	rauso da luas .i'bv5aI5a.a0 
~corr ente a, lsi,asOO pai. Iam Mvvoipal e' 27512025 

DECRETA 
051. 1' Fica 5 PiAR' Ea,usr',a Movop0 ,alses,au a as'. C'BOits A Ov,s"aisupla 'amima, as OçsetamVs 
Sp•I da ',lisesip 	da CIa,,Iavdu. E5I.00 do P.,,rR para u avo da 2022, aa,leado ao ,vpsoa das 
despesas a wo te 15,10, das ss,e raosruus aesmidsa da 8coI,ç90 e, mOla, o. RI 718.000,0E 
(Seiemiael,u e Dezoito m0 rea u) pata alrea,, das2' saminsa5vTa ,ua, a 551,5150, Oeçamariaoa, 

03- Saeeaiami, Municipal da OaT.v,mlaç4o Uno 
0301-Advcmaloça,SMA3 
0.12200052.00.300 - M,vsl.eçAo d,s Imtv,daoau AVie ristia,sas 
3.19039 -(00- Ouve. S.eviç,. as 'l,mca,iva Pas,aa JutAs, ...................................  
208430000003000- P,eoado,a Jsu,s'a,s 

.... 5900300.00 

4.6.90.91.06-SOE - Saeiaeçu Jsd,,a's 	............................ .,,,,............. 0366060,00 

SS - Smoataela t,Navv pai Sssd,aSae,a'v.cm, 
0n.02- Fundo Msmioaoi,a GaeR 
I030200152.01e000 - Ceosevo Istaettuodiat de SaUda 
3.3 71.10- 303-Rateio col. 'cil'coaça, ai Coess,ui, PsSAso,.,..,,,,,,,,...,,.,,,,,,.,,,.,,,,,,,,,...R$ 0000000 

06' 5,540,15. MsiAvpà da A5,eêeoia social 
5801 . Aderus.traç*o 5 	 ,A.S. 
082440519.2.017000 - Ma,im,laoçlo da UmiAad. da Usmaaaaeaia doaM 
3.90 	 toe 3 	 .30-tr)O-Ma,aidaCominaets........ ..... ..................................................................... 
3.3(039-006- 0,etes, S,a'ieço, a. Tsosazsn Pas. dorSo 	........................................... 

0$ 20 00030 
03 O 000,00 

01.00' Sas,alae'. M,e.sipai Os Edssaç9s Caauraa Espantos 
0701.Adeseune.çSRSUECE 
123610020 2.019000 - Masatançân do Emisams FaedacmaaAN -Rasada Educação 5%. 25% 
3 3.90 30 - 103 - MasaelA da Consoe,... 	................ 	............. 	....................... .. ................. 
339039-103 -Out,s, S.a'zçs 	a. Terceiras Passo, Jarldisa. 	..... ...... 	.. .......................  

..0$ 20.000.00 
OS 20.000.00 

07. S.orurav, Municipal o. ERas,çiao Cslroa a Esp,ee, 
07.0' - aae',edoaçao SM E C.E 
1236150202020000-Nmiaeutasçâada Merenda Essoiai 
3.3.903206-MaieVà, Bem ssoaniçs Paira olslebsçMsOmaiufia 	............ 	.....................  0$an.000.00 
07 02 - FusaalPmemidab 
123010020 2.025000 - 1/piSas 30% 
33.5043-102-SaSu,,miçdaaSosiems........................................................ R1152.000,(o 

06- S.sraiav, ealse'pam a. 06'., a V'sças 
0801 'Ad,eeuseaçOsS.M.O.O. 
261020031 1 ooscon Passet.atiaç8a A.lAbs, 
33.9039-000-Osuss samsçaa 0, T,esaos, P,nsa, Jm.eidaca ..........................................  0$ 300.000.00 
Total ..... 	......... ...................... 	. .................................. ............................................................  0$ 710.000.00 

051.2' Para so~ da talaaldo CradaoAdicional SapSaoraeaar peau5soo eRRaI. Aaaaala,, udas asSeado, 
'SOilROR da Oci,daçS, as.',, d,sseaas 

Anuiacao 

03-G,vm.iae, euetoeatuaAane.a0aç0oGeral 

999990999 9000000- O,s.rsa da Coexegémio a 
9.9999990-999- R,s,es. de Csetmisamisa 	................................................. 03206000.00 

07.05' D.eoal.s, Mv'omp.i Oa Edau.sça, CeOsla a EspUmas 
0702-Fsimidallfaedeb 

23810520,2 025000 - F'ie0a0 30% 
3.3.0630-502- Mateim.i de Ctaisi$tO ...........................................................................  
3,390.36- 102-Ss0ss S,v'çsso. Taonaasa Pesado Fisco ......................................... 

... RI 02000,00 
...0100000.20 

00- Som,iamis Municipal a. Deitas o Vaçôo 
08.01 .admis'assaçSal.M.OV 
2678200142029000- MSmi,ilaiiç9n aa AviSada a, 06'aseI'oçao 
31.90.tl-000-Siaameiaetas,avaeiagatgrms.,.. 	..... ........... .........................................  
3.1.98.49-000- Md 	 • R*~TtaO.RdaIas ............................................. 

R$I00000,00 
... Rn 	40 000.30 

as.Tst................................................................................................................................ Rt 1 16,030,00 

Esta DavId, apI,a em ue9m 0,141, data 
8514' Rase,, das as dsp,uiçOes anti esmiteam 

Gabasama O, P,al.,ia da Ciasaiaeda. Estada da Parará, aos 29 a. o.aaim,smis de 2022 

RAFAELA MARTINS 1001 
PREFEITA MUNICIPAL 

MANCIPIO 06 CAOPINZ1NHO1PR, 
AVISO DE LICITAÇÁO 

NOsd4hdaae, Piagãs. Edaai mi' 14602022 Fser. El.PStabs. Piai.lmiena hSus,.osm.ass,b'm'e'ue'oS'u. 

(o Data a, Limitação Dl. 13 da ,oaea da 2023 99 0920 (10,0) russas. OEéaOa; Coes'at,ça, ao 
Sarieçoa de Tm,misp,eea Acadêmico. 0.08 .505mi.da RI 1,552.012,00. GOep,a' napa,çan. O E0r0 

5 •sooeiç0o ao, .sea'asuiSss e, P,ódus da Palamtsse, a, Cvs,.e,ess, D'sÃ, de 
Lsi.çd,B a Csems,tsa. Rua Miguas P,ssatim Kumpsm. e' 3.811 - Cmtsçotasmimtu/PR. das 08.0012:00 a 
o., 1300)1106 na ansendereço ,iamOr,m 'os' ,lt sr"'." A'l,evoçOaa pela t9aloetr 
i46/ 32428014. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N' 267 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2522 

Súmula: Desligam o empregado público do quadro de pessoa) do Consórcio 

InlermuTicipal de Saúde - CON)MS, 

RESOLUÇÃO N 5  260 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: spõe Sobre O inclusão de procedimentos e obste de valor em 

edital 00212022 de CeedemiCiamemito e dá Outras providências. 

A integra encontra -Se diopon)vel 003 seguintes endereços elelrõnicoo: 
hltp.swseo' Cm)titrn/. 1'liO.11') e /mOáp/Toçvwdmditomsitliroclvo(.,Tcmri OT/oV8)P' 

CONSORCIO INTERNIUNmC)PU.L DE SAÚDE 

TERMO DE ROMOLOOAÇAO E ADJ0DICAÇàO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
Oma) asaaao. r,,s, suem es ia, 	ae55.a os' a, mas ~ pass iaRa(a5Ac e' 60. nPaoMIllae. 

ai

. 

	 a 	 --i- 

.1 
 

it 	 smsossaoas,nssas., 

a)OE(pua.uisl.çsa 	 Op,5arrupsc.assSes,mdiovLAOs5ONOOME,0OocP6SsOaxaJRUmCuG 
DA AREA D£ SAX£ PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDIDOS 
,oaRe,,alseseas 906606 BA5ICO ,aaeaslessm DE SaiRN 'sus ,cEss o, 

Tinoj~Id  R$33600.00 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAúDE 
TERMO DE eaTiFieAçAo 50 PROCESSO DE iNEsiGiBa,5DADE 5' 19602522 

EsrO,e,riadu mao. 250. Lei Oa LmO.çlaa, e' 0000,90 Ii,6miIEiCi) 5 ie.o.50444ema. 14' 55802022. para a  

osanaela peov,nsu aos par abjeto  CREOENCLAMENTO DE PESSOAS JUmiIDICAS DA ORES DE SAUDE 
PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MÉDICOS 0aORULATORmOiS NA REDE 5550)5 MUNICIPAL DE SALDE 
'NAS ÁREAS DE GINECOLOGIA E O6SeEeRIc5, PEDISmiR1A, cultamca GERAL c,esomia ae,bsIaIuoA sem 

d,imieOS ,em no ES't'RAiiEGio SALDE DA FAMIUIA, leda de alaed,e,eoIU IRolco bst'eiamaetal o. 
p',llrasma,a mias 'Momos a CREDENCIAMENTO DE PESSOAS CISIÇAS evmi,A ENFREP5TUMENiiO A 
COVIO.e9, dassr.da ao sra',dz'.eta as, UsUaIS seoeda Os 6iveacmpao 0, P,Is n'amicoiPR, iposseci.du ao 

CONImiS 
Vaiar 506,5 	 S3 000.00 
Dstaç4O 52081.103020002 2002 0550 3950 	 roelr 016 

De, 29112/2022 	 PAULO HORN 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 30,  4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavali, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
no . 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto oticionáriq atu 
como Pregoeiro. 	 \ m- 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as 

F '
is atribuiç 

administrativas exercidas no órgão de lotação fun 	1, Secre 
Municipal de Administração. 	 ". 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora LANA ROBERTA 	MID, 
portadora do CPF n o  050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 10. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133 0  da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DE1 C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1 0. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N° IDENTIDADE N 

Juliono Ribeiro Presidente 083.866.709.05 0.325.81 3.8/PR 

Elaine Bortoiotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.33 i.707.3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189.16 8.i78.961.4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675.9/PR 

Aline Mari dos Santos Caiava Membro Sapiente 053.900.389.16 9.782.955.1/PR 

Doagias Cristian Strapazzon Membro Sapiente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Fiaviane Gubei-t Siqueira Membro Sapiente 077.573.439.09 10.672.157.2IPR 

Grasieli Cerbatlo Membro Suplente 060.497.399.35 9.512.291.4PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 
Art. Y. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133 1  da 
República e 67° do Município. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:E5AC09F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 050/2022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

1 NOME 1 CARGO 1 CPF N 1 IDENTIDADE N° 

Ines Delmira Poleito Presidente 020.289.009.03 15.902.558.9 

Neila 	Kurpel 	de 	Andrade 
Balhinoti 

Membro 037.681.519-13 8.954.875-6 

Simone Terezinha Sozo Membro 026.365.759.01 16.586.841.5 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:A8427 1 3B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6° 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitein 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° 9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGOC1OS LTDA, inscrita 
no CNPJ n°24.327.852/0001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

Contrato, os quais farão a conferência°Z 
DECLARAÇÃO ATESTANDO ESTAREM OUNÃ 
a indicação do profissional feita pela Contratada, p 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
h) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGÓCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem 16.1.1 do Edital "A 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo fiTado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6' classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:98CF8BC0 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 048/2022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de led e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N' RG N' 

JEAN FELIPE MIECOANSKJ 081.363.459.88 10.195.607.5 

FRANCHY RECH 914.I30.609-00 5.284.230-1 

LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779-00 10.244.559-7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e Oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N9 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n 9  049, de 29 de dezembro de 2022, Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado na Edição n9 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 

Diário do Sudoeste, e na Edição nQ 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO 	 CPF N 2  IDENTIDADE N 
Juliano Ribeiro Presidente 	083.866,709 05 10.325,813-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME 1 	CARGO 	 CPF N2 IDENTIDADE 

Juliano Ribeiro j 	Presidente 	083.886.709-05 	1 10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

Registre-se e Publique-se 

A: \ 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

CARLOSLOPES 

Secretário Municipal de 

Administração 
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MUNICIPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÀO DE LICITAÇÃO EDITAL. DE PREGÃO ELETRÔNICO 90 6202022. 
PROCESSO 5.20  776212222, Em 0200C444ã,,C14 90 409002(20 49 C04s4019ç50 4p'71100taCO pelo 

Pregoe:'o 4, 4404040 o procedimento 14.4400'., de acordo (041 41 9.spos.ç40s contidas na Lei 

10.52012002. s0bs4.a',ame,Ie 94 Lei .98,666093,0,çoe/o 040,0(91 ri oOO6.'2OO8, De04eio Municipal 
38T320 e com 5,lc'o no Dec'elo NA001o.pa! ri* 43, de 294. agosto de 2007 aue 0254124680'2 O 

As/ema de Registro de Preços, H000L000 oEdl44 epgoa/ado, que 0404/ 3100 0beOl 9 .mp6.otação 

de REGISTRO DE PREÇOS p444 futura 414401940 çOPTa/aÇ99 de 3(22 (ocaçOo 249044004 

de 0499919,30944444504(2)0.000344504.00444034044024(05 festivos munl9:5, à 4rPp/459 Moro) 

A. Das Teoxera Eventos ME, irsoita no CNPJ soba" 16.651.25612007.07 e h'oso'Iç)o Estadual sob 
07°  'sento 4444,0(200' (o/ai de RE 047.99200 (Cepo) e Oojarenta e sete mil novecentos e rosco/a e 

dos ocas). E cele,rrsno que soar, elabo,a0as os 4ocomentaçdes recessAroas de acoroo cloro os 

(2/4182 (egas. 9l.'oõpol,s, 0048 2467,4, 4e2023, Mario Eduardo Lopes Paulek . P'ete.ro Muna; pai. 

MUNIC(P)O DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÂO ELETRÔNICO N' 6012032. 
PROCESSO 8' 98112022. Em coocordâroca ao resobddo de class.Rcação, apresentado pelo 
Progoeoo e, estando o p11000dmerr70 Ioç:lalApo de 900/do com as d:sposiçOos contidas ro9 Lei 
10.52012002, suSs.dar,arrerle 00 Lei r°  8.666193, Decreto Municipal r'  00612008, Decreto Municipal 
o' 38(2020 o com fulcro no Decreto Municipal n°43. de 2947 090$10 de 2207. c ie '89.1104440130 
Sistema de Registro de Preços, H060L000 o Edital epigoalado, 0.18107 por 00,400 a mplantaçdo 
de REGISTRO DE PREÇOS para Ou/ira eventual agolos:ç)o 00 materiais de 50004194Çà0 ooàoail,dnsito 
o (04445 4,047535. ãsero'p'esao' Sergio Henr:que 4090:00 77262174649. inscrita no CNPJ sob oro' 
46,257.5(6/0001.280 Inscrição Estadual sob 070  isento, com o valo' total de R$ 1.066.60 (Um ml
sessenta e se is ,eois e sessenta cc,(a..os( Saiomào Lopes de Maroeses 27555410835, inscrita no 
CNPJ sob 00° 28.092.53110001.83 o lrscnçào Estadual 	718.599.304.117, coro o 9110' total 
de RS 6.483.05 Seis mil Quatrocentos 000041/a eOès ocas), L:18 Clean Comércio de Equipamentos 
LUa, ,,rscolta no CNPJ 49004/083,219,206.0001.0000  tnscr.ç)o Estadual sob Ir 4  12092398, como 
valor 10031 de 0$ 20.565,00 (Vinte mil Qrui,lentos ,Sesserta '44:5). 020 Comércio lida, i nscrita00 

CNPJ sob, no  49.393.04710001'09e Inscoçào Estadual sob o n a 261561790, loiro ovalor total de RS 
14.249,50(Quatonoe mil duzentos eqdarenla 4 Pose reais e conoLuenla centavos). AS 5,nal4a(4o e 
Serviços Lida ME, lnsc,Oa o, CNPJ sob o .945.250.428(2001-20 e lnscr(4o Estadual sob o 
535.922,692.118, como 07(0, total de R$ 16414.25 (Dezesseos mil 04390c6'4t0s4 q4aooeze rea . se 
vinte e cinco centavos). AdIa Sonalza000 LIda, oscrlta no Cl sob o n' 17.980.94515001.I0 e 
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Estadual sob o lo 90891415-56, com o oa66 total o, 00$ 20.120.00 (Vo'oto 'o8 lei/lo coro/e reais). 
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reais). E determino que SeanO ,labo,adas as Socunoo,'taçdes necessárias de 410140 com os termos; 
legas. ,4ariopobs. 700, aoe:r0 4.2023. Mero Edua rdo Lopes Paalek . Prateio Momcai. 
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2 1° (,opoeo P,,'d,o( 4 Toe00000.l 4809,,,, - I PTU' 
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comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatórios da es11aridade e 
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 10  comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:9A6BE3BB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N -  

Ribeiro Presidente  Presidente 083.866.709 05 I0.325.8l3.8/PR 

LEIA-SE: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADEN  

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 1 10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, lO de janeiro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:D5B06CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8082/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N°8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 

entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 
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2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n°. 01/2022 de 30/05/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 1 5(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n°. 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. É de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 

Ø
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, no endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n° 7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO 1 
EDITAL N° 022/2023 de 10101/2023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 01/2022, de 30/05/2022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

Ordem 
N. 

1 Classifi-
Icação 

1 Nome do Candidato 
i 

1 N. Inscrição 
1 

1 Lotação Funcional 
i 

1 
1 JEFERSON 	GONÇALVES I 174625 

Secretaria Municipal de ObrasI 
DOS SANTOS Viação e Urbanismo 

ANEXOU 
EDITAL N° 022/2023 de 10/01/2023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2,989 de 27/0412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 27107/2020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
Único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 27/0412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração). RESOLVE 

Art. 1 1  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n 044.650.189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 11  (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo. a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 2 0 . A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF no 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 1  (primeiro) de janeiro de 2023 à 31 
de dezembro de 2023. e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1 1 . Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 20 . A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ 31 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Ar-t. 30  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Município, técnicos da área, 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 40  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, iniciando os seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro 
de 2022, 133 0  da República e 67 1  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Carlos Lopes 
Secretário Municipal de 

Administração 
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a 
Comarca de Pato Branco Estado do Paraná 

55 Serviço de Registro de Imóveis 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

(NEGÓCIO FIDIICIÁRJO) 

A Oficial do VServiço de Rn6iraovi de Imóveis de Convence de Pato Branco-PR, nos terrvc,, dc, 

ser 20 da Lei te' 9.514 1997, INTIMA (L/eIJDIOMIRO SAMPAIO e ANA ('HRJS'TINI 
MORAES. a comparecerem na Rua Asais Brasil, ir' 333. Bairro Brasilia. entre as 08:30-11 : 00 e 

1300- 17:00 horas dos dias (leia de segunda , sexta - feira. no prazo imprernogssci de IS (quinze) 

dois, a oonrae deste Ed,vsl. pua-o PAGAMENTO (purgação da mera) dos valerei devidos em 

arroto. 0ev, some, os que vencerem até a date do pagamento, ecresc,dces das despensa iog,so. 

erres au, cc,nir'olo de Ooanu,amenlu com garantia Rdraa(rl. r' 144440112922, ti,msdc, em 

2(112, regra,ra do sol,  o e' 0-2, na merecerIa n 45.203, desta Serreorra, sob penca de 

monte seleeopode de lc,d, a dicido, consolidação de propriedade do imóvel em faro, do 

,.,rdvea e imediara execução do divide através de le,lãe extrajudicial do imóvel. 

a 
Comarca de Pato Branco- Estado de Paraná 

1 2  Serviço de Registro de Imóveis 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

(NEGÓCIO FIDLCIÂRIO( 

A Oficial do 'Serviço de Registra de imóveis de Cerncseoa de Pare Btarrce-PR, nos leremos do 
ate. 20 da Lei o' 9.314/1997, INTIMA EVANDRO LI/li RODRIGUES, e comparecer na 
Rua Mais Brasil. n' 333, Bairro Brasilia, cone as 08:00-11:00 e 13:00-17:00 (renas doa dias 

úteis de segunda a seres-ferra, no primos improrrogável de IS (quinze) dias, a contas deste Edital, 
para PAGAMENTO (purgação da murra) dos calores devidos em arraso, bem coou, os que 
vencerem até o dera do pzgumonor, acrescidos dos desposas legue/a. referentes ao v,,ntr.er,i do 
financiamentu com garantia IldaeIOrIa n' 844440630222. Orrrr.do em 14107 2014. registrado 
sob o n°8-O, no matricula o' 38100. desta Serventia. sob povo de vencimento antecipado de 

toda ad/tida. consolidação da propriedade de imóvel cm láeer da credora e i medizas execução 
de divida ara-ovOs de /r,Iáo exmrqorj,vual do imóvel. 	 - 

DE PATO ~co 
TOMADA DE PREÇOS 70' avisas - PROC'ESuO 70' 40912121 

os - soes tossAs) Pi CA PARA ABERTURA DE PROPOSTAS DE pe.çns OBJETO: O 
Cicoosvin da Mc. caeepo/ro - Ba,ro Pisas/is - Lits.raiso ('aslo 0/urso coei sena cvnetro,d. da 

1270.67 8/. vniaido ,aaróscOe, roal,aooras e adruasasnevue da oisa, noreom,u da iate, dneaaa e Ogoae 
rlsiiu,: leadmoes, eaa,accaa, deere,., d,iisoesi. mico, s lados, mas/sues danos.. Des/esdes Ovbss5cos. 

da paredes n piras. npe,rin,ivlmtsç/es, p:ei,e.a e aaeiesaao paoinanlaç4ee ss/seimms. paisagesareo, 

8/ 1091 20.12 ,ein0,ado ura'n o IAa,do do Parares asanes de Secretas de lrsssroo/e,rano Lbt,,ao ir o 
(sina, Publicas. e Sarrose Sea,ai Avai,osiee P.aoe,od.dn e a Muv,op,e de Pare Ressoe. no smasJo,er,o a-
recmodadas de Seunatar. de Ecçsrxat Laae.Consdanadc qss Amerilpde. e ,rsuit.de de esisitavio, o pane~ 
Os ia., da t,ab,dtai4a ,i'sevoreu eco', e eianpuc.uls da rmc,ao ad,isasess,ev e Prm.cle,,, da Co,nrssãc Pte'.mnas,e 

dnLmeintocuris,vesao,oioeosds.paeu,la/DEJiflokoS000espD(J,a7000pppElIltas.aude 

Aterra, &L~ cc seda da Prnlnreea Maso,ed de Pelo Orccv,, ias/asa,, osSo puebuue. de .barr,es dos 
crvdo1rcn Si Pviçesrea dc PreSe, da, arorovo, bati/mudei Iron.,, ivlanisrAcs poicrio ao, ,bavu.o r'4° e.Iiisrc 
pec, som 1120-1 tIl iil'e. e-es,l :.,.s.•. ,.': ':c"°"c'"I'1 ',ie Paro s,aoev. SOda aeae,rbne de eICl UuA.m 
jp,a Cantasse, Peealdans. (are-ia. da (Aei4asBa Peer,aa,oste Os declare.. 

MI/tOICIPIO DE PATO BRuSCO 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÂO DE LICITAÇÃO. P15EÇÂO Ni.' 14812111. 
PROCE.950: 34412021 HOMOLOCO O PROCESSO LICITATÓI5JO QUE TEM POR OBJETO, 
En,lvio de smocrs Ouro,, topo-esteados paea realecaçie de Ea,a.e de CBR/?sai,cesiu Rd.. pana. de 
40,09 cascos. rreodo de creIo. narro 0143 OtI luis-era' rema. 05761 0103, 08917 0600 e 0060- OrO 
049,94 p005 pvaeerco e/.bv,açào Si. proreros Tçv~ de .erp(u.çio e ina,Seeneeaçtz do Omvnroeo Oasuosve/ 

60rmd40lurso  Loureiro  Cseons(sBpO(.,e4rvnolaoarqs,ramdoenb.,casp0asosud,i pi. tc.rzaeca 
Moevrlpai de Dssaruolr,mnr,io I/rrsrunr,vo, coe/sarna seglan: 0077 t7O'GENH.4R04 E .4CFSSOaI4 croa, 
pesaasjut/dcosdedi,erupr,rido. a,crodno CNPI8/ 27.025.9*910001-62.s,cneaa(oeivaa1deR$50000.00 

Pa40Besaeo.28daireenrr1,eode2022 eobssrcaeio-Ptercro 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DO CONTRATO M 378/2022. PREGÃO ELETRÔNICO 76' 165a022- PROCESSO 

76" 36R/2622. PORTES' Mico/pio de Eeao Bnaeco, ('tiPO 78' 76,095448/08/0-14 e BST7 

ENGENHARIA E ACE,S,SORIA LTDA. inscrito a. CNP) te' 22.020 809/ORRI.e2 OBJETO, 
P,exasvdo de terc/ç.a técnicos nspevi.Iizadio peca re.liesç0o de Eos,io de CBRP.oímscio Pógidu,, 

prove de laga eetárieo, 8/ruido de eiras/o narra DNIT 003 2u0,e4-M / rcerrioc ASTM 01500, AR'n'T 95et 
DOER-ME 049  pane posrae,ee nlabieesçáo dos pra/elos teçii de ampliação e molnaiaovàe do 

ó.rc,poiote Regional Ptu/essee luc'enol Leirsecitu ('sedoso (S500(, p.ere do peco/cio aiu(uiioonmu'o 

Mc.apeesen,edo pele secretarie Munic i palde Sesenonlromenio Eooeleroo, co.rfirrrroe .egue:S'ALOR 
TOTAL R600,000,00 Pelo Branco, 20 do Doacmbro de 2022. Ode/ira teto-a (',e,l, - Repreern/scin 

Legal Rolo-o, Coces - PretOlei 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 13312022 
O Município ele Ilapcjsr'o D'Oeste, Estado do Paraná, totem, público, que fará 
realizar licitação lcd modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por [tem, te dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, ás 16h:O0min (dezesseis) 
I',,coc, tende, coros, cibjetura aeleçâei de propostas visando svantesnaçácr de empresa 

especializado na conrnrciahzcsçáo de vso e veiculo automotor, novos, pana oco du, 

Departamento Municipal de Saúde. 
O prazo para envio das propostas e docamenlor de habilitação é até as I6h00min 

(dezesseis) botão do dia 1 7 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Odres inlirrmaçóeu perderlei ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
133/2022, no horário eLos 08h:O0ntin de 12h:O0noin o das 13lr,30mjn às 17h:30min 

horas, no rede da Prefeitura Municipal de Itopejana D'Oeste - PR. no endereço 

eletrônico )illp: ururce elcepc/,iomdou'olç,nn ayer,hr'1r'i'.ceçoçv e 

www.compra.vgovernamentais.gov'.br. Maiores infortttaçócs em contato pelo 
Telefono (046)3526-8300. 

Itispejara D'Oeore'PR, ló(dezesseis) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Locinr 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 2212021 

MUNICtPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3445/2022 
Contratante: Município de Ilapejara D'Oesle - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n 76.995.430/0001 - 52. 
Contratado: Revimcdic Equipamentos Médicos LIda - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o te' 27.074,4980001 - 93. 

Objeto: Contratação de empresa especializado na comercialização de 
materiais, equipamentos e prestação de serviços de manutenção, 

consertou e reparos nas geladeiras de armazenamento de medicamentos 

e vacinas das Unidades de Saúde do Departamento Municipal de Saúde 
de Ilapejara D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão 

Eletrônico N' 1 2112022. 
Valor do Contrato: R$ 16.900,00 (Dezesseis mil e novecentos reais). 
Vigência: De 29 (viste e sove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 
nove) de Junho de 2023. 

Data do Contrato: 29 (viole e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 344612022 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito rio 
CNPJ/MF sob o n5  76.995.43010001 - 52. 
Contratado: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, inscrita no 
CNPJ/MF sob onbl.l98.l64000I -60 
Obleto: Contratação de empresa espesiiolizoda na prestação de serviços 
de fornecimento de seguro automotivo paro veículos, caminhões e 

ônibus, pertencentes a frota municipal do Município de Ilapejara 
D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N° 
122/2022. 

Valor do Contrato: R$ 30.000,00 (Trinta e oito mil reais). 
Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 
novo) de Dezembro de 2023. 

Dolo do Controlo: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3447/2022 
Contratante: Município de Itapcjara D'Oeste - PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 76.995.430/0001 - 52. 

Contratado: Mapfre Seguros Gerais S. A., inscrita no CNPJ/MF sob o 
n°61.074,1750001 -38. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de fornecimento de seguro automotivo para veículos, caminhões 

ônibus, prrteencenles a frota municipal do Município de loaptojaro 
D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico No' 

122:2022. 
Valor do Contrato: R$ 6.479,96 (Seis mil, quatrocentos e setenta e 
nove reais e noventa e seis centavos). 
VIgônuda: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 as) 29 (Sinto e 
nove) de Dezembro de 2023. 
Data do Contrato: 29 (viole e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 344812022 
Contratante: Município de Ilapejara D'Oeste - PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o ea  70-995.430/0001 - 52. 
Controlado: D A Ansi Moninoramento e Segurança - Me, inscrita no 
CNPJ/MF sob o O  44.929.125 0001 - 76. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de monitoromenlo de segurança para os prédios da Administração 
Municipal do Município de Itopejara D'Oesle - l°R, conforme objeto do 

Edital de Pregão Eletrônico N° 12312022. 
Valor do Contralto: ES 4.670,00 (Quatro mil. seiscentos e Setenta reais). 
Vigência: De 29 (viole e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (viole e 

nove) de Dezembro de 2023. 
Dota do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE. PR 
Extrato Contrato N° 344912022 
Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob on' 76,995.43010001 -52. 
Contratado: Pedreira Santiago LIda, inscrita no CNPJ/MF sob a n' 
77.744.134/0001 -dl. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de locação de brilador móvel, destinado a brilagem de Cascalho O ser 
utilizado no revestimento vI/IS estradas vicinais elo Munic)pca ele 

Inapejara D'Oeste- PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico 
N 23/2022. 

Valor do Contrato: RS 263.500,00 (Duzentos e sessenta e três mil 
quinhentos reais). 
Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Junho de 2023. 

Mvrolclplo DE CORONEL VIVIDA -EsloDo Do PARANÁ 	 Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

PORTARIA 14' 045, dar 28 de dezembro de 2022 RESOLVE: Art. a' - Dea:goar Co,e,co2o de 

Aca/ieçSo 4 eessesOI. 	 Atean, se, "o, .cu.,e acnm,'r,e'ae a ,,eeoAel 'a ,,aeon esanase eise.e,ve 

sr.cSi°anc. o-a,c',o'JoisLucoa',ar/o-oe,' - c,entrn'. ,eoeoea4a e.i' -ai naa,e ,co , 'ao,a se elsa ,sao ei 2021, 	 MróN,C(PlO DE C0OP/NZ:I090PR. 
da i. 	 AV I SO DE uc/Toçóo 

6,00u1OaOs P , eaao rasou e' 147/2022. Forra E(eiote,os. Pr,rarnerroa: Co, orr",,au,,,aso.rcour.vrscl- 
0' 

 
Data ires Lmut,,0e Da 16 da ,.e'.,ro as 2023, as 0900 /rsoa/ rioesa, 00,45 Conearaçio da 

aonicieio 00 CORONEL orsroo 'norRAro DE Pusuçoçiso Serv iços o, 7a,n,poea Escolar M.e.o.vç.i e Aozdsaas Coe-ROle,. Valo,oxvriaOo 00 0.073.043.37 

0.,raio ao?? a,2911 2;2022  . Searriesa: Dasso.  —cores peca '005054. ~m 0ir.ro S~O 64.15/ —contra~1 d,sroseçac aos ,,rrar.saaoos nu P,edes de P,araeura ia 
O 000m,oaçao ,.',',u,, soa •es aooa a00500s..a ---M os aageeo. ae300,so Dal,Ooavo çvop,osaeho D,e,Sc o, L'oiauea, a Contraio.. Rua N5 Pmodeio K.~ n' SOlO - 

	

00,0 'Ii' .". -'.'-'.' ovr'-,,"e. . aroena .tc0cddo reta L& Povoe,t o' 7063 Se 260. —o 	 Cvcoat45O. da. 080011200 a das rau8/r 70v os. . na ond.e.ça asinteoo 
0.2020, ag..isr.t,as. ptsO 0,01.00' 7690. 9,05 de umItIo so 2021 	 o,,.o, irmo,nem.mrm.ar .ss,,on (r0orraçOas os/e telefone /461 3202-8614. 

DECRETO 3$3/2322 

031,M!LLOr - Abre Credito Adivior,l Suplementar no 
Orçarr.rtou(vj.ota do Msrriviplo. 

Eildlo Z/rn.rrrar de Morosa, Prefeito Ucur/cIpel 4. 
Mar5oairnha, Estado do Parara, no isso de suas 
atribuições '.a'a,'  observando os dispositivos constantes 
do arO. 43 -  pará g rafo 1' . Irolona II 
da L.i Fadarei o' 4,320/64aconsiderando 0100. 4' da Lei 
Municipal O 221612021, de 09 da Novembro da 2227. 

DECRETA 

AO. 7'- Pos aberto 00 Orçamento Geral do Mun,clpio 08 Margiunovha, Estado 00 pararia 
ver Credito Adicional Sopucirentar, rolareme ri eoaroico financeiro da 2022 70000/01 da RB 
084.916,75 ISsiarcento, . Oitenta . Quatro Mil Naesoaetoa a Datou.,, Reais  Setenta 
e Cirten C.rrneoosl, pana os/orço da dotações o'çor,,ntaoas conforme d,sor,rrmeedas 90 

AO. 2' - Como recursos para rOtmarrvre do crédito advmOeol sopenn/nn,lr do que Peca o 

presente Decreto, o Excesso 08 Arie0000çao. da soo,do comi o qi,n p1000 o InCISOS II 
parágrafo primeiro 00 artigo 43 da Lei Federal 4.320/04. 

AO. 3' -  Este Deoarv sorte em ogor ri data 00 sua pc,b/'vaçáv leso saOas as O:sposçóos 
nor contrario 

AO. 0° - Revogam-se as Ospcs.ç0esemcontrario. 

000mrnln do P,nfn,ro Muooipa/ da Ploi.sr'irba. ar, 29 da Dezembro da 2022. 

ELIDIO Z(000Mi600 DE MORAES 
Prefeito Muroc,ipal 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 24212022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N°242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 5 0  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LÍNGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais), 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavai!, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
no. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n o  044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o fionário atítr4 
como Pregoeiro. 	 41 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demai 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 10. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identifica dor: DEI C74713 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetio 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189.16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmíd Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-l/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8;PR 

Flaviane Guberi Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.1 57.2JPR 

Grasicti Cerbatto Membro suplente 060.497.399-35 9.512.291 -4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes das 
licitações. 

Art. 3 0 . No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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ntidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

/-r~ 	 ~_~ --ÈAy~ _~S-t4 
Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tce. pr.gov.br/TCEPR/TrbunaI/S  ISEGP/SI SEGPvalidarCertificado?codigoValidador=0e967223-3fbC-4d65-9f8e-
72e0d233a554&nrCPF=5066936947 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2 90/2023 

PROTOCOLO N  83/2023 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Procuradoria Municipal 

DATA: 22.05.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao registro de preços para 

futura e eventual aquisição de materiais destinados a manutenção e conservação da 

iluminação pública. 

Cordialmente, 

Juliano Ribeiro 

residente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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PARECER JURÍDICO 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de abertura de processo licitatório para implantação de registro 
de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais destinados à manutenção e conservação 
da iluminação pública. 

Os autos foram encaminhados a esta Procuradoria Jurídica para a análise prévia dos 
aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei n 2  
8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 2  10.520/2002, para 
a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal', são considerados 
bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Veja-se que o artigo 32,  inciso II, da Lei n 2 . 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 3 2  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, 
por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;" 

Por sua vez, em âmbito municipal, a Lei n 2  1.708/2003 dispõe que: 

"Art. 2. Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns, 
qualquer que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa pelo fornecimento é 
feita por meio de propostas e lances em sessão pública. 
Parágrafo único: Poderá ser utilizado o Pregão eletrônico, na forma que dispuser a 
regulamentação específica. 
Art. 3 2  Os contratos celebrados pelo Município, através da Administração Centralizada, 
Autarquias e Fundações, para a aquisição de bens e serviços comuns, serão precedidos, 
prioritariamente, de licitação pública na modalidade prevista nesta lei, que se destina a 
garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a compra mais econômica, segura 
e eficiente. 
§ 1 2  Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser, concisa e objetivamente, definidos no objeto do Edital, em perfeita 
conformidade com as especificações usuais praticadas no mercado, que serão especificados 
em regulamento." 

Ainda, o Decreto Municipal n 2  3.262/2006, que regulamenta esta modalidade 
eletrônica, dispõe que: 

"Art. 2 2  O pregão, na forma eletrônica, como modalidade de licitação do tipo menor preço, 
realizar-se-á quando a disputa pelo fornecimento de bens e serviços comuns for feita à 
distância em sessão pública, por meio de sistema que promova a comunicação pela internet. 

1 Art. 1Q da Lei n 2  10.520/2002: Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
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§ 1 2  Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais do mercado." 

O objeto e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente a atender 
a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos laudos 
técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma natureza 
(similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação vigente, 
norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões de desempenho 
e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de especificações usuais do 
mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e critérios 
objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação do produto ou 
serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de consumo, fabricados em 
massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso de bens, e realizado por vários 
prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é que podem ser adquiridos através da 
modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no Termo de 
Referência, verifica-se que os serviços objetos da aquisição se enquadram no conceito de serviço 
COMUM. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO. 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, em âmbito nacional, e pela Lei n 2  
1.708/2003, em âmbito municipal, aplicando-se, ainda e subsidiariamente, a Lei n 2  8.666/93. 
Ademais, consta com a devida regulamentação no Decreto Municipal n 2  3.262/2006, em sua forma 
eletrônica. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram estabelecidos 
no art. 32  da Lei n 2  10.520/2002, que assim dispõe: 

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do 
certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 
fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, 
por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 
Ill - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no inciso 1 
deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem 
como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou 
serviços a serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, 
dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua 
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no 
intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar as 
providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de Contas do 
Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei Municipal n 2  
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1.708/2003 e Decreto Municipal n 2 3.262/2006), há que se priorizar o mesmo, o que foi observado 
no caso em exame. 

11.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32,  INCISO 1, DA LEI 
10.520/02). 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, ao 
ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da 
Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará quando 
houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa de fis. 04, item 2 do 
termo de referência. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos 
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 
jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. 
Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e 
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que não agreguem 
valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da municipalidade, ou, ainda, que 
estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n° 10.520/2002 (art. 32,  1) determina também que a autoridade competente 
estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os critérios de aceitação 
das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. 

Esses requisitos foram atendidos. 
Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a demanda e as 

exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 32,  INCISO 
II, DA LEI 10.520/02). 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, volume da 
aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade da contratação, ou 
seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra reprimida, sendo que sua 
apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação e, consequentemente, na correta 
utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e 
deve conter todos os elementos caracterizad ores do objeto que se pretende licitar, como a sua 
descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo pela 
Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução 
contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 92,  1, do Decreto Municipal n 2  
3.262/2006 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida na 
Lei do Pregão (nQ 10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o objeto detalhado 
pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, refletida no 
Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se detalhes 
excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade do 

certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o 

2 Lei n 2  10.520/2002, art. 32,  1; Decreto n 2  3.555/2000, art. 8, III a. 
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seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o 
cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 72, § 42 da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no objeto da 
licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção ao 
preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para 
a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo o exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32,  INCISO III, DA LEI 10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no inciso 1, do artigo 32,  da Lei 10.520/02, 
basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, definição do objeto do 
certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das propostas, sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação dos prazos para fornecimento, o 
que foi devidamente observado, assim como a questão técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos que o 
caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, 
etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico (artigo 
32, inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 
realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três 
cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 
contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário 
entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010-1 Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem 
sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a limitação ao 
universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo, quando o volume 
da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é 
salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de 
pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

1) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-1); 
2) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao endereço e 
números de telefones (AC-3889-25/09-1); 
3) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-1 3) de maneira fundamentada e 
detalhada (AC-1330-27/08-P); 
4) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar 
o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de recursos 
suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da participação 
no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se a licitação 
deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 
cooperativas. 

Art. 18, 1 da LC n° 12312006; Art. 6 0  do Decreto n° 6.20412007 e art. 34 da Lei n° 11.48812007. 
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Ainda, o Decreto Municipal n 2  6.529/2019, regulamentou os mecanismos para 
estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e a contratação de serviços, 
o qual é de observância obrigatória. 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos estão 
presentes. 

III.DA EXCLUSIVIDADE E DA COTA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE DE ÂMBITO REGIONAL. 

Pelo que consta nos autos, o certame possui lotes exclusivos e com cota para a 
participação de ME e EPP, nos termos do art. 47 da Lei Complementar n 2  123/2006, do art. 32 ,  §2 
14 da Lei n 2  8.666/93, e Decreto Municipal n 2  7.643/2021. 

Dispõe o art. 48, 1, da Lei Complementar n 2  123/2006, que a administração "deverá 
realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microem presas e empresas 
de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)". 

Ainda, dispõe o art. 48, III, da Lei Complementar n 2  123/2006 que a administração 
deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microem presas e empresas de 
pequeno porte." 

Por fim, dispõe o art. 2, § 32, II, b, do Decreto Municipal n 2  7.643/2021 os certames 
deverão observar os limites geográficos a depender do caso concreto, o que foi feito nestes autos. 

Tais critérios objetivos foram atendidos, visto que os lotes não ultrapassam o limite 
quantitativo estabelecido (exceto os lotes 14 e 20, os quais são de concorrência ampla), bem como 
existe cota de 25% para ME e EPP para os lotes 13 e 19. 

IV.DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que "o 
licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando foro caso, com a 
comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações 
técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos estão 
presentes. 

V. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 39,  1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

VI.DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

A Lei n 2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a realização 
de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 
obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns. A declaração de 
disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de rubrica específica e suficiente, cumpre 
com o presente requisito. 

VII. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2 - 85550-000 T Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
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A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 
caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, 
etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 
realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três 
cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 
contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário 
entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010-1 Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar 
o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de recursos 
suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da participação 
no certame 4, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se a licitação 
deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 
cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento de tais 
requisitos. 

VIII.DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um pregoeiro, 
dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das propostas e lances, 
a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto 
do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter realizado capacitação 
específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o 
pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo 
ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente do 
Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foram anexados aos autos os atos legais que nomearam o pregoeiro e a equipe de 
apoio, bem como as respectivas publicações. 

IX. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Determina a Lei de Licitações - Lei n 2 8.666/93 - que as compras, sempre que possível, 
deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 15, II). 

O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição de bens 
e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados pelo "órgão 
gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" visando as contratações 
futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, preferencial em 
relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter perecível quer 
pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da demanda; 
f) quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

4 Art. 18,1 da LC 0 123/2006; Art. 6Q do Decreto n2  6.204/2007 e art. 34 da Lei n2  11.488/2007. 
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Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame licitatório. 

X. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Segundo o art. 30, VII, do Decreto Municipal n 2  3.262/2006, o processo licitatório deve 
ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

XI. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante nos autos e 
os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, 
manifesta-se, esta Procuradoria Jurídica, pela sua aprovação e pelo regular prosseguimento do 
processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no âmbito de análise os 
elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, 
cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as providências 
cabíveis. 

Este é o parecer. 

C,íida-PR, 22 de maio de 2023. 

OAB/PR  n 2 90.028 
Procurador Municipal 

o 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  47/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  80/2023 

ITENS 13 E 19 COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP OU MEl. SEDIADAS EM 

ÂMBITO REGIONAL'. 

ITENS 14 E 20 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

DEMAIS ITENS COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP OU MEl, 

SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL' 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

DATA: 26/05/2023 

ABERTURA: 16/06/2023 

1  Art. 20, 32,  II, "b) No âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios a que 
pertence o próprio Município - AMSOP," (DECRETO MUNICIPAL N-° 7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 

http://amsop.combr/mun,cipios  
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 47/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 80/2023 

ITENS 13 E 19 COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP OU MEl. SEDIADAS EM 
ÂMBITO REGIONAL 2 . 

ITENS 14 E 20 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
DEMAIS ITENS COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP OU MEl, 

SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAl 2  

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VI VIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Sr. iuliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  49 de 29 de dezembro de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 47/2023, do tipo menor preço, 

POR ITEM que no dia 16 de junho de 2023, às 08h (oito horas), estará abrindo as propostas 

de preços e que às 09h30 (nove horas e trinta minutos), estará abrindo a sala de disputa de 

preços, através do endereço eletrônico www.bnc.org.br , destinada a realização de licitação 

para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, conforme 

especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 9  10,520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal 01  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 

2014, Decreto Municipal n 2  7643 de 03 de maio de 2021 e subsidiariamente, no que couber, 

as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n2 

10.02412019, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 30/05/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 16/06/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16/06/2023, após às 08h. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 16/06/2023, às 09h30. 

[ LOCAL www.bnc.org.br  - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

2  Art. 29, 3 9, II, "b) No âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios a que 
pertence o próprio Município - AMSOP;" (DECRETO MUNICIPAL N 9  7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 
http.//amsop. com . br/municipios 
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1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 

Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br . Demais indormações, telefones: (46) 3232-
8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 691.725,50 (seiscentos 

e noventa e um mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos), observados os 

valores máximos admitidos para cada item, conforme especificado no Anexo 1 do presente 

edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 

disputa simultânea de até 10 ITENS, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1 - termo de referência, no item 2 e 3. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 

ou e-mail contatobnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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5.2.2. Não poderão participar dos itens 01 ao 13, 15 ao 19, 21 e 22, as empresas que não 
se enquadrem como ME, MEl ou EPP e que não estejam situadas no âmbito regional 
(Ampère, Barracão, Bela Vista do Caroba, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, 
Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho, Clevelândia, Coronel Domingos Soares, 
Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, 
Francisco Beltrão, Honório Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, 
Mariópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, 
Pato Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, 
Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa lzabel do Oeste, Santo Antônio do 
Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê e Vitorino), nos 
termos do Artigo 39  da Lei Complementar n 2  123, de 14/12/2006, ou que, nessa condição, 
estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 42  da mencionada 
Lei Complementar. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15,608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 

no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 
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http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 
a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal 	10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h do dia 16 de junho de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 
pública, no poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, sendo 
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obrigatório o preenchimento do "Valor Unitário" e "marca e modelo" 

para os itens 19, 20, 21 e 22 e preenchimento do campo "marca" para 
os demais itens cotados, no campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do item. 
8.6.2. Visando a não identificação do licitante que possua marca própria ou 

fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo deverá indicar os termos 

"marca própria/modelo próprio" ou "fabricação própria/modelo próprio" na 
planilha existente no sistema BNC, sob pena de desclassificação. A indicação 
dos termos "marca própria/modelo próprio" ou "fabricação própria/modelo 

próprio" somente será aceita na proposta inicial. Caso a empresa seja 

vencedora, na proposta adequada ao lance vencedor, deverá apresentar a 

marca e modelo do item ofertado. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BNC, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8,8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 
Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA (OBRIGATÓRIO PARA 
OS ITENS 01 AO 18) E MARCA E MODELO (OBRIGATÓRIO PARA OS ITENS 19 AO 22), 
CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 
8.9.2. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um item deverão anexar na 
plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos itens 
cotados, antes da abertura da sessão. 
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8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 
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f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 
Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 9, 
inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 
caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 
plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 
1 icitató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 
8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
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período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h do dia 16 de junho de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n 2  47/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as 09h30, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n2  
10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 
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10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 

licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
UNITÁRIO DO ITEM. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificada mente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10,17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, atinente aos itens 14 e 20 (ampla 
concorrência), o sistema automaticamente avaliará se existem microempresas e/ou empresas 

de pequeno porte (ME5 e/ou EPPs) participando do item do pregão. Se estas forem 

encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é até 5% (cinco por cento) 

maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde que esta não seja uma ME 

ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a ME ou EPP que estiver com 

o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente classificada. O lance 

ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela empresa previamente 

classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não 

o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta 

atenda aos critérios da LC 123/06. 
10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n 9  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 
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vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços 

10.19.3. Importante: Na hipótese da mesma ME, ME[ ou EPP sagrar-se vencedora da Cota 

Principal (ampla concorrência = ITENS 14 E 20) e da Cota Reservada para ME, MEl ou EPP 

(ITENS 13 E 19), será registrado para ambas as cotas apenas o preço menor, ou seja, é 

expressamente vedado que o mesmo fornecedor pratique preços distintos para o mesmo 

produto. ITEM 13 = ITEM 14 / ITEM 19 = ITEM 20. 

Na hipótese do mesmo fornecedor ter apresentado marca diferente para os itens (cota 

reservada e principal), poderá ser registrado preço diferente.  

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 04 (quatro) horas úteis, contados da solicitação do 

pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 

licitacaocoronelvivida@gmail.com  com cópia para o e-mail iana@coronelvivida.pr.gov.br . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

10.21. Na hipótese de convocação de próximos classificados, fica reduzido o prazo 

estabelecido no item 10.20 para 02 (duas) horas úteis. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte para os 

itens 14 e 20, e com participação exclusiva para ME, MEl ou EPP sediadas em âmbito regional 

(Ampére, Barracão, Bela Vista do Caroba, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom 
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Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho, Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel 

Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco 

Beltrão, Honório Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis, 

Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato Branco, 
Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, Salgado 
Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge 

D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê e Vitorino), nos termos do Artigo 32  da Lei 
Complementar n 2  123, de 14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam inclusas em alguma 
das excludentes hipóteses do parágrafo 42  da mencionada Lei Complementar, para os itens 
01 ao 13, 15 ao 19, 21 e 22. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E DAS AMOSTRAS 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada item, devendo este, encaminhar no prazo de 04 (quatro) horas úteis para o e-mail e- 

mail 	licitacaocoroneIvividagmail.com 	com 	cópia 	para 	o 	e-mail 

ianacoronelvivida.pr.gov.br , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com 

o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e - mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 
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entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA. 

g) marca e modelo" para os itens 19, 20 0  21 e 22 e "marca" para os demais 

itens cotados, sob pena de desclassificação, (devendo ser a mesma marca/modelo 
registrada no sistema BNC). 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.7.3. Não cadastrarem marca e modelo (conforme solicitado no item 8, subitem 8.6) na 

proposta de preços. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

12.10. Conforme previsto no termo de referência no item 10 e subitens: 

10.1. Após a apresentação da proposta de preços e análise da documentação de habilitação, 

antecedendo a adjudicação e homologação, o Pregoeiro convocará a(s) empresa(s) 

classificada(s) em primeiro lugar dos itens 19, 20, 21 e 22 (luminárias LED), para realização 

da demonstração conforme segue: 

10.1.1. A demonstração deverá ser realizada em até 3 (três) dias úteis; 

10.1.2. Deverá apresentar 1 (uma) amostra dos itens 19, 20, 21 e 22 (luminárias LED), para 

análise e verificação de atendimentos às respectivas Especificações Técnicas (ANEXO 1) e as 

funcionalidades previstas e exigidas pelo Edital. 

10.2. Deverá apresentar garantia mínima de 05 (cinco) anos, assinada pelo fabricante do 
produto em carta personalizada com o nome do município, sob pena de desclassificação do 

item. 

10.3. O produto deve estar em conformidade com as exigências da ABNT - Associação 

Brasileira de Normas Técnicas, INMETRO e também da COPEL - Companhia Paranaense de 

Energia, ou não atender Especificações Técnicas (ANEXO 1). 
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Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 16 de 51 



Fis :íPio  
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANÁ  

10.3. Na avaliação serão considerados todas as características e parâmetros constantes no 

Termo de Referência. 

10.4. Se o licitante não atender a qualquer uma das especificações técnicas e demais 

requisitos do sistema, a comissão de avaliação emitirá parecer desclassificando-a e convocará 
o segundo classificado para a fase de habilitação, e assim sucessivamente. 

12.11. A licitação ficará suspensa no sistema eletrônico após a solicitação da demonstração, 
técnica. Será comunicado no sistema eletrônico a data de retorno para divulgação dó 
resultado da demonstração técnica e prosseguimento do certame. Caso a licitante 
vencedora tenha apresentado toda a documentação, proposta e demonstração técnica 
corretas, será alterada a situação do item para declarado vencedor, sendo aberto o prazá 
para manifestação de intenção de recursos previsto no item 14, subitem 14.1. Caso a 
licitante vencedora não tenha cumprido algum dos requisitos do edital, a mesma será 
desclassificada/inabilitada, sendo convocada a próxima classificada. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 
definitivo, 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 
a) em nome*  do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 
anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 
penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 
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14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com 

cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com:  ou preferencialmente através do 

sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08h a 17h nos dias úteis. A licitante 

desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor 

recurso desta forma. 

- 	 14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 
14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 
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14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h (oito horas) 

às 12h (doze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4,3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 
8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 
de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 
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ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

- 	 o art. 57, §§ 12 e  22,  da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  
8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência —Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

20.1. Condições e características para entrega 	e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 
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21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, vIAçÃ0E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 - Material Elétrico e eletrônico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Material para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 

00 	08/01 	507 	2.053 	Manutenção da Iluminação Pública 	473 	 2615 	3.3.903.26 
08.001.15.752.0031.2.053 	 3256 	13.3.90.30.24 

Utilizar recursos da COSIP - Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública, 
disponíveis na conta corrente específica. 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 
no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93, 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 
65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5, Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 
processo disponível. 
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24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

li - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 
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preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 

8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 
observadas pelas partes. 
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29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DE. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC J  ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 
- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 
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II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

lii - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 
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considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BNC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 
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Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 
cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 
Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, 26 de maio de 2023 

\\ 	Juliano Ribeiro 

Presidente da\omissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 47/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Objeto: 
1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais destinados a 

manutenção e conservação da iluminação pública, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

ITENS 13 E 19 COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP OU ME, SEDIADAS EM 

ÂMBITO REGIONAL 

ITENS 14 E 20 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

DEMAIS ITENS COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP OU MEl, SEDIADAS 

EM ÂMBITO REGIONAL 

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME, EPP E MEl. SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
VALOR 

VALOR 
QTDE. COD. MÁXIMO 

MAXIMO 
LOTE ITEM 

ESTIMADA 
UN 

PMCV 
DESCRIÇAO . 

UNITÁRIO 
TOTAL 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 
GRAMPO PARALELO DE ALUMINIO COM 

PORCA (TAPITE), PRODUZIDO EM PERFIL 
200 UN 16325 EXTRUDADO 	DE 	ALUMINIO 	COM 8,58 1.716,00 

ACESSORIOS DE ACO GALVANIZADO A 

FOGO  

RELE 	FOTOCONTROLADOR CONFORME 

NBR 	5123 	- 	 2016, 	COM 	AS 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DE: BASE E 

TAMPA EM POLICARBONATO, PROTEÇÃO 
2 2 800 UN 22423 UV, 	1P65, 	CONTATOS 	EM 	LATÃO 36,45 29.160,00 

ESTANHADO, 	ESQUEMA 	ELETRICO 	NF 

(LIGA NOITE), 	CAPACIDADE DE CARGA 

1000W 	VIDA 	UTIL 	30.000 	CICLOS, 

GARANTIA DE CINCO (05) ANOS.  

CHAVE 	MAGNETICA, 	COMANDO 	DE 

GRUPO 2X30, TENSAO DE ALIMENTACAO 

3 3 150 UN 2740 
220 	VOLTS, 	02 	POLOS, 	CORPO 	EM 

190,75 28.612,50 
ALUMINIO 	REPUXADO, 	SUPORTE 	DE 

FIXACAO 	EM 	ACO 	CARBONO, 	COM 

DISJ U NTOR  

REATOR 	PARA 	LAMPADA VAPOR 	DE 

SODIO 70 WATS, TENSAO 220 VOLTS- 

60HZ, ALTO FATOR DE POTENCIA 0,92 A 

0,65 	TW 105V, CABO DE LIGACAO DA 

LAMPADA COM 	NO 	MINIMO 	1,20M, 
4 4 250 UN 16328 

CABO DA REDE COM NO MINIMO 60CM 
137,50 34.375,00 

COM CONECTOR, USO EXTERNO, CABOS 

DE LIGACAO 2,5MM, GALVANIZADO A 

FOGO, SEM BASE, SELO PROCEL ENCE E 

NO MINIMO 3 ANOS DE GARANTIA  

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 28 de 51 



4r 	 (Fis 	\ 	'\ 
o 
o po  

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

REATOR 	PARA 	LAMPADA VAPOR 	DE 

SODIO 70 WATS, TENSAO 220 VOLTS- 

60HZ, ALTO FATOR DE POTENCIA 0,92 A 

0,65V TW 105, CABO DE LIGACAO DA 

LAMPADA COM 	NO 	MINIMO 	1,20M, 
5 5 400 UN 16329 158,55 63.420,00 

CABO DA REDE COM NO MINIMO 60CM 
1 COM CONECTOR, USO EXTERNO, CABOS 

DE LIGACAO 2,5MM, GALVANIZADO A 

FOGO, COM BASE, SELO PROCEL ENCE E 

NOMINIMO3ANOSDEGARANTIA  

REATOR 	PARA 	LAMPADA VAPOR 	DE 

SODIO 250 WATS, TENSAO 220 VOLTS- 

60HZ, ALTO FATOR DE POTENCIA 0,92 A 

0,65 	TW 105V, CABO DE LIGACAO DA 

LAMPADA COM 	NO 	MINIMO 	1,20M, 
6 6 100 UN 16330 145,00 14.500,00 

CABO DA REDE COM NO MINIMO 60CM 

COM CONECTOR, USO EXTERNO, CABOS 

DE LIGACAO 2,5MM, GALVANIZADO A 

FOGO, SEM BASE, SELO PROCEL ENCE E 

NOMINIMO3ANOSDEGARANTIA  

REATOR 	PARA 	LAMPADA VAPOR 	DE 

SODIO 250 WATS, TENSAO 220 VOLTS- 

60HZ, ALTO FATOR DE POTENCIA 0,92 A 

0,65 	TW 105, CABO DE LIGACAO DA 

LAMPADA COM 	NO 	MINIMO 	1,20M, 
7 7 100 UN 16331 179,00 17.900,00 

CABO DA REDE COM NO MINIMO 60CM 

COM CONECTOR, USO EXTERNO, CABOS 

DE LIGACAO 2,5MM, GALVANIZADO A 

FOGO, COM BASE, SELO PROCEL ENCE E 

NOMINIMO3ANOSDEGARANTIA  

REATOR 	PARA 	LAMPADA VAPOR 	DE 

SODIO 400 WATS, TENSAO 220 VOLTS, 
8 8 100 UN 16332 USO 	INTERNO, 	SEM 	BASE, 	AFP 	0,92 202,00 20.200,00 

ZINCADO, 	NO 	MINIMO 	3 	ANOS 	DE 
GARANTIA  

REATOR 	PARA 	LAMPADA VAPOR 	DE 

SODIO 400 WATS, TENSAO 220 VOLTS, 

ALTO FATOR DE POTENCIA 0,92, USO 

EXTERNO, CABOS DE LIGACAO 2,5MM, 

9 9 100 UN 16333 
750V, EM PVC, CABO DE LIGACAO DA 

227,00 22.700,00 
LAMPADA COM NO MINIMO 1,20MT DA 

REDE, CABO DE ALIMENTACAO MINIMO 

60CM, BASE GALVANIZADA A FOGO, COM 

SELO PROCEL ENCE E NO MINIMO 3 ANOS 

DEGARANTIA  

LAMPADAS VAPOR DE 50Db, 70 W, 

TENSAO 	220V, 	TIPO 	OVOIDE, 	FLUXO 

LUMINOSO 	MINIMO 	6020 	(LM), 
10 10 1.200 UN 16334 EFICIENCIA 	LUMINOSA 	MINIMO 	86 26,58 31.896,00 

(LM/W), 	GARANTIA 	MINIMA 	DE 	24 

MESES, COM SELO INMETRO E PROCEL 

DESCRITONAEMBALAGEM  

LAMPADA 	VAPOR 	DE 	50Db, 	250W, 

TENSAO 	220V, 	TIPO 	OVOIDE, 	FLUXO 

LUMINOSO 	MINIMO 	27500 	(LM), 
11 11 300 UN 16335 EFICIENCIA 	LUMINOSA 	MINIMA 34,72 10.416,00 

110(LM/W), GARANTIA MINIMA DE 24 

MESES, COM SELO INMETRO E PROCEL 

DESCRITONAEMBALAGEM  

LAMPADA 	VAPOR 	DE 	SODIO, 	400W, 
12 12 300 UN 16336 44,45 13.335,00 

TENSAO220V,TIPOOVOIDE,FLUXO 
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LUMINOSO 	MINIMO 	47200 	(LM), 

EFICIENCIA 	LUMINOSA 	MINIMA 	118 

(LM/W), GARANTIA MINIMA 24 MESES, 

COM SELO INMETRO E PROCEL DESCRITO 

NA EMBALAGEM  

ITEM COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEl, SEDIADAS EM ÂMBITO 
REGIONAL 

VALOR 
VALOR 

MÁXIMO 
QTDE, COD. MÁXIMO 

LOTE ITEM UN DESCRIÇÃO ÇA TOTAL  
ESTIMADA PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 

LUMINARIA LM1 PADRÃO COPEL, COM 

REATOR SODIO EXTERNO COM BASE 70W, 

RELE FOTO ELÉTRICO 220V, LAMPADA 
13 13 75 UN 11708 280,00 21.000,00 

SODIO 70W, 	PARAFUSO 180MM X 5/8 

COM PORCA E ARRUELA QUADRADA, 

COMPLETO.  

ITEM COM AMPLA CONCORRÊNCIA 
VALOR 

VALOR 
QTDE, COD. 	 MÁXIMO 

MAXIMO 
 

LOTE ITEM UN DESCRIÇAO 	 - TOTAL 
ESTIMADA PMCV 	 UNITARIO 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 
LUMINARIA LM1 PADRÃO COPEL, COM 

REATOR SODIO EXTERNO COM BASE 70W, 

RELE FOTO ELÉTRICO 220V, LAMPADA 
14 14 225 UN 23430 280,00 63.000,00 

SODIO 70W, 	PARAFUSO 180MM X 5/8 

COM PORCA E ARRUELA QUADRADA, 

COMPLETO.(AMPLA CONCORRENCIA)  

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME, EPP E MEl, SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
VALOR 

VALOR 
MAXIMO 

QTDE. COD. MÁXIMO 
LOTE ITEM UN 	 DESCRI ÇAO TOTAL 

ESTIMADA PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 

LUMINARIA PUBLICA BASICA, TIPO LM1, 

CORPO 	EM 	CHAPA 	DE 	ALUMINIO 

0,75MM, 	PESCOCO 	EM 	LIGA 	DE 

ALUMINIO COM ACABAMENTO PINTADO 

EM 	EPDXI 	CINZA, 	SOQUETE 	E-27 	DE 
15 15 400 UN 16337 103,75 41.500,00 

PORCELANA 	PRESO 	AO 	FOCALIZADOR 

POR MEIO DE PARAFUSO E ISOLADOS 

PARA SUPORTAR PICOS DE TENSAO DE 

ATE 5KV, DIMENSOES MINIMAS: C-360, B- 

_______  282, A-135  

BRACOS 	PARA 	LUMINARIA 	PUBLICA 

MODELO 	LM1, 	CORPO 	E 	BASE 
16 16 100 UN 10585 98,90 9.890,00 

GALVANIZADO A FOGO, COM 1,00 A 1,20 

M DE COMPRIMENTO  

PARAFUSO 	GALVANIZADO 	A 	FOGO 

17 17 200 UN 16338 180MMX5/8, COM PORCA E ARRUELA 24,00 4.800,00 

QUADRADA 5/8"  
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18 	18 	200 	UN 	
10586 PARAFUSO M 16X250 GALVANIZADO A 

FOGO 	
24,80 	4.960,00 

ITEM COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP E ME[, SEDIADAS EM ÂMBITO 

REGIONAL 

LOTE ITEM 
QTDE. 

ESTIMADA 
UN  

COD. 

PMCV 	
DESCRIÇAO 

MÁXIMO 

UNITÁRIO 

R$ 

ALOR 
 

VALOR 

MÁXIMO 

TOTAL 

ESTIMADO 

R$ 

LUMINÁRIAS 	PÚBLICA 	LED, 	COM 

POTÊNCIA MÁXIMA 50W, COM REGISTRO 

NO 	INMETRO, 	VIDA 	ÚTIL 	MÍNIMA 

65,000HS COMPROVADA COM LM80 - 

L70, LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 110 A 

220 VCA, FATOR DE POTÊNCIA MÍNIMO 

19 19 37 UN 22408 0,98, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 7.800 	784,30 29.019,10 

LÚMENS, 	COM 	FOTOCÉLULA 

INCORPORADA 	OU 	TOMADA, 	MAIS 

FOTOCÉLULA ELETROMAGNTICA, CABO 

DE ALIMENTAÇÃO COM CINCO METROS 

SEM EMENDAS, CONFORME NORMAS 

ABNT 5123.  

ITEM COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

LOTE ITEM 
QTDE. 

ESTIMADA 
UN 

COD. 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR 

MÁXIMO 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

MÁXIMO 
TOTAL  

ESTIMADO 

R$ 
LUMINÁRIAS 	PÚBLICA 	LED, 	COM 

POTÊNCIA MÁXIMA 50W, COM REGISTRO 

NO 	INMETRO, 	VIDA 	ÚTIL 	MÍNIMA 

65.000HS COMPROVADA COM LM80 - 

L70, LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 110 A 

220 VCA, FATOR DE POTÊNCIA MÍNIMO 

20 20 113 UN 23431 0,98, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 7.800 784,30 88.625,90 

LÚMENS, 	COM 	FOTOCÉLULA 

INCORPORADA 	OU 	TOMADA, 	MAIS 

FOTOCÉLULA ELETROMAGNTICA, CABO 

DE ALIMENTAÇÃO COM CINCO METROS 

SEM EMENDAS, CONFORME NORMAS 

ABNT 5123. (AMPLA CONCORRENCIA)  

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME, EPP E MEl, SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
VALOR 

VALOR - 

MÁXIMO 
QTDE. COD. MÁXIMO 

LOTE ITEM UN DESCRIÇÃO TOTAL 
ESTIMADA PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 

LUMINÁRIAS 	PÚBLICA 	LED, 	COM 
POTÊNCIA 	MÁXIMA 	120W, 	COM 

REGISTRO 	NO 	INMETRO, 	VIDA 	ÚTIL 

21 21 80 UN 22409 MÍNIMA 65,000HS COMPROVADA COM 990,00 79.200,00 

LM80 - L70, LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 

110 A 220 VCA, FATOR DE POTÊNCIA 

MÍNIMO 	0,98, 	FLUXO 	LUMINOSO  
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MÍNIMO 	18.700 	LÚMENS, 	COM 

FOTOCÉLULA 	INCORPORADA 	OU 

TOMADA, 	MAIS 	FOTOCÉLULA 

ELETROMAGNTICA, 	CABO 	DE 

ALIMENTAÇÃO COM CINCO METROS SEM 

EMENDAS, AJUSTE DE ÂNGULO MÍNIMO 

DE -15 	E + 	15 o  GRAUS, 	CONFORME 

NORMAS ABNT 5123.  

LUMINÁRIAS 	PÚBLICA 	LED, 	COM 

POTÊNCIA 	MÁXIMA 	180W, 	COM 

REGISTRO 	NO 	INMETRO, 	VIDA 	ÚTIL 

MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA COM 

LM80 - L70, LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 

110 A 220 VCA, FATOR DE POTÊNCIA 

MÍNIMO 	0,98, 	FLUXO 	LUMINOSO 

22 22 50 UN 22410 MÍNIMO 	25.200 	LÚMENS, 	COM 1.230,00 61.500,00 

FOTOCÉLULA 	INCORPORADA 	OU 

TOMADA, 	MAIS 	FOTOCÉLULA 

ELETROMAGNTICA, 	CABO 	DE 

ALIMENTAÇÃO COM CINCO METROS SEM 

EMENDAS, AJUSTE DE ÂNGULO MÍNIMO 

DE -15 	E + 15 	GRAUS, CONFORME 

NORMAS ABNT 5123.  

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 	 691.725,50 

(seiscentos e noventa e um mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos). 
(*Requisição de Necessidade n 2  283/2023 do LC). 

2. Justificativa: 

2.1. As aquisições destinam-se a manutenção e conservação da rede de iluminação pública, 

sob a responsabilidade da Administração Municipal. 

2.2. Os materiais precisam estar disponíveis para atender as necessidades da municipalidade, 

para que não haja transtorno no funcionamento, prejuízo ou comprometimento na execução 

das atividades realizadas pela população. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos. As quantidades são 

estimadas e serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse da Administração 

Pública. 

3.2. 	As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, sendo que ao término de vigência 

contratual, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a contratante 

desobrigada da aquisição total dos itens, e consequentemente do seu pagamento. 

3.3. 	Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial 

é planejar, o que expressa o Art. § 70, inciso II, da lei 8.666/93: 

"A definição  das unidades e das quantidades a serem 
adquiridas em função do consumo e utilização provável, 
cuja quantidade estimada será obtida, sempre que 
possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de 

estimação. 
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3.4. 	Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento pelo 

período de 12 meses. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 691.725,50 (seiscentos e noventa 
e um mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos), conforme planilha de médias 

em anexo; 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sob repreços como inexequíveis. 

5. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação com Cota para ME/EPP Sediadas Em Âmbito Regional e Ampla Concorrência: 
6.1. O processo licitatório contém itens de participação exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte sediadas em âmbito regional, itens com cota reservada para 

participação de microempresa e empresa de pequeno porte e itens de ampla participação de 

empresas em geral, em atendimento a Lei Complementar n 9  123/2006, com as alterações 

inseridas pela Lei n147/2014, nos seguintes termos: 

6.1.1. Itens 13 e 19, destinados a cota reservada de até 25% (vinte e cinco por cento) da 

quantidade total do item a ser licitado, destinados a empresas enquadradas como 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedores 

Individuais - MEl, Sediadas em âmbito Regional, sem prejuízo da sua participação na cota 

principal. 

6.1.2. Itens 14 e 20, destinados a cota principal de 75% (setenta e cinco por cento) da 

quantidade total do item a ser licitado, destinado à ampla concorrência, participação de 
empresas no geral que atendam aos requisitos, inclusive ao que se enquadram na condição 

de Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores 

Individuais - MEl. 
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6.1.3. Os demais itens são destinados a participação exclusiva para Microempresas - ME e 

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedores Individuais - MEl sediadas 

em âmbito regional. 

6.2. Deverá ser adotado o benefício da exclusividade para a participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, sediadas em âmbito regional conforme dispõe o Art. 2, §32, 

inciso II, "b" do Decreto Municipal n 2  7643 de 03 de maio de 2021, com o objetivo de 

promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação 

da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação tecnológica, fomentando a relação 

comercial entre o Poder Público e as MPE, como estratégia para o crescimento dessas últimas. 

6.3. Como citado, essa adição trará benefícios de cunho econômico e social, oportunizando a 

geração de empregos. Neste sentido cabe ressaltar que existem diversas empresas do ramo 

de fornecimento dos materiais objeto desta licitação, sediadas no Município de Coronel Vivida 

e região, consequentemente elevando o poder de compra da sociedade inserida por esta 

política pública, retornando a própria Administração, sob outras formas, tais como tributos, 

impostos e taxas, reduzindo impactos negativos nas áreas de saúde, educação, segurança 

pública, entre outros, em decorrência de uma provável melhor qualidade de vida. 

6.4. Na hipótese da mesma ME, MEl ou EPP sagrar-se vencedora da Cota Principal (ampla 
concorrência e da Cota Reservada para ME, MEl ou EPP, será registrado para ambas as cotas 
apenas o preço menor, ou seja, é expressamente vedado que o mesmo fornecedor pratique 
preços distintos para o mesmo produto. Na hipótese do mesmo fornecedor ter apresentado 
marca diferente para os itens (cota reservada e principal), poderá ser registrado preço 
diferente. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

6.2.Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.1. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

6.2. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.3. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.4. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Detentora: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
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7.3. 	Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto e na execução do serviço, e qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessária. 

	

7.4. 	Fornecer os produtos e serviços em estrita conformidade com as especificações 

contidas no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

	

7.5. 	Efetuar a entrega do objeto e a execução dos serviços com pontualidade, atendendo a 

todas as condições estabelecidas. 

	

7.6. 	Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta 

da Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

	

7.7. 	Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto 

ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

	

7.8. 	Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

	

7,9. 	Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

7.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos entregue, assim como dos 

produtos e materiais, devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total 

ou em parte, os produtos que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

7.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

7.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

7.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 
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8. Da Subcontratação: 

8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

com probatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

9. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

9.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras e/ou Ordem de 

Execução de Serviços, as quantidades nelas prescritas, deverão ser entregues nos locais, datas 

e horários determinados pela Secretaria solicitante. 

9.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras e/ou Ordem 

de Execução de Serviços, sendo que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do 

produto. 

9.3. As características dos materiais deverão obedecer aos padrões de qualidade 

determinados pela ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas e INMETRO e também 

da COPEL - Companhia Paranaense de Energia, por se tratar de material destinado a 

manutenção da rede de iluminação pública. 

9.4. 	Para os itens das luminárias de LED a Detentora deverá fornecer uma garantia mínima 

de 05 (cinco) anos, assinada pelo fabricante do produto em carta personalizada com o nome 

do município. 

9.5. Enquanto durar o período de garantia do fabricante, será de inteira responsabilidade da 

Detentora todos os custos com transporte da mercadoria para o Município, bem como o 

método de embalagem adequado à proteção efetiva contra choque e intempéries no 

deslocamento. 

9.6. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

9.7. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente. 

Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado ao 

Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

9.8. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 

quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município não 

dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um mesmo 

produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora de cada 

itens se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

9.9. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

9.10. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n2 73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 
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seguir discriminadas: 

9.10.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto 

a integridade das embalagens, lacres, etc. 

9.10.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços, autorizando assim o pagamento. 

9.11. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

9.12. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

10. Da Demonstração Técnica: 
10.1. Após a apresentação da proposta de preços e análise da documentação de habilitação, 

antecedendo a adjudicação e homologação, o Pregoeiro convocará a(s) empresa(s) 
classificada(s) em primeiro lugar dos itens 19, 20, 21 e 22 (luminárias LED), para realização 
da demonstração conforme segue: 
10.1.1. A demonstração deverá ser realizada em até 3 (três) dias úteis; 
10.1.2. Deverá apresentar 1 (uma) amostra dos itens 19, 20, 21 e 22 (luminárias LED), para 

análise e verificação de atendimentos às respectivas Especificações Técnicas (ANEXO 1) e as 
funcionalidades previstas e exigidas pelo Edital. 
10.2. Deverá apresentar garantia mínima de 05 (cinco) anos, assinada pelo fabricante do 

produto em carta personalizada com o nome do município, sob pena de desclassificação do 
item. 

10.3. O produto deve estar em conformidade com as exigências da ABNT - Associação 
Brasileira de Normas Técnicas, INMETRO e também da COPEL - Companhia Paranaense de 
Energia, ou não atender Especificações Técnicas (ANEXO 1). 
10.3. Na avaliação serão considerados todas as características e parâmetros constantes no 
Termo de Referência. 

10.4. Se o licitante não atender a qualquer uma das especificações técnicas e demais 

requisitos do sistema, a comissão de avaliação emitirá parecer desclassificando-a e convocará 

o segundo classificado para a fase de habilitação, e assim sucessivamente. 

10.5. As amostras entregues serão descontadas do quantitativo total registrado, ficando sob a 

guarda do contratante para eventuais comparações com os produtos futuramente entregues. 

10.6. A licitante que for desclassificada pela reprovação das amostras, poderá retirá-las após a 

homologação deste pregão. 

10.7. Havendo a reprovação das amostras apresentadas, será convocado o licitante 

subsequente, até que se verifique o pleno atendimento do produto ofertado a este Edital. 

10.8. A não apresentação das amostras ou apresentação de amostras em nítida 

desconformidade com o exigido pelo Edital, realizada pelo licitante classificado em primeiro 
lugar, poderá ensejar em abertura de processo administrativo para eventual aplicação de 

penalidade nos termos do Art. 70  da Lei 10.520/2002. 
10.9. As demais licitantes poderão se fazer presentes na sessão de demonstração. 

10.10. As demais licitantes somente poderão se manifestar em ata ao final da demonstração. 
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11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
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15.2. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busaneilo, Decreto Municipal n 2  7,480/21, para as aquisições 

feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7.682/21. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Mauro Busanelio 	 Reginaldo Muxfeldt 

Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 	Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 
Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 04 de maio de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  47/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 

ME/E PP 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 
Pregão Eletrônico n 2  47/2023 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 , n 9 	, CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	 e RG n 2  
DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  
8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 39  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  47/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  47/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n2  47/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  47/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 

VENCEDORES. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  47/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do(s) item(ns) abaixo detalhados: 

VALOR 	VALOR 
QTDE CÓD. MARCA! UNITARIO 	TOTAL ITEM 

ESTIMADA 
UNID 

PM CV 
ESPECIFICAÇÃO 

MODELO PROPOSTO 	PROPOSTO 

R$ 	 R$ 
GRAMPO PARALELO DE ALUMINIO COM 

PORCA (TAPITE), PRODUZIDO EM PERFIL 

1 200 UN 16326 EXTRUDADO 	DE 	ALUMINIO 	COM 

ACESSORIOS DE ACO GALVANIZADO A 

FOGO  

RELE FOTOCONTROLADOR CONFORME 

NBR 	5123 	- 	 2016, 	COM 	AS 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DE: BASE E 

TAMPA EM POLICARBONATO, PROTEÇÃO 

2 800 UN 22423 UV, 	IP65, 	CONTATOS 	EM 	LATÃO 

ESTANHADO, 	ESQUEMA 	ELETRICO 	NF 

(LIGA NOITE), CAPACIDADE DE CARGA 

1000W 	VIDA 	UTIL 	30.000 	CICLOS,  

GARANTIA 	CINCO _DE_ 	_(05)_ANOS.  

CHAVE 	MAGNETICA, 	COMANDO 	DE 

GRUPO 2X30, TENSAO DE ALIMENTACAO 

220 	VOLTS, 	02 	POLOS, 	CORPO 	EM 
3 150 UN 2740 

ALUMINIO 	REPUXADO, 	SUPORTE 	DE 

FIXACAO 	EM 	ACO 	CARBONO, 	COM  

DISJUNTOR  
REATOR 	PARA 	LAMPADA VAPOR 	DE 

SODIO 70 WATS, TENSAO 220 VOLTS- 

60HZ, ALTO FATOR DE POTENCIA 0,92 A 
4 5 250 U N 16328 

0,65 	TW 105, CABO DE LIGACAO DA 

LAMPADA 	COM 	NO 	MINIMO 	1,201V1, 

CABO DA REDE COM NO MINIMO 60CM  
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1 1 COM CONECTOR, USO EXTERNO, CABOS 

DE LIGACAO 2,51VIM, GALVANIZADO A 

FOGO, SEM BASE, SELO PROCEL ENCE E 

NO MINIMO 3 ANOS DE GARANTIA  

REATOR PARA LAMPADA VAPOR 	DE 

SODIO 70 WATS, TENSAO 220 VOLTS- 

60HZ, ALTO FATOR DE POTENCIA 0,92 A 

0,65 	TW 105, CABO DE LIGACAO DA 

LAMPADA COM 	NO 	MINIMO 	1,20M, 
5 4 O O UN 1 6329 

CABO DA REDE COM NO MINIMO 60CM 

COM CONECTOR, USO EXTERNO, CABOS 

DE LIGACAO 2,5MM, GALVANIZADO A 

FOGO, COM BASE, SELO PROCEL ENCE E 

NO MINIMO 3 ANOS DE GARANTIA  

REATOR 	PARA LAMPADA VAPOR 	DE 

SODIO 250 WATS, TENSAO 220 VOLTS- 

60HZ, ALTO FATOR DE POTENCIA 0,92 A 

0,65 	TW 105V, CABO DE LIGACAO DA 

LAMPADA COM 	NO MINIMO 	1,20M, 
6 100 UN 16330 

CABO DA REDE COM NO MINIMO 60CM 

COM CONECTOR, USO EXTERNO, CABOS 

DE LIGACAO 2,5MM, GALVANIZADO A 

FOGO, SEM BASE, SELO PROCEL ENCE E 

NO MINIMO 3 ANOS DE GARANTIA  

REATOR 	PARA LAMPADA VAPOR 	DE 

SODIO 250 WATS, TENSAO 220 VOLTS- 

60HZ, ALTO FATOR DE POTENCIA 0,92 A 

0,65 -  TW 105, CABO DE LIGACAO DA 

LAMPADA 	COM 	NO 	MINIMO 	1,201V1, 
7 100 UN 16331 

CABO DA REDE COM NO MINIMO 60CM 

COM CONECTOR, USO EXTERNO, CABOS 

DE LIGACAO 2,5MM, GALVANIZADO A 

FOGO, COM BASE, SELO PROCEL ENCE E 

NO MINIMO 3 ANOS DE GARANTIA  

REATOR 	PARA 	LAMPADA VAPOR 	DE 
SODIO 400 WATS, TENSAO 220 VOLTS, 

8 100 UN 16332 USO 	INTERNO, 	SEM 	BASE, 	AFP 	0,92 

ZINCADO, 	NO 	MINIMO 	3 	ANOS 	DE 

GARANTIA  

REATOR 	PARA LAMPADA VAPOR 	DE 

SODIO 400 WATS, TENSAO 220 VOLTS, 

ALTO FATOR DE POTENCIA 0,92, USO 

EXTERNO, CABOS DE LIGACAO 2,5MM, 

9 100 UN 16333 
750V, EM PVC, CABO DE LIGACAO DA 

LAMPADA COM NO MINIMO 1,20MT DA 

REDE, CABO DE ALIMENTACAO MINIMO 

60CM, 	BASE GALVANIZADA A 	FOGO, 

COM SELO PROCEL ENCE E NO MINIMO 3 

ANOS DE GARANTIA  

LAMPADAS VAPOR DE SODIO, 70 W, 

TENSAO 	220V, 	TIPO 	OVOIDE, 	FLUXO 

LUMINOSO 	MINIMO 	6020 	(LM), 

10 1.200 UN 16334 EFICIENCIA 	LUMINOSA 	MINIMO 	86 

(LM/W), 	GARANTIA 	MINIMA 	DE 	24 

MESES, COM SELO INMETRO E PROCEL  
DESCRITO _NA_EMBALAGEM  

LAMPADA VAPOR 	DE 	SODIO, 	250W, 

TENSAO 	220V, 	TIPO 	OVOIDE, 	FLUXO 

11 300 UN 16335 LUMINOSO 	MINIMO 	27500 	(LM), 

EFICIENCIA 	LUMINOSA 	MINIMA 

110(LM/W), GARANTIA MINIMA DE 24  
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MESES, COM SELO INMETRO E PROCEL 

DESCRITO NA EMBALAGEM 

LAMPADA 	VAPOR 	DE 	50Db, 	400W, 

TENSAO 	220V, 	TIPO 	OVOIDE, 	FLUXO 

LUMINOSO 	MINIMO 	47200 	(LM), 

12 300 UN 16336 EFICIENCIA 	LUMINOSA 	MINIMA 	118 

(LM/W), GARANTIA MINIMA 24 MESES, 

COM SELO INMETRO E PROCEL DESCRITO  

NA EMBALAGEM  

LUMINARIA LM1 PADRÃO COPEL, COM 

REATOR SODIO EXTERNO COM 	BASE 

70W, 	RELE 	FOTO 	ELÉTRICO 	220V, 
13 75 UN 11708 

LAMPADA 	SODIO 	70W, 	PARAFUSO 

180MM X 5/8 COM PORCA E ARRUELA  

QUADRADA, COMPLETO.  

ILUMINARIA LM1 PADRÃO COPEL, COM 

REATOR SODIO EXTERNO COM 	BASE 

70W, 	RELE 	FOTO 	ELÉTRICO 	220V, 
14 225 UN 23430 LAMPADA 	SODIO 	70W, 	PARAFUSO 

180MM X 5/8 COM PORCA E ARRUELA 

QUADRADA, 	COMPLETO.(AMPLA 

CO N CO RREN CIA)  

LUMINARIA PUBLICA BASICA, TIPO LM1, 

CORPO 	EM 	CHAPA 	DE 	ALUMINIO 

0,75MM, 	PESCOCO 	EM 	LIGA 	DE 

ALUMINIO COM ACABAMENTO PINTADO 

EM 	EPDXI 	CINZA, 	SOQUETE 	E-27 	DE 
15 400 UN 16337 

PORCELANA PRESO AO 	FOCALIZADOR 

POR MEIO DE PARAFUSO E ISOLADOS 

PARA SUPORTAR PICOS DE TENSAO DE 

ATE 5KV, DIMENSOES MINIMAS: C-360,  

13-282, A-135  

BRACOS 	PARA 	LUMINARIA 	PUBLICA 

MODELO 	LM 1, 	CORPO 	E 	BASE 
16 100 UN 10585 

GALVANIZADO A FOGO, COM 1,00 A 1,20 

M DE COMPRIMENTO  

PARAFUSO 	GALVANIZADO 	A 	FOGO 
17 200 UN 16338 180MMX5/8, COM PORCA E ARRUELA  

QUADRADA 5/8"  

PARAFUSO M 16X250 GALVANIZADO A 
18 200 U N 10586 

FOGO  

LUMINÁRIAS 	PÚBLICA 	LED, 	COM 

POTÊNCIA MÁXIMA 50W, COM REGISTRO 

NO 	INMETRO, 	VIDA 	ÚTIL 	MÍNIMA 

65.000HS COMPROVADA COM LM80 - 

L70, LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 110 A 

220 VCA, FATOR DE POTÊNCIA MÍNIMO 
19 37 UN 22408 0,98, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 7.800 

LÚMENS, 	COM 	FOTOCÉLULA 

INCORPORADA 	OU 	TOMADA, 	MAIS 

FOTOCÉLULA ELETROMAGNTICA, CABO 

DE ALIMENTAÇÃO COM CINCO METROS 

SEM EMENDAS, CONFORME NORMAS 

ABNT 5123.  
LUMINÁRIAS 	PÚBLICA 	LED, 	COM 

POTÊNCIA MÁXIMA 50W, COM REGISTRO 

NO 	INMETRO, 	VIDA 	ÚTIL 	MÍNIMA 
20 113 UN 23431 

65.000HS COMPROVADA COM LM80 - 

L70, LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 110 A 

220 VCA, FATOR DE POTÊNCIA MÍNIMO  
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0,98, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 7.800 

LÚMENS, 	COM 	FOTOCÉLULA 

INCORPORADA OU TOMADA, MAIS 

FOTOCÉLULA ELETROMAGNTICA, CABO 

DE ALIMENTAÇÃO COM CINCO METROS 

SEM EMENDAS, CONFORME NORMAS 

ABNT 5123. (AMPLA CONCORRENCIA)  

LUMINÁRIAS 	PÚBLICA 	LED, 	COM 

POTÊNCIA 	MÁXIMA 	120W, 	COM 

REGISTRO 	NO 	INMETRO, 	VIDA 	ÚTIL 

MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA COM 

LM80 - L70, LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 

110 A 220 VCA, FATOR DE POTÊNCIA 

MÍNIMO 	0,98, 	FLUXO 	LUMINOSO 

21 80 UN 22409 MÍNIMO 	18.700 	LÚMENS, 	COM 

FOTOCÉLULA 	INCORPORADA 	OU 

TOMADA, 	MAIS 	FOTOCÉLULA 

ELETROMAGNTICA, 	CABO 	DE 

ALIMENTAÇÃO COM CINCO METROS SEM 

EMENDAS, AJUSTE DE ÂNGULO MÍNIMO 

DE -15" E + 15" GRAUS, CONFORME 

NORMAS ABNT 5123.  

LUMINÁRIAS 	PÚBLICA 	LED, 	COM 

POTÊNCIA 	MÁXIMA 	180W, 	COM 

REGISTRO 	NO 	INMETRO, 	VIDA 	ÚTIL 

MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA COM 

LM80 - L70, LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 

110 A 220 VCA, FATOR DE POTÊNCIA 

MÍNIMO 	0,98, 	FLUXO 	LUMINOSO 
22 50 UN 22410 MÍNIMO 	25.200 	LÚMENS, 	COM 

FOTOCÉLULA 	INCORPORADA 	OU 

TOMADA, 	MAIS 	FOTOCÉLULA 

ELETROMAGNTICA, 	CABO 	DE 

ALIMENTAÇÃO COM CINCO METROS SEM 

EMENDAS, AJUSTE DE ÂNGULO MÍNIMO 

DE -15" E + 15" GRAUS, CONFORME 

NORMAS ABNT 5123.  

O valor total estimado dos itens é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 47/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 XX/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N9 47/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n 9  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  
967.311.099-91 e RG n 9  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 

xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2 47/2023, do tipo menor preço 

por ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei 

Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, 

Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  

123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 

2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, no que couber, as disposições da 

Lei Federal n 2  8,666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n 2  10.024/2019 e 

legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam 

as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, de 
conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, 

partes integrantes deste instrumento, independente de sua transcrição e conforme abaixo 

discriminado: 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços no será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 39 do art. 15 da Lei Federal n 9  8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 

ITENS 

Do prazo, condições de execução e critério de aceitação do serviço estão fixadas 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 
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ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 - Material Elétrico e eletrônico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Material para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 

00 	08/01 	507 	2.053 	Manutenção da Iluminação Pública 	473 	 2615 	3.3.90.3.26 

08.001.15.752.0031.2.053 	 1 	 3256 	3.3.90.30.24 

Utilizar recursos da COSIP - Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública, 

disponíveis na conta corrente específica. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 

de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 
- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
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II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n2 4712023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 
Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 
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Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 	 xxxxx 

Prefeito 	 xxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 47/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - ITENS 13 E 19 COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP 
OU MEl. SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL, ITENS 14 E 20 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA, 
DEMAIS ITENS COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP OU MEl, SEDIADAS EM 
ÂMBITO REGIONAL 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Início do 
cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 30 de maio de 2023 até às 08h do dia 16 de 
junho de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 16 de junho de 2023. Início da 
disputa de preços às 09h30 do dia 16 de junho de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: 
R$ 691.725,50. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 
26 de maio de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 
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27e28demaiode20à dia riodosudoeste.Com ,br 

IklpI. d. H.p.j.. W0 m. 	D,i 	 - A 	 023 
DADOS DO SOLICITASTE 

Nome : VjI& Sh:?,Il. M*ul: 101406-1 Órittilo k Ltçí: Gbt 	 íçk: Prefeito 
DADOS DA VIAGEM: Data da V i agem salda di 23 052023 u 04h00 e reto= dia 23 105 2013  liá 
2h0 DA 	 RS! SOM, 	 F 	 r1  Futi~ da 

Dp 	 Õi1s . wersi visissidos 	 , 	Ab 
LDst 	 d.. 	 . Li Municipal 	 12020, q 

dd' Itpj 	DO* 	905 

t%flkIpk de ltpJ•. D'Ot - D 	 - A 	 259t023 

DADOS DO SOLICITANTE 
MskW 	11235-6. ó rgio de LI*ç. Depto de Saude. Cg 

MoÇoruma ACOMPANHANTES: Abilio A. Lrnb com acompanhante. DADOS DA VIAGEM: 

Data d 	Vi agem: 	 id. dia 241052023 as 22530 e miam dia 25552023 as 23505:, 5i:n, 
Londrina 

Valor 
 k dumas : R$ 25000. Transpo rte 	 i:Iizd 	Cr: 	 :: . Fin a lidade da viagem:  Consulta 

ÓMI:1:::$ a scricris visitados ou eventos }I::p:l. Declara 	 ta 	 irne das  ri~ pm ~ istaç na 
Lei M un ic ipa l ri #  1 91 1:20:0. que apro- : rirgimento das diár ias It.pj 	D " Oesic 24 OS 

MwkIpk d 	 D(»I . L)iái. - At 	 26A2023 
DADOS DO SOLICITANTE 

Nome 	J:h 	d 	Mala , M a tricu la: 112105-6. Ó 	d 	 Lotação, Ikpk 	i 	Saúde, CrD: ou 
função 

:

ACOMPANHANTES: Nit Bartistuasi com acompanhante. DADOS DA 
VIAGEM: Date da Viagem, miscíli. A. 29A52023 . 54500 	 d. 290512023 . 	 1500 
D,ti,,,. Cel. Vaias A, dá 	ES 125.00. Tra~c utilizado : Cronoss. Fina lidade da irei=  
Co,:MAI*. 	 itd 	 UOPPECAN Dite Iam estarc:,,te du 
p,S:I 	 L: 	 1 91 1 12020, o' 	o" 	 das ditosas. tt.pj 	DO 

S (IS 2(120. 

Mun icípio de hopejara DOeDe . Dá 	 - Ato n' 26012020 
DADOS DO SOLICITANTE 

Nme 10060,0/ L M0OI6,. Matricula, (5050400 l0gk 1k LrÁaçào DpI0 de 0,0. E Com Cargo  
ou IonçSn. Gienooe. DADOS DA VIAGEM: Dano do Viagem ao/do doa 2905/2023 ao 05500 o 
retormo de 30.0012023 	 055)0) ))eOoeo: (ontIbo. Valende d:anas: 51600.00 Teanoporeo onhoodo 
VeOOO poriloSlen. Finalidade da oogern 	Agendo cura o Sn00ono de Estada de Indúon. e 
Cornhoso. Agenda com o Secneth10 do Estado do )n000çSo Tenokrgo, e ModeeniooçSo, Agenda na 
Secretaria de Desenvolvimento SoM,r000,I Õ,gOoo.Incoo a ooeem votados no 00/00001000000100. de 
Eodo de todúslo. e COrnérVO. Secretarie do Estado de L'OOc.ÇOO. Modnrozação e Tecnologia. 
Seoreoono do Desenvolvimento Sustentável e Alep. Uro/aro eoo, oeoroe das normal peecisoos no Lo 
Msnoqra( n• 151112020, que aprova e regimento ter diárias hapejona D'Orne 21 05.2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIONÓRIO SERPA-PR 

SUA: E/pOdO das Santas, 541. Telntaa (46)32450130 e 32451122 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°1612023 

O mono:plo de I'lernr:o Serpe, por :nteerned:o do seu Pregoeiro e Equipe de Ape.o 
)les)9rt000s pe lo Decreto 320023, toma público, pana nonrteomnrto dos Interessados, que 
reahzaná lotação na modalidade Pregão Eletrônica, tipo Menor Preço por It em, crer sess3o 
pochca eletrônica a partir 005 09600mb 	heras (horanc de Brasô:a. DF( 20 dIa 13 d. 
Junho á. 2023, atreves do silo eo.s'u.5ljç.mo mnoaarrdo a Formação da reg015en d. praços 
para aquisição parcelada de enxoval hospitalan. Corticerne terno de referencia Soe 
pare omtngrartn deste ed:tal, para todos os 	(es e cleros, nos lermos 20 Lei Federal 
14133J2021 n suas a)teraçdes posteriores. e demais normas regulamentares apl icáveis á 
esécte. O Edital nseos anexos encontram-se dspnnices no endereço acima citado cc no 
soe 4,00 :'...rntci:eo 0:0 01r...o0rier1Orrnaç0ns complementares podem ser obtidas pelo 
nnad Icmr40000Nmperrprr5,.. D9,4/°o...o ou pelo te/olor, (546(3245.1130. 

Hoo,Anie Serpa. 26 de mato de 2023. 

lndtarara Patricia Bnzo(a 
Pregoeira 

MUNICIPtO DE CORONEL VIVIDA - P0 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 1  47)2023 

TIPO MENOR PREÇO POR (TEM . ITENS 13 E 09 COM COTA RESERVADA PARA ME, EFP 
OS MEl. SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL, ITENS 14E20 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
DEMAIS ITENS COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP OU MEl DEDADAS EM 
ÂMBITO REGIONAL 
Obeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO SE MATERIAIS 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA. Inicio do 
cadast ro 10.5 propostas, a partir das 08lr do do 30 de ma .n de 2023 ate às 0011 0020 16 de 
05)0 0 da 2023. Abertura das propostas apos as ORO do da 	5 de 	oro de 2023. Inono da 
disputa de preços As O9tm30do da 16 de juar,0 de 2023. VALOR MADJMO TOTAL ESTIMADO 
RI 691.721.50 	Prazo de oogérua 	12 meses. Os procedimentos pata acesso ao Pte9ão 
EI6)tUr:co 	estão 	o:sporloe)s 	to 	slta 	oneo.brc.ors,br, 	O 	edita] 	está 	doponloel 	nos 	silos 
arere.00rormnlororda ct.00o.br  00 açse,bnc ora Se. lnlormaçôes (46) 32324300. Coronel Vrinoa 
26de maio de2S23. JcJ.aoo Ribeiro. Presidente da CPL. 

MUNICÍPIO DE CLEVELANDIA 
.

. .PORTAL DO SUDOESTE 	 '-'- .... 

Praça (Oerüalo Vaogaa. e. li . C.rrroo, Clooalonaouporano 
Co Postal O. ei. CIO', 85530000. bona/F.e: 348) 32524000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÁNDIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÕNICO N°032)2023 

UASG; 987509 

ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA E EMPRESA SE PEQUENO PORTE 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

O Manop:o de Clacsl0rd:O, Estado 00 Patono, 0050 aos .Vetess000s goe laX tnOI , Oe, IhraOA no 
da 16)06)23. ás 09.006, na Selado Lo.taçdas, sito á Praça Getúlio Vargas, II - Centro - C6ae19,md:a 
- 	 PR, 	na 	 /r00401dade 	de 	Oração. 	no 	 lontra 	EleInOnca, 	atreves 	da 	plataforma 	 00 
COMPRAGOVERNAMENTAIS, '/p : ooeaorn:c'r.n000ntnar,000ç'Oton' o goa: tome por 000)0 
"A9c:0ç0o de Ego:parrerlos a Material Permanente par. a Unidade da Saaae Cerco Murospal se 
SacOu Prefeito Antonio Salso Oorrol,ns Insones no CNES 2660326. através da recursos Ieoangs6os 
eleitorado* e Oslo Ir: por emendes patta'nrnlares sob ptoposta o 	0303S8195010329042 o 
59056.8l9000:t22O'Ol sal005 merranesuortes', nas qoaelioad.s e espedr.oaçdas rrmaasleaiad.. om 
leraia de Rele:éeoa. 

Q55 002)101 e soos loreno pode-Coser emidoe através da Oeeesee, paiol evdeeeças saiadelces: 
0)000 :orpr1010000rnsntlorl:):s.goo Ira orara nleuetiendia.Er.900.br:t:nir.nniur, pod.rrdolaaerbgan 
alt sOollado 400065 do erra)) hçomacae00develartOa.on.ono.cr . Moas IrduerraçOas pelo telafoes' 
I46:3252'8007. 

Çleoelãed a, 26 domou de 2523. 

RODRIGO A. MENDES DA SILVA 
PREGOEIRO 

MUNICIPIO DE — SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE AD TIVO CONT-AL N- 07 
A ATA D 

e 
 RE GISTRO DE PREÇOS N- 24212022 

CONT TADA: AUTO POSTO CIDADE CAMPO LTDA. 

Cláusula Pin-ina - o.. Preço. 
,--derando quE o valo, Pago Pelo m,~ ipio para N,!$;Ç&Q de óleo OI*es1 5-500 está — do ~ alor, die 

regIonal, e qual rol oa,aalnanea onmpena000 pela loen.r000 a ralo mncnlelee atraoás Oa  nitas 

tons do  LaVou 

co ce 
000 6,60 5,12 

I--- — PI- ~ génc1. todas ., demais dm-i;lica —Terniaris il.. M. -v  . ~ntir 

Nflaoeaesoe)apa,ene.e100eterpaaaespoa) 

, MUNICÍPIO DE CLE VELANDIA 
-- --« PORTAL DO SUDOESTE 

Praça Garútio Vargas. e 11, Contra, CI.o.ãndia.Pae.eã 
Ca Postal e'. El, CEP. 15.530000 FnoeTsa' (MO) 32528000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA 

AVISO DE ÀO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°032/2023 

UASG: 987509 

LOTE EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DO PEQUENO PORTE 

E LOTE DE AMPLA CONCOSRENCIA, 

TiPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

o Mono pode Cleoe)300to Estado 0V Pararia. ao:na aos Interessados goa tà Cascam elação no 

da 13106123,0508:006. na Sala de Ln:maçoeo, sIlsá Praça Qelúb'o Vargas, 71- Centro - Cleaelãrda 
- 095, na ntodaldade de P'egão. na forma Elot'S-oea arenas da plataforma do 
COMPRAGCVVR000AIENTAIS ":' .,:oo '.,.nvam,00 00' a -o:r no:", o', O qual matr por eSteIo: 
'Contratação de empresa especializada na  castração de cães a pelos, idaroOcação. anestésicos ,  
nEo-dons e radicação pds.orurgga em têrmsaan e machos deste MornUplo, soe u0040de medIal 
oeterináea (nasnartrtioob), corri todas es 'ooláaçdes. reODodres. profissionais e equipamentos 
necrssd,ns orsarrde á redoçáe e  pmoPelaçáo da popolação canina proonooerOe asssmn 0050115110 

e'cen bem esta r easaodepootiea,e aquisição dern000s:ps paira ~cação doanordaedo 
mnsponsaeer nos quant idades e espve.f.çaç0vs -nenocradas neste ternito 0v relorlmrca , nas 
çcantdadeseesp.cãioaçôes rr,oroonadas no Termo de Reterénçoa. 

QSL O 000at a saca anexos poderão ser 0(0005 a:maues do n:er-e:. pelos e-OR:eçOs eletrônicos ,  
'noh.VS.TOtelSdeeT..lT.R/TA/hoSVVSI e eos'aocIaos)ondlnpr.gça.br.hç/::cae,  podnr'do lambem 
sem soàçdadn antados 00 orlas )ç/açao10Uoo'elamtda,oe.çgr 0'. Mas Irfo,,naçóes polo telefone 
46(3252-80(7. 

OvoeIã,to.a 26 ao na  oe 2023 

RODRIGO A. MESSES DA SILVA 
PREGOEIRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Mu'r cipio de Choprzorho/PR. Modahaade' 	CONCORRÊNCIA 	Edital r° 	1/2023. 	Data da 
LICItaÇãO 	Dia 29 de 1urdre de 2023, às 0950 ('000) horas. ObeIo: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO RECAPE ASFÁLTICO SOBRE PAVIMENTO 
POLIEDRICO E ASFÁLTICO EM VIAS RURAIS - SANTA CRUZ, LINHA R.SLDI E CAMPINA. 
Gênero Obras Públicas, Valor tnáo'rno RI 4.804.265.60 (quatro milhões, oitocentos e quatro ml, 
duzentos e sessenta e ceco leais E Seerla centavos). O Edital e a Pasta Teçnrca ercSrt3am-se 
dsspoSoç0o dos interessados no Pred'ç da Prefeitura de ChoDlnzooho-PR, Slots0o de Lotações 
Contratos. Rua Miguel Prodopro Kurpel, 	 3.871 - Cboperzonho'PR, e no endereço eletrônico 
O'AW nrVÇIZtrm o n ln Imo Çe. InlorrrraçÃes pelo te(eloone: (48) 3242-86141(46) 9 8401-3560. 

MUNICiPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
ExTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL N- OS 
A ATA DE REGISTRO oe PREÇOS 5' 10012322 
CONTRATADA: AUTO POSTO CIDADE CAMPO LTDA. 
cNPI: 95.407.7 '410001.25 
Gáaaal. Peims.I,s - Dos Preços 
Coeo:dararoo que 0 vaiar lego Pelo mun:c/p:e Dera aoos.00ode DIESILS00 cace acima do valor demarcado 
,egonal, o q ~al 'o, d,v ii-te comprovado 	cQrt,ataoa 	mUn.cq" 	de notas fiva,s Preta 	e Pelo 	atravis 	 de 
InoVa. paraoee urlo:oo raooraesla da pasoo:sa de preço,, loa eseoed.áo a areaaao corn,tual. conformo 
meoçoaa:ao 

0510p de 	 Novo ealea 
lIam tlaacniç0e do item 	 Caeseitadx 

(59) 
últIma 	 som .sposaelo 

5,aãa.5, 	 1501 

1 
Combustível, tipo daao Daa.l S'iO, 	em 
oonromn'dade 	bom os 	Padrões 	ealgl001 	pela , 	 6,79 

1 açCnc.a 'renome) de Petróleu(o.sP), 
5,71 	 . 	 1.27 

Cláusula Sagosedo - Diapueiçbsa Ganais 
Permanecem em pAma 019901a rodas as aemnaa 010posoçOes OOnlr000a:s Ice -tão contrariem o pe000tre 

Bonn Sucesso OoSol 22eema.ode2023. 
NIIsae AntonIo Faseeo.eI Prefeito Municipal 

easzd,Iee*saae sousuo co sou- es - Eseo: 60.874.108/0003 -84 

EXT RATO DA ATA 05 REGISTRO 025 PREÇOS N° 03.812023 

macGo isaioõsace os 18e2003 -  000tomno 01 PREÇO se 052000 

preoesaa opi.rI'oe N- 28,1423 - eoeeasaeaao ice aooao/.oaa. 

osAtNca* 52 llaael MaleS ida 25105202312a:0t:2011/. 

Do'nesn000s psiocoa eoças o sumIços aoocaaocns LeOA- ECO- 1005'. 32.Ie7.40110081.41. 

OBJETO: Registro de Propos pane futuras a —Avalis aquisições de Perca a deriviçost da Ma 44 *li. Pera 
e,aea~ peasaa0000 exeeaasa co naeoe.n.el,a ae irors arsaldpa& Or0~ neanuoale, ososoloaçlas a 
lonuç105 oaslnna, nonanrso 00 RelarOmna ))tIOant 00 ooa,e100 eor.I as eroala E.rmenco ra 152123 
I , ,omd.ole, prana,asre 'aooeorsovømao eaooa..a,os,uce torce a.mr000Votante nonceoaoro. ara.00nidanmae'area 

LOTE sil. 94 
LM 09 - K^' MWQT - CMIOMAI C FECMDA 11 PILMEOT PARIU ML FURO - APIO, 2916/ 201 7 
!4-w-e4I11-  

i~ 	h~08 Paoaaceoeseooco 1 situe Oslo 
1 

VALOR TOTAL 

fali -- 

'a°co 

0006 0080 eroscrtrsçao De OEeucOpi 
-- 

ORIGINAL 11 	.bat 	 neaovctsorcaooa 
9-11STEMA  AUDATE;K.  PICA ORIGINAL: 

e.. Usto 35.00000 
I35I 

22,750.00 

eçoo vasa maUneroo os Vil cuung 
- 39 	 1VaaOTCOM BASE OtosIÇOSouOn0ae10 0.0 0500 40,000,00 135261 26.000,00 

REPOSIÇÃO 39 	UUOT 	 UO o7 	 NA T 
'0 5107100 6005700 PECA eacsxxcão.( - 

a.. Oslo 
- 

35.000,00 
5 45 00 

19.250.50 

olun005 	 aecla:cne 	 saoomçOs 	DA 
05I080000 C~vAi MFVEKM 

'os 	contos 	sgeeo 	 soomoeta.opÇ - 
oaoeas 

' 105261  
sal 

- 	 :6srOXu'mxOSseslcns: caaaaoô.a./ 

arico Hasta). 
2.00 Oo.rmoaaeo ae000a, sAIra 00. osçcr.Oas, paeeoao  na,.' ,an.ç5ea oaeO,en,e a a.ranaa O. Oa'ronaeraçao 

e0000el lImaria 000000000 ,ieas 00 Registre 00 Onaço, masoan.aes 00 Iesi90 3000 65. 111 11 , 'a Lo r.a.ru 
ri- 6 Ertíli, 1993 

1,0 ooaeiro,a 0• 05000 M~ 040 moç. a Oar000srmauaO a romna a. o,otOmaçeeo loa *Mas oea.lo 10'5 
raoualarao.ses ro.saaç0o da 100010 aoceoroa paro a o,eeam,oão emanada.  1000 .uaauraoa ao Oxsa700,O ao 
Oagosrrc o peseorieoa 00 000raraçao os 9u0oada a. uera1.9as 

4. Os aaoamosla oaoorresss oa oorn.raoaa oreeaa no, peesaena ksaçk  oananse  are coros 	 aelaçaa 
aeoaon050000a na os 00 - 0e0000aronne 00Osoesa Se'oopos  taaa,4-os: 0001 -  0100e O. 0.001515  Rodo, ~
557e200062.tll - oeo.Oaaes Orena000ro, de Sennçao Soae,aras 33.00.30 ' O.r.eel as Cueseo, 
Oesaee0007e: 30.90.39 Ocos. se.ços Se li'OeoOs oosaOa 00 ,000 Desposa Imo, 0900 - Deoa'rae.eeOu O. 
aaocaçao Cuaruns a eoeaoe: 09.01' SesSa a. ena.eo 1236005102033' 15051001 luas.., 5390.00 -5.1.0.1 
ao Cacsa,roo, Oasoes, 1583. 30.90.59 Outros ~es o. W~ easaoa )uraoa 0050asa 1601, 0730 
~~0 da salmo 00.00 - euro, as ,ne,oA 00 selae, 00301D0073.015 - 000aa009 Ooen4000ass 90 

)unAoa De,eesa 0482. - Eaparr.eamno de ad'ror'seaçAe e earetan,nOa, 0) 01 - Os0000 Se 000nor,O,0110 a 
eunç1arnoerre. 0005200032.30e - Al , ,0.005 0~~m80 Oxeamna.roeera 00 darous000oãe e Oaretaeerso 
33,90.30 saomIA Se Ceeuoep: cena,.. leI: 01.00.00 PorOs saro.ços O. empoe, 00000a olasa 
Despela aIx: 06.00 SEoorranaeIo 00 açk 500.1: 00.01 'CosIa de e.es.Oeroo 500-4 a 0000. Da IMAm4 e 
lo,oaeioao; 

 

0s24a00000.I25 - S.sar,aloormorOo de 50000 de Oaa,smgm,a Soes.. 03.90.00' ear.r,01 ao Cerauema. 

OonOcOasOaOO Sul 35 de 'ralo. 2015 

etarere coloca 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEOIOIBIUDASE DE UCITAÇÃO N°11/2023 

PROCESSO 8 40/2023 
CONTRATANTE: CÀ°,iA.RA MJNICIPAL DE PA°O BRANCO -  CNPJ 76,890.19600 1 -45 
CONTRATADA: GESTÃO PUBLICA BRASIL CURSOS LTDA - CNPJ r°  40,170,961/0001-05 

OBJETO Inscrição para patnropação da Assessora LegslaSca da COmam. Monoopal de Pato 

BmancoúPR. V.edoior Loa da Coa, no Corso 'A Função Julgado'. da Clmnçora Municipal na Aplicação 

do Derreto Lei N 201167', rio poriodo de 31100/2023 a 02(06/2023 na moøehd.de presaomcoal, em 
CorSbaIPR. 
VALOR: Rã 1.590 . 00 (um 1,011, qoineerlos e moerIa como). 
DATA DA AUTORIZAÇSO: 26 do maio de 2323 

TRACES MARIA CAMINSKI 004LEN - PRESIDENTE 

A Uroned Paro Branco, emanemtdimenro ao disposto ra Somo). Nommarrea 0028, de 3011112015. 

am.go 13. ,no.,o It da La: 9656190 publicada pela ANO - Agência Nacional de Saúde Suplementar, 

:rforrra aos contratantes abotoo que ate o momento 2,01a publ:oaç3o. encontram - se aoernoo em 

50500 sistema os tiro/Os abaixo descritos. Opora lorma, visando regularizar a,:ocaçlo conforme 

prculolcnonrrarl.aI, sol citamos goa no prazo máximo 00 112 (dez) dias 000rado, da data desta 

publ:ooçOo, cerro em oomtoaro som a Ur:mcd Poro Bra nco cara veri ficarmos a melhor forma de 

pagamento e regularizarmos asituação. 

CONTRATANT E  

CPF 857.812.589-XX 

NO CONTRATO 227196 -0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 187-3090624 

187-3090594 

187-3090632 

87-3090616 

TITULOS VENCIDOS 

2445635 1402,68 

2461282 159478 

2486026 1538,67 

DIAS EM ABERTO 69 

VALOR NOMINAL R$ 4.536,13 

VALOR NOMINAL 	1 R$ 1.349,61 

VALOR ATUALIZADO 	1  R$ 1.393,86 

CPF 	 1 092.219.359-XX 

N 2  CONTRATO 	 1082396-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 	187-5129498 

2444434 1 	514,8 

TITU LOS VENCIDOS 	1 	2460098 1 	296,88 

2484856 1 	296,88 

DIAS EM ABERTO 	1 69 

VALOR NOMINAL 	R$ 1.108,56 

VALOR ATUALIZADO 	R$ 1.147,07 
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Art. 1°. DESIGNAR, Carlos Lopes - Secretário Municipal de 
Administração, Sâmara de Moraes Spagnoli - Diretora do 
Departamento de Gestão de Pessoas, Bruno Cesar Müller Amaral - 
Agente Administrativo; Elizangela Veis Sponholz - Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto; Grasieli Cerbatto - 
Diretora do Departamento de Educação; Maria Olivia da Conceição 
Rodrigues - Coordenadora Pedagógica, para sob a Presidência do 
Primeiro, comporem a Comissão Organizadora e Examinadora de 
Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária. 
Art. 2°. A Comissão ficará responsável pela elaboração dos 
instrumentos normativos, organização, supervisão, execução e 
avaliação do processo seletivo, até a divulgação de resultados e 
julgamentos de recursos, podendo solicitar auxilio de profissionais 
qualificados, nos atos que julgar necessários. 
Art. 3°. Todas as decisões referentes ao processo seletivo serão de 
competência dos membros da Comissão. 
Art. 4°. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 26 (vinte e seis) dias do mês de maio de 2023, 134° da República e 
68° do Município. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Bruno Cesar Mulier Amaral 

Código Identificador:3F3A9FFF 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 47/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - ITENS 13 E 19 COM COTA 
RESERVADA PARA ME, EPP OU MEl. SEDIADAS EM ÂMBITO 
REGIONAL, ITENS 14 E 20 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA, 
DEMAIS ITENS COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, 
EPP OU MEl, SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESTINADOS A MANUTENÇÃO 
E CONSERVAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Início do 
cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 30 de maio de 2023 até 
às 08h do dia 16 de junho de 2023. Abertura das propostas após as 
08h do dia 16 de junho de 2023. Início da disputa de preços às 09h30 
do dia 16 de junho de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL 
ESTIMADO: R$ 691.725,50. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.bnc.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br . Informações: (46) 
3232-8300. 

Coronel Vivida, 26 de maio de 2023. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:EA05CE3B 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N° 58/2023 

SUMULA: Dispõe sobre pagamento de diárias e da 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Diamante D Oeste, Estado do P 
de suas atribuições legais. 

RESOLVE:  
Artigo 1° - Autorizar o pagamento de 1 (uma) diária 	o Sr. ElitoV 
Martins de Souza, Motorista, lotado na secretaria 	educa 
referente à viagem para a cidade Itaipulandia - PR, no di 
de 2023, para levar e buscar indígenas. 
Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Diamante D Oeste. Aos vinte e 
cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte três. 

GUILHERME PI VA TTO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Adriane Hilgert 

Código Identificador:C7CF610D 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
TOMADA DE PREÇO 03/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO 
O município de Diamante D'Oeste/PR; Inscrita no CNPJ/MF 
77.817.476/0001-44, torna público que, fará realizar o Processo 
Licitatório sob n° 116/2023; na modalidade Tomada de Preço sob n° 
03/2023; sob regime de empreitada por preço global, tipo menor 
preço, visando à contratação de empresa especializada para execução 
de pavimentação poliédrica, com pedras irregulares, na estrada São 
João, Município de Diamante d' Oeste, atender o convênio 419/2022, 
entre SEAB e Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente; de acordo 
com a pasta técnica e com o inteiro teor do Edital e seus anexos, 
devendo as propostas e documentações, serem entregues no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal, sito à Rua Marechal Castelo 
Branco, 597 - Centro, até o dia 28 de Junho de 2023, às 09:00 horas, 
sendo que será aberto no mesmo dia e horário. Ficam convocados à 
competição Licitatória todos aqueles que tiverem o interesse na 
matéria; o inteiro teor do EDITAL poderá ser obtido na prefeitura 
municipal, em qualquer dia útil e durante o expediente normal. 
Maiores informações, pelo telefone (45) 3272-1141 e pelo site 
www.diamantedoeste.pr.gov.br . 
Diamante D' Oeste, 26 de Maio de 2023. 

GUILHERME PIVA TTO JÚNIOR 
Prefeito 

Publicado por: 
Melquisedeque Abraao Barretos Teixeira 

Código Identificador:F68E8646 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
O Fundo Municipal de Saúde do Município de Diamante D'Oeste/PR; 
Inscrita no CNPJ/MF 09.219.919/0001-45, torna público que, fará 
realizar o Processo Licitatório sob n° 115/2023, na modalidade de 
Pregão na forma Eletrônica sob n° 39/2023, do tipo MENOR 
PREÇO UNITÁRIO, visando aquisição de 01 (um) veículos novos 
(zero Km), do tipo UTILITÁRIO, atendendo as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Município de Diamante d Oeste/PR. Devendo 
as propostas e documentações, serem anexadas no Portal de Compras 
do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br , até o dia 
12 de junho de 2023 às 09:00 horas. Ficam convocados à 
competição Licitatória todos aqueles que tiverem o interesse na 
matéria e que se enquadrarem nas condições estabelecidas no inteiro 
teor do EDITAL, cujas cópias poderão ser obtidas no endereço acima 
mencionado. Maiores informações, pelo telefone (45) 3272-
1141/3272-1235, pelo site www.diamantedoeste.pr.gov.br . 

Diamante D'Oeste, 25 de maio de 2023. 
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do edital, para aquisição de: 

Objeto Quantidade Valor Total (R$) 1 	Prazo (Dias) 

1 VEÍCULO 1 88.714,00 1 	150 	1 
HATCH 1 	1 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos 

poderão ser solicitados junto ao Pregoeiro Samanta R. de Siqueira,, 

Paraná, Brasil - Telefone: (3291-5036) - E-mail 

samantasiqueira@campolargo.pr.gov.br . A Pasta Técnica, com o inteiro 

teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser 

examinada no seguinte endereço www.licitacoes-e.com.br  ou 

www.campolargo.atende.net , das 00:00 às 24:00 horas. 

Campo Largo, 26 de Maio de 2023. 

55774/2023 

1 Cândido de Abreu 

MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU 
##ATO AVISO - CHAMADA PÚBLICA N"04/2023 

##TEX OBJETO CREDENCIAMENTO DE OFICINEIROS. TIPO DE 
LICITAÇÃO: menor preço. SUPORTE LEGAL: Lei Federal n'8. 666193 e suas 
alterações posteriores. DATA DO CREDENCIAMENTO: Do dia 26 de maio 
de 2023 até as I6h00min do dia 20 de junho de 2023. Os interessados poderão 
inscrever-se diretamente na Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social, 
Avenida Paraná, 103, Praça Brasil, CEP: 84.470-000, de segunda a sexta-feira, das 
08h00min às 11h30min e das 13h00min às 17h30min mediante Requerimento 
para credenciamento. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Na Secretaria 
Municipal de Assistência e Promoção Social do Município de Cândido de Abreu, 
no endereço acima mencionado, pelo telefone (0xx43) 3476-2041, Ou pela 
Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e Contratos, na Avenida Paraná n° 
03, Centro, - Fone (0xx43) 3476-1222, ou pelo site www.candidodeabreu.pr.gov . 
br, a partir da publicação do presente termo no órgão Oficial do Município, e-mail: 
Iícitacoescandidodeabreugmail .com. 

##DAT 2610512023 
##ASS Altan Diego Moreno Varoto 

##CAR Presidente da CPL 
55850/2023 

1 Céu Azul 

1 Chopinzinho 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
REPUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Município de Chopinzinho/PR. Modalidade: CONCORRÊNCIA. Edital n° 
112023. Data da Licitação: Dia 29 de junho de 2023, às 09:00 (nove) 
horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO RECAPE ASFÁLTICO SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO 
E ASFÁLTICO EM VIAS RURAIS - SANTA CRUZ, LINHA RALDI E 
CAMPINA. Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: R$ 4.804.265,80 
(quatro milhões, oitocentos e quatro mil, duzentos e sessenta e cinco reais 
e oitenta centavos). O Edital e a Pasta Técnica encontram-se à disposição 
dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - 

Chopinzinho-PR, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  - 
Informações pelo telefone: (46)3242-8614/(46)9 8401-3560. 

55609/2023 

1 Clevelândia 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 03312023 ITENS 
EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE. TIPO: MENOR PREÇO  POR ITEM. O Município de Clevelãndia. 
Estado do Paraná, avisa aos interessados que fará realizar licitação no dia 
14106123, ás 09:00h. na Sala de Licitações, sito à Praça Getúlio Vargas. 71 - 

Centro - Clevelândia - PR, na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, através 
da 	plataforma 	do 	COMPRAGOVERNAMENTAIS, 
htto:/www.cptnorasgovernamemttpus.gov.br , o qual tem por objeto: "Aquisição de 
Equipamentos e Material Permanente para a Unidade de Saúde Centro Municipal 
de Saúde Prefeito Antonio Sebo Bortolini inscrito no CNES 2660326, através de 
recursos financeiros destinados a este fim por emendas parlamentares sob 
proposta n° 09036819000/1210-02 e 09036.819000/1220-01 saldos 
remanescentes", nas quantidades e especificações mencionadas no Termo de 
Referência. Qj O edital e seus anexos poderão ser obtidos através da intemet, 
pelos endereços eletrônicos: www.conmprasovernamncntais.ov.br  e 
www.clevelandia.pr .epv,br/licitpcao, podendo também ser solicitado através do 
e-mail licitscaoíi)clevelandia.or.eov.br . Mais Informações pelo telefone: 
(46)3252-8007. Clevelàndia, 26 de maio de 2023. RODRIGO A. MENDES DA 
SILVA PREGOEIRO 

55684/2023 

1 Coronel Vivida 

e 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL— PR 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N°36/2023 - M.C.A. - Forma 
Eletrônico 

Objeto: Aquisição de veículos novos zero KM - Ambulância, referente a Resolução 
SESA 254122, Veículo Utilitário referente a Resolução SESA 858122, Minivan 7 
lugares e Van 16 lugares referente a Resolução SESA 933/21. Veículos destinados 
ao SUS do Município para transporte de pacientes e equipes da atenção básica.. 
Valor máximo estimado: R$ 879.700,00. Protocolo das propostas até as 08:00 
horas e sessão de disputa às 08:30 horas, do dia 14/06/2023. A licitação ocorrerá 
no site www.bllcompras.org.br . O texto do Edital poderá ser obtido no site 
ceuazul.pr.gov.br  ou no Paço Municipal de Céu Azul, Tel. 45-3121-1000, e-mail: 
IicitacaoceuazuI.pr.gov.br . Céu Azul/PR, 25 de maio de 2023. Laurindo Sperotto 
- Prefeito Municipal. 

55524/2023 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL- PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO N'3712023 - M.C.A. - Forma Eletrônica 

Objeto: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de eletrodomésticos 

e equipamentos (lavadora e centrífuga de roupas, lavadora de alta pressão, fogão, 
refrigerador, freezer, televisão e outros), para uso nos diversos Departamentos da 
Administração Municipal. O Registro de Preços terá vigência de 6 (seis) meses. 
Valor máximo estimado: R$ 301.551,93. Protocolo das propostas até as 08:00 horas 
e sessão de disputa às 08:30 horas, do dia 15/06/2023 Licitação exclusivas para 
ME, EPP ou MEl. A licitação ocorrerá no site www.bllcompras.org.br . O texto do 
Edital poderá ser obtido no site www.ceuazul.pr ,eov.br  ou no Paço Municipal de 
Céu Azul, Tel. 45-3121-1000, e-mail: licitacaoceuazuI.pr.gov.br . Céu AzuI/PR, 
25 de maio de 2023. Laurindo Sperotto - Prefeito Municipal. 

55688/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°47/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - ITENS 13 E 19 COM COTA 
RESERVADA PARA ME, EPP OU MEl. SEDIADAS EM ÂMBITO 
REGIONAL, ITENS 14 E 20 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA, DEMAIS 
ITENS COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP OU MEl. 
SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Inicio do cadastro das 
propostas: a partir das 08h do dia 30 de maio de 2023 até às 08h do dia 16 de 
junho de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 16 de junho de 2023. 
Início da disputa de preços às 09h30 do dia 16 de junho de 2023. VALOR  
MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 69 1.725.50. Prazo de vigência: 12 meses. 
Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.bnc.org.br . O edital está disponível nos sites www.çoronelvivida.or.gov.br  
ou www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida. 26 de maio 
de 2023. Jutiano Ribeiro, Presidente da CPL. 

55604/2023 

1 Diamante D'Oeste 

AVISO DE LICITAÇÃO 
O município de Diamante D'Oeste/PR; Inscrita no CNPJ/MF 77.817.476/0001- 
44, toma público que, fará realizar o Processo Licitatório sob n° 11612023; na 
modalidade Tomada de Preço sob n° 03/2023; sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço, a preço fixos, visando à contratação de empresa 
especializada para execução de pavimentação poliédrica, com pedras irregulares, na 
estrada São João, Município de Diamante d' Oeste, atender o convênio 41912022, 
entre SEAB e Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente; de acordo com a pasta 
técnica e com o inteiro teor do Edital e seus anexos, devendo as propostas e 
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Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 

yj 

Detalhes processo licitatório 
Informações Gerais 

Entidade Executora MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano 2023 

N° licftação/dispensa/inexígibildade 47 

Recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédi 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* Pregão 

Número edital/processo* 80/2073 

Descrição Resumida do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DESTINADOS A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária, 0800011575200312053339030507 

Preço máximo/Referência de preço - 691.725,50 
PS  

Data de Lançamento do Edital 26/0512023 

Data Abertura 16/06/2023 	Data Registro 

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim 

Há cota de participação para EPP/ME? Sim 	'1 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

29/05/2023 

Percentual de participação: 25,00 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/ entidades. 

Para maiores informações, consulte o sue da entidade: 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AMLiDetalhesProcessoCompraWeb.aspx 	 111 
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MUNICÍPIO DE 

CORONEL VIVIDA 	 História Secretarias 	Licitações 	Recursos Humanos Servidores Municipais 	Noticias 

Onde Estou: 	INÍCIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 13 

Ano: 	2023 

Modalidade: 	Concorrência 	Pregão 	Tomada de Preços 

e 
Pregão Eletrônico n °  4712023 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBL!CA. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

E D ITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  47/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO 80/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DESTINADOS A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 30/05/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 16/06/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16/06/2023, após às 08h. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 16/06/2023, às 09h30. 

LOCAL www.bnc.org.br  - "Acesso Identificado" 

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO: R$ 691.725,50 (seiscentos e noventa e um mil 

setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 

- Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov ,br / www.bnc.org.br  Demais informações, telefone: (46) 

3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Coronel Vivida, 26 de maio de 2023. 

4ulsano Ribeiro 
Presidente da 

Cort1isso 
 Permanente de Licitação 

nIv 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mali: licita caocoronelvivida.pr.gov.br  


